
 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

*PROJETO DE LEI N.º 2.424-A, DE 1989 
(Do Senado Federal) 

 

 
PLS nº 6/1989 
OFÍCIO nº 269/1989 (SF) 
 

Dispõe sobre o exercício do direito de voto dos cidadãos brasileiros 
residente ou em trânsito no exterior nas eleições para Presidente da 
República, Senadores, Deputados Federais, Governadores e Deputados 
Estaduais; tendo parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de 
Redação, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no 
mérito, pela rejeição deste e do de nº 5054/90, apensado (relator: DEP. 
ALDO ARANTES) 
 

 

DESPACHO: 
À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
(MÉRITO E ART. 54) 
 

APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

S U M Á R I O 
I - Projeto inicial 
 

II - Projeto apensado: 5054/90 
 
III - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
 
IV - Novas apensações: 4957/01, 45/03, 6232/05, 6349/05, 6709/06, 321/07, 4683/09, 
5058/09, 5557/09, 76/11, 3266/12, 6177/13, 6412/13, 7459/14, 7773/14, 8029/14, 
5777/16, 9480/18, 9852/18, 10684/18, 10961/18, 5384/19, 6178/19, 6182/19 e 
3164/21 
 

(*) Atualizado em 25/10/2021 para inclusão de apensados (26)



  



PROJETO DE LEI N.º 5.054, DE 1990 
(Do Sr. FRANCISCO AMARAL) 

 
Dispõe sobre voto dos brasileiros que se encontrem no exterior. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL 2424/89. 
 



 
 



 

 
 



 

 



 
 

PROJETO DE LEI N.º 4.957, DE 2001 
(Do Sr. Jutahy Junior) 

 

Altera o art. 62 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, para permitir 
o voto em separado dos eleitores ressalvados pelo art. 148, § 1º, da Lei 
nº 4737, de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE ESTE AO PL-6349/2005. 
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PROJETO DE LEI N.º 45, DE 2003 
(Do Sr. Enio Bacci)  

 

Institui o voto em circunscrição eleitoral "extra" e dá outras 
providências.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL 6349/05. 
 

 
 O Congresso Nacional decreta: 

 

   Art. 1º: Nas eleições para Presidente e Vice-presidente da República, Governadores e 

Vice-governadores, Deputados Estaduais e Deputados Federais, poderá votar o eleitor que se encontrar em outro 

Estado, fora de sua circunscrição eleitoral, denominada de “circunscrição extra”; 

                                  Parágrafo Único: Para esse fim serão organizadas seções eleitorais, uma ou mais em 

cada Cartório Eleitoral, nos Estados.  

    Art. 2º:  Para que se organize uma seção eleitoral um cada Cartório, é necessário que 

na circunscrição “extra” haja no mínimo 100 (cem) eleitores inscritos; 

  Parágrafo Único: Até 60 dias antes da realização da eleição, todos os eleitores residentes 

em outros Estados brasileiros, comunicarão ao Cartório Eleitoral de sua circunscrição, em carta, telegrama, 

fax, ou qualquer outra forma, sua condição de eleitor, sua residência e o desejo de votar na “circunscrição 

extra”.  

   Art. 3º:  As mesas receptoras serão organizadas pelo Tribunal Superior 

Eleitoral, mediante a inscrição de no mínimo 100 (cem) eleitores em cada circunscrição “extra”; 

  Parágrafo Único: Será aplicável às mesas receptoras de circunscrição “extra” o processo 

de composição e fiscalização partidária vigente.  

   Art. 4º:  Todo o processo eleitoral realizado na “circunscrição extra” fica 

diretamente subordinado ao Tribunal Superior Eleitoral;  

  Parágrafo Único: O Tribunal Superior Eleitoral baixará as instruções necessárias e 

adotará as medidas adequadas para o voto na “circunscrição extra”.  

Art. 5º:  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação; 

Art. 6º:  Revogam-se  as disposições em contrário.  

 

    J U S T I F I C A Ç Ã O 

 

                      O principal instrumento da democracia é o voto, que deve ser aperfeiçoado com 

o decorrer do tempo, para torná-lo cada vez mais útil e necessário. 

  Sem o voto não pode haver democracia, por este motivo precisamos dar-lhe mais 

valor, ou o valor devido, por sua universalidade na orientação da autêntica filosofia do processo 

eleitoral. 

  Não disponho dos números, mas sabemos que milhões de pessoas justificam o 

voto, por  não terem condições de viajar para suas circunscrições de origem. 

  Após cada eleição, ouço reclamações pela falta de oportunidade para votar, 

cumprir com o dever cívico e participar das decisões, simplesmente porque só é permitido votar 
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na seção apontada no título eleitoral.  

  Apesar da universalidade do direito do voto, há ainda, muitas limitações do seu 

exercício. Todos os cidadãos devem votar, mas atendendo a determinadas normas legais, que a 

cada dia tendem a ampliar o corpo eleitoral, como é o caso dos analfabetos.  

  Enquanto houver um cidadão impossibilitado de votar, a democracia estará 

incompleta. 

  Entendo que existem as condições para aperfeiçoar a legislação, com vistas a 

abrir a possibilidade para que todos votem, até mesmo os que estão em locais diferentes dos 

permitidos pela legislação atual. 

  Se não havia esta possibilidade, agora poderá haver, aprovando esta proposta, 

acompanhada pelo debate e do seu aperfeiçoamento. 

  Serve então, pelo menos para abrir a caixa preta da impossibilidade legal de 

permissão de voto, um direito político, cujo exercício está regulado pela lei votada pela vontade 

coletiva. 

  A idéia traçada nesta proposta foi baseada no Código Eleitoral, no capítulo VII, 

artigo 225, que trata do voto no exterior, que serve de parâmetro experimentado e aprovado.  

 Sala das Sessões, em 18 de fevereiro de 2003. 

 

      Deputado ENIO BACCI 

       PDT/RS 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 4.737, DE 15 DE JULHO DE 1965. 
INSTITUI O CÓDIGO ELEITORAL. 
...................................................................................................................................................... 

PARTE QUARTA  
 DAS ELEIÇÕES  

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO V  

 DA APURAÇÃO  
...................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII  
 DO VOTO NO EXTERIOR  

 
Art. 225. Nas eleições para presidente e vice-presidente da República poderá votar o eleitor que 
se encontrar no exterior. 
§ 1º Para esse fim serão organizadas seções eleitorais, nas sedes das Embaixadas e Consulados 
Gerais. 
§ 2º sendo necessário instalar duas ou mais seções poderá ser utilizado local em que funcione 
serviço do governo brasileiro. 
Art. 226. Para que se organize uma seção eleitoral no exterior é necessário que na circunscrição 
sob a jurisdição da Missão Diplomática ou do Consulado Geral haja um mínimo de 30 (trinta) 
eleitores inscritos. 
Parágrafo único. Quando o número de eleitores não atingir o mínimo previsto no parágrafo 
anterior, os eleitores poderão votar na mesa receptora mais próxima, desde que localizada no 
mesmo país, de acordo com a comunicação que lhes for feita. 
...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 6.232, DE 2005 
(Do Sr. Ivo José) 



16 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2424-A/1989 

 
Altera a redação dos artigos 61 e 62 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro 
de 1997, dispondo sobre o voto de eleitores que se encontrarem fora de 
seu domicílio eleitoral no dia do pleito. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-45/2003.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1o Esta Lei altera a redação dos artigos 61 e. 62 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro 

de 1997, introduzindo o voto do eleitor que se encontrar fora de seu domicílio no dia 

do pleito. 

Art. 2º Os artigos 61 e. 62 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, passam a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 61...................................................................... 

Parágrafo único. O Tribunal Superior Eleitoral disciplinará a hipótese de falha na urna 

eletrônica que prejudique o regular processo de votação.(NR)” 

“Art .62. Os eleitores que se encontrarem fora de seu domicílio eleitoral, no dia da 

eleição, poderão votar em qualquer ponto do território nacional, ou em seções  

eleitorais instaladas nos principais aeroportos internacionais do mundo. 

Parágrafo único. O Tribunal Superior Eleitoral disciplinará o disposto neste 

artigo.(NR)” 

 Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, aplicando-se o disposto no 

art. 62 a partir das eleições de 2010. 

JUSTIFICAÇÃO 

Com o projeto de lei que ora oferecemos à consideração de nossos dignos Pares, 

pretendemos possibilitar o voto dos eleitores que, no dia das eleições, encontrem-se 

fora de seu domicílio eleitoral, quer no território nacional, quer no exterior. 

Temos ciência de que o sistema atualmente adotado para a votação eletrônica não 

comporta o voto fora da Seção Eleitoral em que o eleitoral é inscrito. 

Para que o maior número possível de eleitores possam exercer o seu direito maior de 

cidadãos – a participação, pelo voto, na escolha dos dirigentes do País -, concede a 

proposição, ao Tribunal Superior Eleitoral, órgão máximo da Justiça Eleitoral, um 

prazo, até o pleito de 2010, para que viabilize a votação dos que se encontrarem fora 

de seu domicílio. 

Com a providência legislativa alvitrada, cremos estar contribuindo para o 

aperfeiçoamento de nossas instituições democráticas. 
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Sala das Sessões, em 23 de novembro de 2005. 

Deputado IVO JOSÉ  
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI N° 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997  
 

Estabelece Normas para as Eleições. 
...................................................................................................................................................... 

DO SISTEMA ELETRÔNICO DE VOTAÇÃO E DA TOTALIZAÇÃO DOS VOTOS  
...................................................................................................................................................... 
Art. 61. A urna eletrônica contabilizará cada voto, assegurando-lhe o sigilo e inviolabilidade, 
garantida aos partidos políticos, coligações e candidatos ampla fiscalização. 
Art. 61-A. (Revogado pela Lei nº 10.740, de 01/10/2003, observado o disposto no art. 16 da 
Constituição Federal). 
Art. 62. Nas Seções em que for adotada a urna eletrônica, somente poderão votar eleitores cujos 
nomes estiverem nas respectivas folhas de votação, não se aplicando a ressalva a que se refere 
o art. 148, § 1º, da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral. 
  Parágrafo único. O Tribunal Superior Eleitoral disciplinará a hipótese de falha na urna 
eletrônica que prejudique o regular processo de votação. 
 

Das Mesas Receptoras  
 

Art. 63. Qualquer partido pode reclamar ao Juiz Eleitoral, no prazo de cinco dias, da nomeação 
da Mesa Receptora, devendo a decisão ser proferida em 48 horas. 
§ 1º Da decisão do Juiz Eleitoral caberá recurso para o Tribunal Regional, interposto dentro de 
três dias, devendo ser resolvido em igual prazo. 
  § 2º Não podem ser nomeados presidentes e mesários os menores de dezoito anos. 
......................................................................................................................................................
.................................................................................................................................................. 
 

PROJETO DE LEI N.º 6.349, DE 2005 
(Do Senado Federal) 

 
PLS nº 207/2004 
Ofício (SF) nº 2.841/2005  
 
Altera a Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral, para 
disciplinar o voto do eleitor que se encontrar fora de seu domicílio eleitoral 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-2424/89 
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

 
Art. 1º O Título V da Parte Quarta da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 – Código 
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Eleitoral, passa a vigorar acrescido do seguinte capítulo VI-A: 

 

“CAPÍTULO VI-A 

DO VOTO EM TRÂNSITO 

 

Art. 224-A. É obrigatório o voto do eleitor que, fora de seu domicílio eleitoral, 

se encontre em circunscrição atendida pela Justiça Eleitoral. 

Art. 224-B. A Justiça Eleitoral procederá à universalização progressiva dos 

meios necessários ao exercício do direito de voto em trânsito, obedecida a 

seguinte ordem de prioridade: 

I – para Presidente e Vice-Presidente, para todos os eleitores que se encontrem 

fora de seu domicílio eleitoral; 

II – para Governador, Vice-Governador, Senador, Deputado Federal e Deputado 

Estadual, para todo eleitor que, fora de seu domicílio eleitoral, se encontre em 

Município incluído nos limites da circunscrição dessas eleições; 

III – para Governador, Vice-Governador, Senador, Deputado Federal e 

Deputado Estadual, para todo eleitor que se encontre fora dos limites da 

circunscrição dessas eleições; 

IV – para Prefeito e Vice-Prefeito, para todo eleitor que se encontre fora dos 

limites da circunscrição dessas eleições; 

V – para Vereador, para todo eleitor que se encontre fora dos limites da 

circunscrição dessas eleições. 

Parágrafo único. A obrigatoriedade prevista no art. 224-A, a ser regulamentada 

pelo Tribunal Superior Eleitoral, é condicionada à existência das condições 

financeiras, técnicas e operacionais necessárias à sua efetivação, resguardados 

o sigilo do voto e a segurança do processo de votação, e observado, no que for 

aplicável, o disposto no art. 148 desta Lei, e no art. 62 da Lei nº 9.504, de 30 de 

setembro de 1997, que estabelece normas para as eleições.” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 07 de dezembro de 2005 

 

Senador Renan Calheiros 

Presidente do Senado Federal 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 4.737, DE 15 DE JULHO DE 1965 
 

Institui o Código Eleitoral. 

.................................................................................................................................................... 

PARTE QUARTA  

 DAS ELEIÇÕES  

.................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV  

 DA VOTAÇÃO  

.................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO IV  

 DO ATO DE VOTAR  

.................................................................................................................................................... 

Art. 148. O eleitor somente poderá votar na seção eleitoral em que estiver incluído o seu nome. 

§ 1º Essa exigência somente poderá ser dispensada nos casos previstos no art. 145 e seus 

parágrafos. 

§ 2º Aos eleitores mencionados no art. 145 não será permitido votar sem a exibição do título, 

e nas folhas de votação modelo 2 (dois), nas quais lançarão suas assinaturas, serão sempre 

anotadas na coluna própria as seções mencionadas nos títulos retidos. 

§ 3º Quando se tratar de candidato, o presidente da mesa receptora verificará, previamente, se 

o nome figura na relação enviada à seção, e quando se tratar de fiscal de partido, se a credencial 

está devidamente visada pelo juiz eleitoral. 

§ 4º (Revogado pela Lei nº 4.961, de 04/05/1966). 

§ 5º (Revogado pela Lei nº 4.961, de 04/05/1966). 

Art. 149. Não será admitido recurso contra a votação, se não tiver havido impugnação perante 

a mesa receptora, no ato da votação, contra as nulidades argüidas. 

.................................................................................................................................................... 

TÍTULO V  

 DA APURAÇÃO  

.................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VI  

 DAS NULIDADES DA VOTAÇÃO  

 

Art. 219. Na aplicação da lei eleitoral o juiz atenderá sempre aos fins e resultados a que ela se 

dirige, abstendo-se de pronunciar nulidades sem demonstração de prejuízo. 

Parágrafo único. A declaração de nulidade não poderá ser requerida pela parte que lhe deu 

causa nem a ela aproveitar. 

Art. 220. É nula a votação: 

I - quando feita perante mesa não nomeada pelo juiz eleitoral, ou constituída com ofensa à letra 

da lei; 

II - quando efetuada em folhas de votação falsas; 

III - quando realizada em dia, hora, ou local diferentes do designado ou encerrada antes das 17 

horas; 

IV - quando preterida formalidade essencial do sigilo dos sufrágios; 

V - quando a seção eleitoral tiver sido localizada com infração do disposto nos parágrafos 4º e 

5º do art. 135. 
* Acrescentado pela Lei nº 4.961, de 04/05/1966. 

Parágrafo único. A nulidade será pronunciada quando o órgão apurador conhecer do ato ou dos 

seus efeitos e a encontrar provada, não lhe sendo lícito supri-la, ainda que haja consenso das 

partes. 

Art. 221. É anulável a votação: 

I - quando houver extravio de documento reputado essencial; 

II - quando for negado ou sofrer restrição o direito de fiscalizar, e o fato constar da ata ou de 

protesto interposto, por escrito, no momento; 

III - quando votar, sem as cautelas do art.147, § 2º: 
* Revogado o inciso I e renumerados os demais pela Lei nº 4.961, de 04/05/1966. 

a) eleitor excluído por sentença não cumprida por ocasião da remessa das folhas individuais de 

votação à mesa, desde que haja oportuna reclamação de partido; 

b) eleitor de outra seção, salvo a hipótese do art.145; 

c) alguém com falsa identidade em lugar do eleitor chamado. 

Art. 222. É também anulável a votação, quando viciada de falsidade, fraude, coação, uso de 
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meios de que trata o art.237, ou emprego de processo de propaganda ou captação de sufrágios 

vedado por lei. 

§ 1º (Revogado pela Lei nº 4.961, de 04/05/1966) 

§ 2º (Revogado pela Lei nº 4.961, de 04/05/1966) 

Art. 223. A nulidade de qualquer ato, não decretada de ofício pela junta, só poderá ser argüida 

quando de sua prática, não mais podendo ser alegada, salvo se a argüição se basear em motivo 

superveniente ou de ordem constitucional. 

§ 1º Se a nulidade ocorrer em fase na qual não possa ser alegada no ato, poderá ser argüida na 

primeira oportunidade que para tanto se apresente. 

§ 2º Se se basear em motivo superveniente deverá ser alegada imediatamente, assim que se 

tornar conhecida, podendo as razões do recurso ser aditadas no prazo de 2 (dois) dias. 

§ 3º A nulidade de qualquer ato, baseada em motivo de ordem constitucional, não poderá ser 

conhecida em recurso interposto fora de prazo. Perdido o prazo numa fase própria, só em outra 

que se apresentar poderá ser argüida. 

* Redação dada pela Lei nº 4.961, de 04/05/1966. 

Art. 224. Se a nulidade atingir a mais de metade dos votos do País nas eleições presidenciais, 

do Estado nas eleições federais e estaduais ou do município nas eleições municipais, julgar-se-

ão prejudicadas as demais votações e o Tribunal marcará dia para nova eleição dentro do prazo 

de 20 (vinte) a 40 (quarenta) dias. 

§ 1º se o Tribunal Regional na área de sua competência, deixar de cumprir o disposto neste 

artigo, o Procurador Regional levará o fato ao conhecimento do Procurador Geral, que 

providenciará junto ao Tribunal Superior para que seja marcada imediatamente nova eleição. 

§ 2º ocorrendo qualquer dos casos previstos neste capítulo, o Ministério Público promoverá, 

imediatamente, a punição dos culpados. 

  

CAPÍTULO VII  

 DO VOTO NO EXTERIOR  

 

Art. 225. Nas eleições para presidente e vice-presidente da República poderá votar o eleitor 

que se encontrar no exterior. 

§ 1º Para esse fim serão organizadas seções eleitorais, nas sedes das Embaixadas e Consulados 

Gerais. 

§ 2º sendo necessário instalar duas ou mais seções poderá ser utilizado local em que funcione 

serviço do governo brasileiro. 

 ................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
Estabelece normas para as eleições. 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de PRESIDENTE DA 

REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

.................................................................................................................................................... 

DO SISTEMA ELETRÔNICO DE VOTAÇÃO E DA TOTALIZAÇÃO DOS VOTOS  

.................................................................................................................................................... 

Art. 62. Nas Seções em que for adotada a urna eletrônica, somente poderão votar eleitores cujos 

nomes estiverem nas respectivas folhas de votação, não se aplicando a ressalva a que se refere 

o art. 148, § 1º, da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral. 

Parágrafo único. O Tribunal Superior Eleitoral disciplinará a hipótese de falha na urna 

eletrônica que prejudique o regular processo de votação. 
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DAS MESAS RECEPTORAS  

 

Art. 63. Qualquer partido pode reclamar ao Juiz Eleitoral, no prazo de cinco dias, da nomeação 

da Mesa Receptora, devendo a decisão ser proferida em 48 horas. 

§ 1º Da decisão do Juiz Eleitoral caberá recurso para o Tribunal Regional, interposto dentro de 

três dias, devendo ser resolvido em igual prazo. 

§ 2º Não podem ser nomeados presidentes e mesários os menores de dezoito anos. 

 ................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 6.709, DE 2006 
(Do Senado Federal) 

 
PLS Nº 398/03 
OFÍCIO Nº 358/06 (SF) 

 
Altera a Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral, para 
permitir o voto ao eleitor que se encontra no exterior, nas eleições para 
Governador,  Vice-Governador e Senador. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-2424/89 
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º O art. 225 da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965, passa a vigorar com 
a seguinte redação: 
“Art. 225. Nas eleições para presidente e vice-presidente da República, 
governador,  vice-governador e senador, poderá votar o eleitor que se 
encontrar no exterior. 
...................................................................................................” (NR) 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Senado Federal, em 07 de março de 2006. 
 

Senador Renan Calheiros 
Presidente do Senado Federal 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 
 

 LEI Nº 4.737, DE 15 DE JULHO DE 1965 
Institui o Código Eleitoral. 
.................................................................................................................................................... 

PARTE QUARTA  
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 DAS ELEIÇÕES  
..................................................................................................................................... 

TÍTULO V  
 DA APURAÇÃO  

..................................................................................................................................... 
CAPÍTULO VII  

 DO VOTO NO EXTERIOR  
Art. 225. Nas eleições para presidente e vice-presidente da República poderá votar o eleitor 
que se encontrar no exterior. 
§ 1º Para esse fim serão organizadas seções eleitorais, nas sedes das Embaixadas e Consulados 
Gerais. 
§ 2º sendo necessário instalar duas ou mais seções poderá ser utilizado local em que funcione 
serviço do governo brasileiro. 
Art. 226. Para que se organize uma seção eleitoral no exterior é necessário que na circunscrição 
sob a jurisdição da Missão Diplomática ou do Consulado Geral haja um mínimo de 30 (trinta) 
eleitores inscritos. 
Parágrafo único. Quando o número de eleitores não atingir o mínimo previsto no parágrafo 
anterior, os eleitores poderão votar na mesa receptora mais próxima, desde que localizada no 
mesmo país, de acordo com a comunicação que lhes for feita. 
 ................................................................................................................................................... 
.................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 321, DE 2007 
(Do Sr. Iran Barbosa) 

 

Altera o caput do art. 62 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, para 
permitir o voto em separado, quando em serviço, aos agentes de 
segurança pública. 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-6349/2005.  
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O caput do art. 62 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

“Art. 62. Nas sessões em que for adotada a urna eletrônica, somente poderão votar 
eleitores cujos nomes estiverem nas respectivas folhas de votação, não se aplicando 
a ressalva a que se refere o art. 148, § 1º, da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 – 
Código Eleitoral, exceto para os integrantes da polícia federal, da polícia rodoviária 
federal, da polícia ferroviária federal, das polícias civis e militares e corpos de 
bombeiros militares, que, quando em serviço, poderão votar em separado. 

...............................................” (NR) 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O art. 148, § 1º, do Código Eleitoral, estabelece que o eleitor somente poderá votar 

na seção eleitoral em que estiver incluído o seu nome, sendo essa exigência 
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dispensada nos casos previstos no art. 145, que elenca os agentes públicos e políticos 

que podem votar fora de sua seção eleitoral. 

O art. 62 da Lei nº 9.504/97, a seu turno, impede o voto em separado quando o voto 

for eletrônico, o que acarreta a não aplicação do citado art. 145. 

Ocorre, contudo, que muitos agentes de segurança pública deixam de exercer o direito 

fundamental ao voto em razão de estarem deslocados de sua seção eleitoral no dia 

da votação. 

O projeto de lei ora apresentado pretende acabar com esse cerceamento ao direito 

de voto ao permitir possam os servidores militares, policiais civis e demais agentes de 

segurança pública, quando em serviço, votar fora das respectivas seções eleitorais. 

Acreditando na importância da presente iniciativa para o aperfeiçoamento da 

democracia em nosso País, contamos com o apoio dos nobres Pares para o seu 

aprimoramento e aprovação. 

Sala das Sessões, em 7 de março   de 2007. 

Deputado IRAN BARBOSA  
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
Estabelece normas para as eleições. 
....................................................................................................................................................... 

DO SISTEMA ELETRÔNICO DE VOTAÇÃO E DA TOTALIZAÇÃO DOS VOTOS 
...................................................................................................................................................... 
Art. 62. Nas Seções em que for adotada a urna eletrônica, somente poderão votar eleitores cujos 
nomes estiverem nas respectivas folhas de votação, não se aplicando a ressalva a que se refere 
o art. 148, § 1º da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral.  
Parágrafo único. O Tribunal Superior Eleitoral disciplinará a hipótese de falha na urna 
eletrônica que prejudique o regular processo de votação.  
 

DAS MESAS RECEPTORAS  
 
Art. 63. Qualquer partido pode reclamar ao Juiz Eleitoral, no prazo de cinco dias, da nomeação 
da Mesa Receptora, devendo a decisão ser proferida em 48 horas.   
  § 1º Da decisão do Juiz Eleitoral caberá recurso para o Tribunal Regional, interposto dentro 
de três dias, devendo ser resolvido em igual prazo. 
  § 2º Não podem ser nomeados presidentes e mesários os menores de dezoito anos. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI N° 4.737, DE 15 DE JULHO DE 1965  
Institui o Código Eleitoral. 
.................................................................................................................................................... 

PARTE QUARTA  
 DAS ELEIÇÕES  

.................................................................................................................................................... 
TÍTULO IV  

 DA VOTAÇÃO  
.................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III  
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 DO INÍCIO DA VOTAÇÃO  
.................................................................................................................................................... 
Art. 145. O presidente, mesários, secretários, suplentes e os delegados e fiscais de partido 
votarão perante as mesas em que servirem, sendo que os delegados e fiscais desde que a 
credencial esteja visada na forma do art. 131, § 3º; quando eleitores de outras seções, seus votos 
serão tomados em separado. 
Parágrafo único. Com as cautelas constantes do art. 147, § 2º, poderão ainda votar fora da 
respectiva seção: 
* Primitivo § 2º, passado a parágrafo único com a revogação dos parágrafos 1º e 3º pela Lei nº 4.961, de 

04/05/1966. 
I - o juiz eleitoral, em qualquer seção da zona sob sua jurisdição, salvo em eleições municipais, 
nas quais poderá votar em qualquer seção do município em que for eleitor; 
II - o Presidente da República, o qual poderá votar em qualquer seção eleitoral do País, nas 
eleições presidenciais; em qualquer seção do Estado em que for eleitor nas eleições para 
governador, vice governador, senador, deputado federal e estadual; em qualquer seção do 
município em que estiver inscrito, nas eleições para prefeito, vice prefeito e vereador; 
III - os candidatos à Presidência da República, em qualquer seção eleitoral do País, nas eleições 
presidenciais, e, em qualquer seção do Estado em que forem eleitores, nas eleições de âmbito 
estadual; 
IV - os governadores, vice-governadores, senadores, deputados federais e estaduais, em 
qualquer seção do Estado, nas eleições de âmbito nacional e estadual; em qualquer seção do 
município de que sejam eleitores, nas eleições municipais; 
V - os candidatos a governador, vice-governador, senador, deputado federal e estadual, em 
qualquer seção do Estado de que sejam eleitores, nas eleições de âmbito nacional e estadual; 
VI - os prefeitos, vice-prefeitos e vereadores, em qualquer seção de município que 
representarem, desde que eleitores do Estado, sendo que, no caso de eleições municipais, nelas 
somente poderão votar se inscritos no município; 
VII - os candidatos a prefeito, vice-prefeito e vereador, em qualquer seção de município, desde 
que dele sejam eleitores; 
VIII - os militares, removidos ou transferidos dentro do período de 6 (seis) meses antes do 
pleito, poderão votar nas eleições para presidente e vice-presidente da República na localidade 
em que estiverem servindo. 
IX - os policiais militares em serviço. 
* Inciso acrescido pela Lei nº 9.504, de 30/09/1997. 

 
CAPÍTULO IV  

 DO ATO DE VOTAR  
Art. 146. Observar-se-á na votação o seguinte: 
I - o eleitor receberá, ao apresentar-se na seção, e antes de penetrar no recinto da mesa, uma 
senha numerada, que o secretário rubricará, no momento, depois de verificar pela relação dos 
eleitores da seção, que o seu nome consta da respectiva pasta; 
II - no verso da senha o secretário anotará o número de ordem da folha individual da pasta, 
número esse que constará da relação enviada pelo cartório à mesa receptora; 
III - admitido a penetrar no recinto da mesa, segundo a ordem numérica das senhas, o eleitor 
apresentará ao presidente seu título, o qual poderá ser examinado por fiscal ou delegado de 
partido, entregando, no mesmo ato, a senha; 
IV - pelo número anotado no verso da senha, o presidente, ou mesário, localizará a folha 
individual de votação, que será confrontada com o título e poderá também ser examinada por 
fiscal ou delegado de partido; 
V - achando-se em ordem o título e a folha individual e não havendo dúvida sobre a identidade 
do eleitor, o presidente da mesa o convidará a lançar sua assinatura no verso da folha individual 
de votação; em seguida entregar-lhe-á a cédula única rubricada no ato pelo presidente e 
mesários e numerada de acordo com as Instruções do Tribunal Superior, instruindo-o sobre a 
forma de dobrá-la, fazendo-o passar à cabina indevassável, cuja porta ou cortina será encerrada 
em seguida; 
VI - o eleitor será admitido a votar, ainda que deixe de exibir no ato da votação o seu título, 
desde que seja inscrito na seção e conste da respectiva pasta a sua folha individual de votação; 
nesse caso, a prova de ter votado será feita mediante certidão que obterá posteriormente, no 
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juízo competente; 
VII - no caso da omissão da folha individual na respectiva pasta verificada no ato da votação, 
será o eleitor, ainda, admitido a votar, desde que exiba o seu título eleitoral e dele conste que o 
portador é inscrito na seção, sendo o seu voto, nesta hipótese, tomado em separado e colhida 
sua assinatura na folha de votação modelo 2 (dois). 
Como ato preliminar da apuração do voto, averiguar-se-á se se trata de eleitor em condições de 
votar, inclusive se realmente pertence à seção; 
VIII - verificada a ocorrência de que trata o número anterior, a Junta Eleitoral, antes de encerrar 
os seus trabalhos, apurará a causa da omissão. Se tiver havido culpa ou dolo, será aplicada ao 
responsável, na primeira hipótese, a multa de até 2 (dois) salários mínimos, e, na segunda, a de 
suspensão até 30 (trinta) dias; 
IX - na cabina indevassável, onde não poderá permanecer mais de um minuto, o eleitor indicará 
os candidatos de sua preferência e dobrará a cédula oficial, observadas as seguintes normas: 
a) assinalando com uma cruz, ou de modo que torne expressa a sua intenção, o quadrilátero 
correspondente ao candidato majoritário de sua preferência; 
b) escrevendo o nome, o prenome, ou o número do candidato de sua preferência nas eleições 
proporcionais; 
* Alínea b com redação dada pela Lei nº 7.434, de 19/12/1985. 
c) escrevendo apenas a sigla do partido de sua preferência, é pretender votar só na legenda; 
* Alínea c revogada pela Lei nº 6.989, de 05/05/1982 e revigorada pela Lei nº 7.332, de 01/07/1985. 
X - ao sair da cabina o eleitor depositará na urna a cédula; 
XI - ao depositar a cédula na urna, o eleitor deverá fazê-lo de maneira a mostrar a parte 
rubricada à mesa e aos fiscais de partido, para que verifiquem, sem nela tocar, se não foi 
substituída; 
XII - se a cédula oficial não for a mesma, será o eleitor convidado a voltar à cabine indevassável 
e a trazer seu voto na cédula que recebeu; se não quiser tornar à cabina, ser-lhe-á recusado o 
direito de voto, anotando-se a ocorrência na ata e ficando o eleitor retido pela mesa, e à sua 
disposição, até o término da votação ou a devolução da cédula oficial já rubricada e numerada; 
XIII - se o eleitor, ao receber a cédula ou ao recolher-se à cabina de votação, verificar que a 
cédula se acha estragada ou, de qualquer modo, viciada ou assinalada ou se ele próprio, por 
imprudência, imprevidência ou ignorância, a inutilizar, estragar ou assinalar erradamente, 
poderá pedir uma outra ao presidente da seção eleitoral, restituindo, porém, a primeira, a qual 
será imediatamente inutilizada à vista dos presentes e sem quebra do sigilo do que o eleitor 
haja nela assinalado; 
XIV - introduzida a sobrecarta na urna, o presidente da mesa devolverá o título ao eleitor, 
depois de datá-lo e assiná-lo; em seguida rubricará, no local próprio, a folha individual de 
votação. 
...................................................................................................................................................... 
Art. 148. O eleitor somente poderá votar na seção eleitoral em que estiver incluído o seu nome. 
§ 1º Essa exigência somente poderá ser dispensada nos casos previstos no art. 145 e seus 
parágrafos. 
§ 2º Aos eleitores mencionados no art. 145 não será permitido votar sem a exibição do título, 
e nas folhas de votação modelo 2 (dois), nas quais lançarão suas assinaturas, serão sempre 
anotadas na coluna própria as seções mencionadas nos títulos retidos. 
§ 3º Quando se tratar de candidato, o presidente da mesa receptora verificará, previamente, se 
o nome figura na relação enviada à seção, e quando se tratar de fiscal de partido, se a credencial 
está devidamente visada pelo juiz eleitoral. 
§ 4º (Revogado pela Lei nº 4.961, de 04/05/1966). 
§ 5º (Revogado pela Lei nº 4.961, de 04/05/1966). 
Art. 149. Não será admitido recurso contra a votação, se não tiver havido impugnação perante 
a mesa receptora, no ato da votação, contra as nulidades argüidas. 
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................  
 

PROJETO DE LEI N.º 4.683, DE 2009 
(Do Sr. Capitão Assumção) 
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Altera o art. 145, da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965, que institui o 
Código Eleitoral. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-4957/2001.  
 
 
O CONGRESSO NACIONAL, decreta: 
 
Art. 1º Esta lei altera a redação do art. 145, da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965. 
Art. 2º O art. 145 da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 
“Art. 145 ................................................................. 
................................................................................ 
§ 3º Os eleitores referidos neste artigo votarão mediante as cautelas enumeradas no 
Art. 147, § 2º, não sendo, porém, possível o voto eletrônico, os seus votos serão  
recolhidos à urna, e encaminhado à Junta Eleitoral com a urna e demais documentos 
da eleição.” (NR) 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A Constituição Federal, no capítulo dos Direitos Políticos, garante em seu art. 14 o 
direito ao voto direto e secreto, com valor igual para todos, bem como determina que 
ele é obrigatório para os maiores de dezoito anos. Os direitos políticos são essenciais 
para as liberdades individuais de expressão, informação e consciência que se 
expressarão através dos instrumentos democráticos de participação. 
O direito de sufrágio é uma das espécies dos direitos políticos e consiste no direito de 
escolher representantes por meio de voto. 
Vale mencionar que o Brasil em 2002 teve um avanço extraordinário no exercício da 
cidadania, por meio do voto ao realizar a maior eleição totalmente informatizada. 
Entretanto, muitos eleitores não puderam votar, dentre eles os policiais militares, em 
serviço, fora de seu domicilio eleitoral, por serem considerados eleitores em trânsito. 
Esses militares e outros servidores são privados de exercerem a cidadania ao serem 
“excluídos” de votarem. Mas, os eleitores que estão no Exterior votam para Presidente 
da República, ou seja, recebem um tratamento justo no exercício de sua cidadania.  
Apontado esse paradoxo, é curioso que o voto não seja extensivo aos eleitores em 
trânsito dentro das fronteiras nacionais já que existe um controle especial e rigoroso 
para os eleitores que estão no exterior, e a alegação do voto eletrônico não pode ser 
motivo para violar o direito sagrado da soberania popular. 
Assim, diante do exposto, o projeto em questão permite que os policiais militares 
designados para trabalhar em outra localidade, que não a de seu  domicílio eleitoral, 
possam votar para as eleições de âmbito nacional e as de âmbito estadual, no 
município em que estiverem a serviço.  
O projeto e lei objetiva que o Estado possibilite os meios necessários para que os 
militares, nas condições acima mencionada, exercitem o seu direito e dever de voto. 
 

Sala das Sessões, em 18 de fevereiro de 2009. 
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Capitão Assumção 

Deputado Federal – PSB-ES 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  

DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II  

 DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV  

 DOS DIREITOS POLÍTICOS  

 

Art. 14. A soberania popular será exercida pelo sufrágio universal e pelo voto direto e secreto, 

com valor igual para todos, e, nos termos da lei, mediante: 

I - plebiscito; 

II - referendo; 

III - iniciativa popular. 

§ 1º O alistamento eleitoral e o voto são: 

I - obrigatórios para os maiores de dezoito anos; 

II - facultativos para: 

a) os analfabetos; 

b) os maiores de setenta anos; 

c) os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos. 

§ 2º Não podem alistar-se como eleitores os estrangeiros e, durante o período do serviço militar 

obrigatório, os conscritos. 

§ 3º São condições de elegibilidade, na forma da lei: 

I - a nacionalidade brasileira; 

II - o pleno exercício dos direitos políticos; 

III - o alistamento eleitoral; 

IV - o domicílio eleitoral na circunscrição; 

V - a filiação partidária; 

VI - a idade mínima de: 

a) trinta e cinco anos para Presidente e Vice-Presidente da República e Senador; 

b) trinta anos para Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal; 

c) vinte e um anos para Deputado Federal, Deputado Estadual ou Distrital, Prefeito, Vice-

Prefeito e juiz de paz; 

d) dezoito anos para Vereador. 

§ 4º São inelegíveis os inalistáveis e os analfabetos. 

§ 5º O Presidente da República, os Governadores de Estado e do Distrito Federal, os Prefeitos 

e quem os houver sucedido ou substituído no curso dos mandatos poderão ser reeleitos para um 

único período subseqüente. 
* § 5º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 16 de 04/06/1997. 

§ 6º Para concorrerem a outros cargos, o Presidente da República, os Governadores de Estado 
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e do Distrito Federal e os Prefeitos devem renunciar aos respectivos mandatos até seis meses 

antes do pleito. 

§ 7º São inelegíveis, no território de jurisdição do titular, o cônjuge e os parentes consangüíneos 

ou afins, até o segundo grau ou por adoção, do Presidente da República, de Governador de 

Estado ou Território, do Distrito Federal, de Prefeito ou de quem os haja substituído dentro dos 

seis meses anteriores ao pleito, salvo se já titular de mandato eletivo e candidato à reeleição. 

§ 8º O militar alistável é elegível, atendidas as seguintes condições: 

I - se contar menos de dez anos de serviço, deverá afastar-se da atividade; 

II - se contar mais de dez anos de serviço, será agregado pela autoridade superior e, se eleito, 

passará automaticamente, no ato da diplomação, para a inatividade. 

§ 9º Lei complementar estabelecerá outros casos de inelegibilidade e os prazos de sua cessação, 

a fim de proteger a probidade administrativa, a moralidade para o exercício do mandato, 

considerada a vida pregressa do candidato, e a normalidade e legitimidade das eleições contra 

a influência do poder econômico ou o abuso do exercício de função, cargo ou emprego na 

administração direta ou indireta. 
* § 9º com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 4, de 07/06/1994. 

§ 10. O mandato eletivo poderá ser impugnado ante a Justiça Eleitoral no prazo de quinze dias 

contados da diplomação, instruída a ação com provas de abuso do poder econômico, corrupção 

ou fraude. 

§ 11. A ação de impugnação de mandato tramitará em segredo de justiça, respondendo o autor, 

na forma da lei, se temerária ou de manifesta má-fé. 

Art. 15. É vedada a cassação de direitos políticos, cuja perda ou suspensão só se dará nos casos 

de: 

I - cancelamento da naturalização por sentença transitada em julgado; 

II - incapacidade civil absoluta; 

III - condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; 

IV - recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou prestação alternativa, nos termos do art. 

5º, VIII; 

V - improbidade administrativa, nos termos do art. 37, § 4º  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 4.737, DE 15 DE JULHO DE 1965 
Institui o Código Eleitoral. 

....................................................................................................................................................... 

PARTE QUARTA  

 DAS ELEIÇÕES  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV  

 DA VOTAÇÃO  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III  

 DO INÍCIO DA VOTAÇÃO  

....................................................................................................................................................... 

Art. 145. O presidente, mesários, secretários, suplentes e os delegados e fiscais de partido 

votarão perante as mesas em que servirem, sendo que os delegados e fiscais desde que a 

credencial esteja visada na forma do art. 131, § 3º; quando eleitores de outras seções, seus votos 

serão tomados em separado. 
* Redação dada pela Lei nº 4.961, de 04/05/1966. 

Parágrafo único. Com as cautelas constantes do art. 147, § 2º, poderão ainda votar fora da 

respectiva seção: 
* Primitivo § 2º, passado a parágrafo único com a revogação dos parágrafos 1º e 3º pela Lei nº 4.961, de 
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04/05/1966. 

I - o juiz eleitoral, em qualquer seção da zona sob sua jurisdição, salvo em eleições municipais, 

nas quais poderá votar em qualquer seção do município em que for eleitor; 

II - o Presidente da República, o qual poderá votar em qualquer seção eleitoral do País, nas 

eleições presidenciais; em qualquer seção do Estado em que for eleitor nas eleições para 

governador, vice governador, senador, deputado federal e estadual; em qualquer seção do 

município em que estiver inscrito, nas eleições para prefeito, vice prefeito e vereador; 

III - os candidatos à Presidência da República, em qualquer seção eleitoral do País, nas eleições 

presidenciais, e, em qualquer seção do Estado em que forem eleitores, nas eleições de âmbito 

estadual; 

IV - os governadores, vice-governadores, senadores, deputados federais e estaduais, em 

qualquer seção do Estado, nas eleições de âmbito nacional e estadual; em qualquer seção do 

município de que sejam eleitores, nas eleições municipais; 

V - os candidatos a governador, vice-governador, senador, deputado federal e estadual, em 

qualquer seção do Estado de que sejam eleitores, nas eleições de âmbito nacional e estadual; 

VI - os prefeitos, vice-prefeitos e vereadores, em qualquer seção de município que 

representarem, desde que eleitores do Estado, sendo que, no caso de eleições municipais, nelas 

somente poderão votar se inscritos no município; 

VII - os candidatos a prefeito, vice-prefeito e vereador, em qualquer seção de município, desde 

que dele sejam eleitores; 

VIII - os militares, removidos ou transferidos dentro do período de 6 (seis) meses antes do 

pleito, poderão votar nas eleições para presidente e vice-presidente da República na localidade 

em que estiverem servindo. 

IX - os policiais militares em serviço. 
* Inciso acrescido pela Lei nº 9.504, de 30/09/1997. 

 

CAPÍTULO IV  

 DO ATO DE VOTAR  

 

Art. 146. Observar-se-á na votação o seguinte: 

I - o eleitor receberá, ao apresentar-se na seção, e antes de penetrar no recinto da mesa, uma 

senha numerada, que o secretário rubricará, no momento, depois de verificar pela relação dos 

eleitores da seção, que o seu nome consta da respectiva pasta; 

II - no verso da senha o secretário anotará o número de ordem da folha individual da pasta, 

número esse que constará da relação enviada pelo cartório à mesa receptora; 

III - admitido a penetrar no recinto da mesa, segundo a ordem numérica das senhas, o eleitor 

apresentará ao presidente seu título, o qual poderá ser examinado por fiscal ou delegado de 

partido, entregando, no mesmo ato, a senha; 

IV - pelo número anotado no verso da senha, o presidente, ou mesário, localizará a folha 

individual de votação, que será confrontada com o título e poderá também ser examinada por 

fiscal ou delegado de partido; 

V - achando-se em ordem o título e a folha individual e não havendo dúvida sobre a identidade 

do eleitor, o presidente da mesa o convidará a lançar sua assinatura no verso da folha individual 

de votação; em seguida entregar-lhe-á a cédula única rubricada no ato pelo presidente e 

mesários e numerada de acordo com as Instruções do Tribunal Superior, instruindo-o sobre a 

forma de dobrá-la, fazendo-o passar à cabina indevassável, cuja porta ou cortina será encerrada 

em seguida; 

VI - o eleitor será admitido a votar, ainda que deixe de exibir no ato da votação o seu título, 

desde que seja inscrito na seção e conste da respectiva pasta a sua folha individual de votação; 

nesse caso, a prova de ter votado será feita mediante certidão que obterá posteriormente, no 

juízo competente; 
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VII - no caso da omissão da folha individual na respectiva pasta verificada no ato da votação, 

será o eleitor, ainda, admitido a votar, desde que exiba o seu título eleitoral e dele conste que o 

portador é inscrito na seção, sendo o seu voto, nesta hipótese, tomado em separado e colhida 

sua assinatura na folha de votação modelo 2 (dois). 

Como ato preliminar da apuração do voto, averiguar-se-á se se trata de eleitor em condições de 

votar, inclusive se realmente pertence à seção; 

VIII - verificada a ocorrência de que trata o número anterior, a Junta Eleitoral, antes de encerrar 

os seus trabalhos, apurará a causa da omissão. Se tiver havido culpa ou dolo, será aplicada ao 

responsável, na primeira hipótese, a multa de até 2 (dois) salários mínimos, e, na segunda, a de 

suspensão até 30 (trinta) dias; 

IX - na cabina indevassável, onde não poderá permanecer mais de um minuto, o eleitor indicará 

os candidatos de sua preferência e dobrará a cédula oficial, observadas as seguintes normas: 

a) assinalando com uma cruz, ou de modo que torne expressa a sua intenção, o quadrilátero 

correspondente ao candidato majoritário de sua preferência; 

b) escrevendo o nome, o prenome, ou o número do candidato de sua preferência nas eleições 

proporcionais; 
* Alínea b com redação dada pela Lei nº 7.434, de 19/12/1985. 

c) escrevendo apenas a sigla do partido de sua preferência, é pretender votar só na legenda; 
* Alínea c revogada pela Lei nº 6.989, de 05/05/1982 e revigorada pela Lei nº 7.332, de 01/07/1985. 

X - ao sair da cabina o eleitor depositará na urna a cédula; 

XI - ao depositar a cédula na urna, o eleitor deverá fazê-lo de maneira a mostrar a parte rubricada 

à mesa e aos fiscais de partido, para que verifiquem, sem nela tocar, se não foi substituída; 

XII - se a cédula oficial não for a mesma, será o eleitor convidado a voltar à cabine indevassável 

e a trazer seu voto na cédula que recebeu; se não quiser tornar à cabina, ser-lhe-á recusado o 

direito de voto, anotando-se a ocorrência na ata e ficando o eleitor retido pela mesa, e à sua 

disposição, até o término da votação ou a devolução da cédula oficial já rubricada e numerada; 

XIII - se o eleitor, ao receber a cédula ou ao recolher-se à cabina de votação, verificar que a 

cédula se acha estragada ou, de qualquer modo, viciada ou assinalada ou se ele próprio, por 

imprudência, imprevidência ou ignorância, a inutilizar, estragar ou assinalar erradamente, 

poderá pedir uma outra ao presidente da seção eleitoral, restituindo, porém, a primeira, a qual 

será imediatamente inutilizada à vista dos presentes e sem quebra do sigilo do que o eleitor haja 

nela assinalado; 

XIV - introduzida a sobrecarta na urna, o presidente da mesa devolverá o título ao eleitor, depois 

de datá-lo e assiná-lo; em seguida rubricará, no local próprio, a folha individual de votação. 

Art. 147. O presidente da mesa dispensará especial atenção à identidade de cada eleitor admitido 

a votar. Existindo dúvida a respeito, deverá exigir-lhe a exibição da respectiva carteira, e, na 

falta desta, interrogá-lo sobre os dados constantes do título, ou da folha individual de votação, 

confrontando a assinatura do mesmo com a feita na sua presença pelo eleitor, e mencionando 

na ata a dúvida suscitada. 

§ 1º A impugnação à identidade do eleitor, formulada pelos membros da mesa, fiscais, 

delegados, candidatos ou qualquer eleitor, será apresentada verbalmente ou por escrito, antes 

de ser o mesmo admitido a votar. 

§ 2º Se persistir a dúvida ou for mantida a impugnação, tomará o presidente da mesa as seguintes 

providências: 

I - escreverá numa sobrecarta branca o seguinte: "Impugnado por "F""; 

II - entregará ao eleitor a sobrecarta branca, para que ele, na presença da mesa e dos fiscais, 

nela coloque a cédula oficial que assinalou, assim como o seu título, a folha de impugnação e 

qualquer outro documento oferecido pelo impugnante; 

III - determinar ao eleitor que feche a sobrecarta branca e a deposite na urna; 

IV - anotará a impugnação na ata. 

§ 3º O voto em separado, por qualquer motivo, será sempre tomado na forma prevista no 
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parágrafo anterior. 

Art. 148. O eleitor somente poderá votar na seção eleitoral em que estiver incluído o seu nome. 

§ 1º Essa exigência somente poderá ser dispensada nos casos previstos no art. 145 e seus 

parágrafos. 

§ 2º Aos eleitores mencionados no art. 145 não será permitido votar sem a exibição do título, e 

nas folhas de votação modelo 2 (dois), nas quais lançarão suas assinaturas, serão sempre 

anotadas na coluna própria as seções mencionadas nos títulos retidos. 

§ 3º Quando se tratar de candidato, o presidente da mesa receptora verificará, previamente, se 

o nome figura na relação enviada à seção, e quando se tratar de fiscal de partido, se a credencial 

está devidamente visada pelo juiz eleitoral. 

§ 4º (Revogado pela Lei nº 4.961, de 04/05/1966). 

§ 5º (Revogado pela Lei nº 4.961, de 04/05/1966). 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 5.058, DE 2009 
(Do Sr. Otavio Leite) 

 
Institui o direito ao brasileiro residente no exterior, de votar para 
Presidente e Vice-Presidente da República, Senador da República e 
Deputado Federal de seu estado de origem eleitoral, ou de origem natal, 
a seu juízo previamente definido e dá outras providências. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2424/1989.  
 
 
O Congresso Nacional decreta: 
 
   Art. 1º Nas eleições para Presidente e Vice-Presidente da República, 
Senador da República e Deputado Federal, poderá votar o eleitor residente no 
exterior. 
§ 1º  o eleitor residente no exterior votará para Senador da  República e Deputado 
Federal dentre os candidatos concorrentes no seu estado de origem eleitoral ou no 
seu estado natal, a seu juízo previamente definido, bem como no caso de brasileiro 
nascido no estrangeiro, no estado que mais culturalmente lhe aprouver. 
§ 2º  o Tribunal Superior Eleitoral editará as normas e procedimentos técnicos 
necessários a implantação desta regra. 
  Art. 2º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 
 

JUSTIFICAÇÃO 
  
  O debate sobre a participação política dos Brasileiros residentes no 
exterior tem ganho importância e, ao meu juízo, é fundamental que seja travado no 
Congresso Nacional, nesse momento. 
  Milhares são os Brasileiros que hoje habitam, por diversas razões, em 
outros países e que merecem, precisam e tem direito, a se fazerem representar no 
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âmbito dos poderes públicos da república – na defesa de seus legítimos interesses e 
aspirações. 
  Muito embora sabemos que o Ministério das Relações Exteriores se 
esforça, o fato é que são milhares de compatriotas que carecem de voz e apoio do 
estado brasileiro, junto às autoridades estrangeiras. 
  A presente proposta constitui-se num interessante passo, seja para a 
organização política dos Brasileiros residentes no exterior, seja pela certeza de que 
os futuros candidatos à Câmara dos Deputados e ao Senado tratarão de procurar 
interpretar os anseios da comunidade brasileira no exterior, assim como estas 
certamente haverão de cuidar em apresentar suas reivindicações a candidatos que 
possam representá-las dignamente no Congresso Nacional. E isso significa fortalecer 
a identidade nacional. 
  A rede mundial de computadores é, em si, um excelente veículo para a 
mobilização e debate eleitoral, inclusive, em portal próprio a ser criado pelo Tribunal 
Superior Eleitoral. 
  Obviamente a implantação prática exige tecnologia já assimilada pelo 
TSE, fato este que se constitui, portanto, num fator que viabiliza a presente proposta. 
  Espero que o exercício da presente proposta venha se constituir numa 
fértil etapa para ampliar e consolidar os direitos políticos dos cidadãos brasileiros 
residentes no exterior. 
  Certo de estar oferecendo um importante componente a ser inserido em 
nosso ordenamento jurídico, apresento esta proposição. 
  
    Sala das Sessões, em 15 de abril  de 2009. 
 

Deputado Federal OTAVIO LEITE 
PSDB/RJ 

 

PROJETO DE LEI N.º 5.557, DE 2009 
(Do Sr. Paes de Lira) 

 
Altera o art. 145, da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965, que institui o 
Código Eleitoral. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4957/2001.  
 
 
O CONGRESSO NACIONAL, decreta: 
 
Art. 1º Esta lei altera o art. 145 da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965. 
Art. 2º O art. 145 da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 
“Art. 145 ................................................................................ 
............................................................................................... 
§ 2º......................................................................................... 
............................................................................................... 
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XI - os policiais e bombeiros militares que estiverem em serviço fora de seu domicílio 
eleitoral votarão perante as respectivas mesas e seus votos serão tomados em 
separado.” (NR) 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 
A Constituição Federal, no capítulo dos Direitos Políticos, garante em seu art. 14 o 
direito ao voto direto e secreto, com valor igual para todos, bem como determina que 
ele é obrigatório para os maiores de dezoito anos. Os direitos políticos são essenciais 
para as liberdades individuais de expressão, informação e consciência, que se 
expressarão através dos instrumentos democráticos de participação. 
O direito de sufrágio é uma das espécies dos direitos políticos e consiste no direito de 
escolher representantes por meio de voto. 
Vale mencionar que o Brasil em 2002 teve um avanço extraordinário no exercício da 
cidadania por meio do voto ao realizar a maior eleição totalmente informatizada. 
Entretanto, muitos eleitores não puderam votar, dentre eles os policiais e bombeiros 
militares em serviço fora de seu domicílio eleitoral, por serem considerados eleitores 
em trânsito. 
Esses militares são privados de exercerem a cidadania ao serem “excluídos” de 
votarem. Entretanto, os eleitores que estão no Exterior votam para Presidente da 
República, ou seja, recebem um tratamento privilegiado no exercício de sua cidadania.  
Apontado esse paradoxo, é curioso que o voto não seja extensivo aos eleitores em 
trânsito dentro das fronteiras nacionais já que existe um controle especial e rigoroso 
para os eleitores que estão no exterior. 
Assim, diante do exposto, o projeto em questão permite que os policiais e bombeiros 
militares designados para trabalhar em outra localidade, que não a de seu de seu 
domicílio eleitoral, possam votar para as eleições junto a Mesa  da localidade em que 
estiverem de serviço, como ocorre como os mesários.  
O projeto de lei objetiva que o Estado possibilite os meios necessários para que os 
militares, nas condições acima mencionadas, exercitem o seu direito e dever de voto. 
Tenho a certeza que os nobres Pares aprovarão esta medida de justiça e cidadania 
para os policiais e bombeiros militares. 
 
Sala das Sessões, em 07 de julho de   2009. 
 

PAES DE LIRA 
Deputado Federal 

PTC-SP 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 CONSTITUIÇÃO 

DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
............................................................................................................................................. 

TÍTULO II  

 DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS  

............................................................................................................................................. 
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CAPÍTULO IV  

 DOS DIREITOS POLÍTICOS  

 

Art. 14.  A soberania popular será exercida pelo sufrágio universal e pelo voto direto e secreto, 

com valor igual para todos, e, nos termos da lei, mediante:  

I - plebiscito;  

II - referendo;  

III - iniciativa popular.  

§ 1º O alistamento eleitoral e o voto são:  

I - obrigatórios para os maiores de dezoito anos;  

II - facultativos para:  

a) os analfabetos;  

b) os maiores de setenta anos;  

c) os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos.  

§ 2º Não podem alistar-se como eleitores os estrangeiros e, durante o período do serviço militar 

obrigatório, os conscritos.  

§ 3º São condições de elegibilidade, na forma da lei:  

I - a nacionalidade brasileira;  

II - o pleno exercício dos direitos políticos;  

III - o alistamento eleitoral;  

IV - o domicílio eleitoral na circunscrição;  

V - a filiação partidária;  

VI - a idade mínima de:  

a) trinta e cinco anos para Presidente e Vice-Presidente da República e Senador;  

b) trinta anos para Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal;  

c) vinte e um anos para Deputado Federal, Deputado Estadual ou Distrital, Prefeito, Vice-

Prefeito e juiz de paz;  

d) dezoito anos para Vereador.  

§ 4º São inelegíveis os inalistáveis e os analfabetos.  

§ 5º O Presidente da República, os Governadores de Estado e do Distrito Federal, os Prefeitos 

e quem os houver sucedido ou substituído no curso dos mandatos poderão ser reeleitos para um 

único período subseqüente. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 16, de 

1997) 

§ 6º Para concorrerem a outros cargos, o Presidente da República, os Governadores de Estado 

e do Distrito Federal e os Prefeitos devem renunciar aos respectivos mandatos até seis meses 

antes do pleito.  
§ 7º São inelegíveis, no território de jurisdição do titular, o cônjuge e os parentes consangüíneos 

ou afins, até o segundo grau ou por adoção, do Presidente da República, de Governador de 

Estado ou Território, do Distrito Federal, de Prefeito ou de quem os haja substituído dentro dos 

seis meses anteriores ao pleito, salvo se já titular de mandato eletivo e candidato à reeleição.  

§ 8º O militar alistável é elegível, atendidas as seguintes condições:  

I - se contar menos de dez anos de serviço, deverá afastar-se da atividade;  

II - se contar mais de dez anos de serviço, será agregado pela autoridade superior e, se eleito, 

passará automaticamente, no ato da diplomação, para a inatividade.  

§ 9º Lei complementar estabelecerá outros casos de inelegibilidade e os prazos de sua cessação, 

a fim de proteger a probidade administrativa,  a moralidade para o exercício do mandato, 

considerada a vida pregressa do candidato, e a normalidade e legitimidade das eleições contra 

a influência do poder econômico ou o abuso do exercício de função, cargo ou emprego na 

administração direta ou indireta. (Parágrafo com redação dada  pela Emenda Constitucional de 

Revisão nº 4, de 1994) 

§ 10. O mandato eletivo poderá ser impugnado ante a Justiça Eleitoral no prazo de quinze dias 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=355726&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=355726&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=363970&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=363970&PalavrasDestaque=
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contados da diplomação, instruída a ação com provas de abuso do poder econômico, corrupção 

ou fraude.  
§ 11. A ação de impugnação de mandato tramitará em segredo de justiça, respondendo o autor, 

na forma da lei, se temerária ou de manifesta má-fé.  

Art. 15. É vedada a cassação de direitos políticos, cuja perda ou suspensão só se dará nos casos 

de:  

I - cancelamento da naturalização por sentença transitada em julgado;  

II - incapacidade civil absoluta;  

III - condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos;  

IV - recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou prestação alternativa, nos termos do art. 

5º, VIII;  

V - improbidade administrativa, nos termos do art. 37, § 4º.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

LEI Nº 4.737, DE 15 DE JULHO DE 1965  
Institui o Código Eleitoral. 

............................................................................................................................................. 

PARTE QUARTA  

 DAS ELEIÇÕES  

............................................................................................................................................. 

TÍTULO IV  

 DA VOTAÇÃO  

............................................................................................................................................. 

CAPÍTULO III  

 DO INÍCIO DA VOTAÇÃO  

............................................................................................................................................. 

Art. 145. O presidente, mesários, secretários, suplentes e os delegados e fiscais de partido 

votarão perante as mesas em que servirem, sendo que os delegados e fiscais desde que a 

credencial esteja visada na forma do art. 131, § 3º; quando eleitores de outras seções, seus votos 

serão tomados em separado. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 4.961, de 4/5/1966) 

Parágrafo único. Com as cautelas constantes do art. 147, § 2º, poderão ainda votar fora da 

respectiva seção: 
I - o juiz eleitoral, em qualquer seção da zona sob sua jurisdição, salvo em eleições municipais, 

nas quais poderá votar em qualquer seção do município em que for eleitor; 

II - o Presidente da República, o qual poderá votar em qualquer seção eleitoral do País, nas 

eleições presidenciais; em qualquer seção do Estado em que for eleitor nas eleições para 

governador, vice governador, senador, deputado federal e estadual; em qualquer seção do 

município em que estiver inscrito, nas eleições para prefeito, vice prefeito e vereador; 

III - os candidatos à Presidência da República, em qualquer seção eleitoral do País, nas eleições 

presidenciais, e, em qualquer seção do Estado em que forem eleitores, nas eleições de âmbito 

estadual; 

IV - os governadores, vice-governadores, senadores, deputados federais e estaduais, em 

qualquer seção do Estado, nas eleições de âmbito nacional e estadual; em qualquer seção do 

município de que sejam eleitores, nas eleições municipais; 

V - os candidatos a governador, vice-governador, senador, deputado federal e estadual, em 

qualquer seção do Estado de que sejam eleitores, nas eleições de âmbito nacional e estadual; 

VI - os prefeitos, vice-prefeitos e vereadores, em qualquer seção de município que 

representarem, desde que eleitores do Estado, sendo que, no caso de eleições municipais, nelas 

somente poderão votar se inscritos no município; 

VII - os candidatos a prefeito, vice-prefeito e vereador, em qualquer seção de município, desde 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=371380&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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que dele sejam eleitores; 

VIII - os militares, removidos ou transferidos dentro do período de 6 (seis) meses antes do 

pleito, poderão votar nas eleições para presidente e vice-presidente da República na localidade 

em que estiverem servindo. (Primitivo § 2º transformado em parágrafo único com a revogação dos 

§§ 1º e 3º pela Lei nº 4.961, de 4/5/1966) 

IX - os policiais militares em serviço. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.504, de 30/9/1997). 
 

CAPÍTULO IV 

DO ATO DE VOTAR 

 

Art. 146. Observar-se-á na votação o seguinte: 

I - o eleitor receberá, ao apresentar-se na seção, e antes de penetrar no recinto da mesa, uma 

senha numerada, que o secretário rubricará, no momento, depois de verificar pela relação dos 

eleitores da seção, que o seu nome consta da respectiva pasta; 

II - no verso da senha o secretário anotará o número de ordem da folha individual da pasta, 

número esse que constará da relação enviada pelo cartório à mesa receptora; 

III - admitido a penetrar no recinto da mesa, segundo a ordem numérica das senhas, o eleitor 

apresentará ao presidente seu título, o qual poderá ser examinado por fiscal ou delegado de 

partido, entregando, no mesmo ato, a senha; 

IV - pelo número anotado no verso da senha, o presidente, ou mesário, localizará a folha 

individual de votação, que será confrontada com o título e poderá também ser examinada por 

fiscal ou delegado de partido; 

V - achando-se em ordem o título e a folha individual e não havendo dúvida sobre a identidade 

do eleitor, o presidente da mesa o convidará a lançar sua assinatura no verso da folha individual 

de votação; em seguida entregar-lhe-á a cédula única rubricada no ato pelo presidente e 

mesários e numerada de acordo com as Instruções do Tribunal Superior, instruindo-o sobre a 

forma de dobrá-la, fazendo-o passar à cabina indevassável, cuja porta ou cortina será encerrada 

em seguida; 

VI - o eleitor será admitido a votar, ainda que deixe de exibir no ato da votação o seu título, 

desde que seja inscrito na seção e conste da respectiva pasta a sua folha individual de votação; 

nesse caso, a prova de ter votado será feita mediante certidão que obterá posteriormente, no 

juízo competente; 

VII - no caso da omissão da folha individual na respectiva pasta verificada no ato da votação, 

será o eleitor, ainda, admitido a votar, desde que exiba o seu título eleitoral e dele conste que o 

portador é inscrito na seção, sendo o seu voto, nesta hipótese, tomado em separado e colhida 

sua assinatura na folha de votação modelo 2 (dois). Como ato preliminar da apuração do voto, 

averiguar-se-á se se trata de eleitor em condições de votar, inclusive se realmente pertence à 

seção; 

VIII - verificada a ocorrência de que trata o número anterior, a Junta Eleitoral, antes de encerrar 

os seus trabalhos, apurará a causa da omissão. Se tiver havido culpa ou dolo, será aplicada ao 

responsável, na primeira hipótese, a multa de até 2 (dois) salários mínimos, e, na segunda, a de 

suspensão até 30 (trinta) dias; 

IX - na cabina indevassável, onde não poderá permanecer mais de um minuto, o eleitor indicará 

os candidatos de sua preferência e dobrará a cédula oficial, observadas as seguintes normas: 

a) assinalando com uma cruz, ou de modo que torne expressa a sua intenção, o quadrilátero 

correspondente ao candidato majoritário de sua preferência; 

b) escrevendo o nome, o prenome, ou o número do candidato de sua preferência nas eleições 

proporcionais; (Alínea com redação dada pela Lei nº 7.434, de 19/12/1985) 

c) escrevendo apenas a sigla do partido de sua preferência, se pretender votar só na legenda; 

(Alínea revogada pela Lei nº 6.989, de 5/5/1982 e revigorada pela Lei nº 7.332, de 1/7/1985) 

X - ao sair da cabina o eleitor depositará na urna a cédula; 
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XI - ao depositar a cédula na urna, o eleitor deverá fazê-lo de maneira a mostrar a parte rubricada 

à mesa e aos fiscais de partido, para que verifiquem, sem nela tocar, se não foi substituída; 

XII - se a cédula oficial não for a mesma, será o eleitor convidado a voltar à cabine indevassável 

e a trazer seu voto na cédula que recebeu; se não quiser tornar à cabina, ser-lhe-á recusado o 

direito de voto, anotando-se a ocorrência na ata e ficando o eleitor retido pela mesa, e à sua 

disposição, até o término da votação ou a devolução da cédula oficial já rubricada e numerada; 

XIII - se o eleitor, ao receber a cédula ou ao recolher-se à cabina de votação, verificar que a 

cédula se acha estragada ou, de qualquer modo, viciada ou assinalada ou se ele próprio, por 

imprudência, imprevidência ou ignorância, a inutilizar, estragar ou assinalar erradamente, 

poderá pedir uma outra ao presidente da seção eleitoral, restituindo, porém, a primeira, a qual 

será imediatamente inutilizada à vista dos presentes e sem quebra do sigilo do que o eleitor haja 

nela assinalado; 

XIV - introduzida a sobrecarta na urna, o presidente da mesa devolverá o título ao eleitor, depois 

de datá-lo e assiná-lo; em seguida rubricará, no local próprio, a folha individual de votação. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

PROJETO DE LEI N.º 76, DE 2011 
(Do Sr. Henrique Eduardo Alves) 

 

Altera o art. 233-A, da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 (Código 
Eleitoral) para dispor sobre o exercício do voto pelos eleitores localizados 
fora de seu domicílio eleitoral nas eleições presidenciais, federais e 
estaduais. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-6349/2005.  
 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1° O art. 233-A, da Lei n° 4.737, de 15 de julho de 1965 (Código Eleitoral) passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 233-A. Aos eleitores localizados fora de seu domicílio eleitoral é assegurado o direito de 

voto nas eleições presidenciais, federais e estaduais, em urnas especialmente instaladas para 

esse fim. 

§ 1° O eleitor nas condições de que trata este artigo deverá habilitar-se, até seis meses antes 

da data em que será realizada a eleição, em qualquer cartório eleitoral do País, com a 

indicação da localidade onde estará presente. 

§ 2° A habilitação far-se-á por processo eletrônico.” 

Art. 3° O Tribunal Superior Eleitoral expedirá as instruções necessárias à execução do disposto 

nesta Lei. 

 

J U S T I F I C A T I V A 

 

É sabido que em todo o País a população se move, mas mantém no seu local de origem raízes 

das quais se recusa a se afastar. 
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É comum os eleitores das pequenas cidades interioranas ao procurarem melhores condições 

de vida nos grandes centros, que nem sempre são só as capitais, manterem estreitas ligações 

com familiares e pessoas de sua relação. 

E, para esse fim, em regra mantêm na localidade anterior todos os itens de sua documentação 

e, especialmente, o seu domicílio eleitoral. 

Ocorre que, na época das eleições, a falta de condições financeiras que lhes permitam a 

aquisição de passagens para a viagem ao seu local de votação resulta em elevados índices de 

abstenção nas eleições. 

Nas eleições de 2010,  por força da inclusão do art. 233-A no Código Eleitoral já foi possível 

o voto em trânsito para os cargos de Presidente e Vice-Presidente da República, conforme 

resolução pelo Tribunal Superior Eleitoral. 

Na época dessa decisão, o próprio Relator da instrução aprovada, Ministro Arnaldo Versiani, 

admitiu a ampliação do voto em trânsito nas próximas eleições, inclusive para outros cargos e 

para cidades do interior.  

Nestas condições, e consciente das dificuldades de grande parcela de eleitores em cumprir seu 

dever de cidadão, submetemos à consideração da Câmara dos Deputados a presente 

proposição, cuja conversão em lei será necessária para a ampliação que se pretende, cabendo 

ao Tribunal Superior Eleitoral expedir as normas para a execução da lei. 

 

Sala das Sessões, em 03 de fevereiro de 2011 

 

Deputado HENRIQUE EDUARDO ALVES 

PMDB – RN 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 LEI Nº 4.737, DE 15 DE JULHO DE 1965 
Institui o Código Eleitoral. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que sanciono a seguinte Lei, aprovada pelo Congresso Nacional, nos termos do art. 

4º, caput, do Ato Institucional, de 9 de abril de 1964. 

....................................................................................................................................................... 

PARTE QUARTA 

DAS ELEIÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DA APURAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII 

DO VOTO NO EXTERIOR 

....................................................................................................................................................... 

Art. 233. O Tribunal Superior Eleitoral e o Ministério das Relações Exteriores baixarão as 

instruções necessárias e adotarão as medidas adequadas para o voto no exterior. 

art. 233-A. Aos eleitores em trânsito no território nacional é igualmente assegurado o direito de 

voto nas eleições para presidente e vice-presidente da república, em urnas especialmente 

instaladas nas capitais dos estados e na forma regulamentada pelo tribunal superior eleitoral. 

(artigo acrescido pela lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
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PARTE QUINTA 

DISPOSIÇÕES VÁRIAS 

 

TÍTULO I 

DAS GARANTIAS ELEITORAIS 

 

Art. 234. Ninguém poderá impedir ou embaraçar o exercício do sufrágio. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.266, DE 2012 
(Do Sr. Cabo Juliano Rabelo) 

 
Altera o art. 145, § 2º, inciso IX, da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965, 
que institui o Código Eleitoral, para possibilitar que os policiais civis em 
serviço votem fora da respectiva seção.  
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-4957/2001.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera o art. 145, § 2º, inciso IX, da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 

1965, que institui o Código Eleitoral, para possibilitar que policiais civis em serviço 

votem fora da respectiva seção.  

Art. 2º O art. 145, § 2º, inciso IX, da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965, que institui 

o Código Eleitoral, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 145............................................................................... 

............................................................................................ 

§ 2º...................................................................................... 

IX - os policiais civis e militares em serviço." (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O vigente Código Eleitoral garante a possibilidade do exercício de voto fora da 

respectiva seção dos cidadãos que atuam diretamente no pleito – presidentes, 

mesários, secretários, suplentes e os delegados e fiscais de partidos –, dos juízes 

eleitorais, dos candidatos e militares removidos ou transferidos, dentro das condições 

que estabelece, e dos policiais militares em serviço.  

Consideramos necessário estender o mesmo direito a policiais civis que atuem no 

sentido de preservar a segurança do pleito no interior dos Estados, razão pela qual 
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apresentamos a presente proposição. 

Certos da importância da medida ora pretendida, contamos com o apoio de nossos 

Pares para a aprovação deste projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 28 de fevereiro de 2012. 

Deputado Cabo Juliano Rabelo 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 LEI Nº 4.737, DE 15 DE JULHO DE 1965 
Institui o Código Eleitoral. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que sanciono a seguinte Lei, aprovada pelo Congresso Nacional, nos termos do art. 
4º, caput, do Ato Institucional, de 9 de abril de 1964. 
............................................................................................................................................. 

PARTE QUARTA 
DAS ELEIÇÕES 

............................................................................................................................................. 
TÍTULO IV 

DA VOTAÇÃO 
............................................................................................................................................. 

CAPÍTULO III 
DO INÍCIO DA VOTAÇÃO 

............................................................................................................................................. 
Art. 145. O presidente, mesários, secretários, suplentes e os delegados e fiscais de partido 
votarão perante as mesas em que servirem, sendo que os delegados e fiscais desde que a 
credencial esteja visada na forma do art. 131, § 3º; quando eleitores de outras seções, seus votos 
serão tomados em separado. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 4.961, de 
4/5/1966) 
Parágrafo único. Com as cautelas constantes do art. 147, § 2º, poderão ainda votar fora da 
respectiva seção: 
I - o juiz eleitoral, em qualquer seção da zona sob sua jurisdição, salvo em eleições municipais, 
nas quais poderá votar em qualquer seção do município em que for eleitor; 
II - o Presidente da República, o qual poderá votar em qualquer seção eleitoral do País, nas 
eleições presidenciais; em qualquer seção do Estado em que for eleitor nas eleições para 
governador, vice governador, senador, deputado federal e estadual; em qualquer seção do 
município em que estiver inscrito, nas eleições para prefeito, vice prefeito e vereador; 
III - os candidatos à Presidência da República, em qualquer seção eleitoral do País, nas eleições 
presidenciais, e, em qualquer seção do Estado em que forem eleitores, nas eleições de âmbito 
estadual; 
IV - os governadores, vice-governadores, senadores, deputados federais e estaduais, em 
qualquer seção do Estado, nas eleições de âmbito nacional e estadual; em qualquer seção do 
município de que sejam eleitores, nas eleições municipais; 
V - os candidatos a governador, vice-governador, senador, deputado federal e estadual, em 
qualquer seção do Estado de que sejam eleitores, nas eleições de âmbito nacional e estadual; 
VI - os prefeitos, vice-prefeitos e vereadores, em qualquer seção de município que 
representarem, desde que eleitores do Estado, sendo que, no caso de eleições municipais, nelas 
somente poderão votar se inscritos no município; 
VII - os candidatos a prefeito, vice-prefeito e vereador, em qualquer seção de município, desde 
que dele sejam eleitores; 
VIII - os militares, removidos ou transferidos dentro do período de 6 (seis) meses antes do 
pleito, poderão votar nas eleições para presidente e vice-presidente da República na localidade 
em que estiverem servindo. (Primitivo § 2º transformado em parágrafo único com a 
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revogação dos §§ 1º e 3º pela Lei nº 4.961, de 4/5/1966) 
IX - os policiais militares em serviço. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.504, de 30/9/1997). 

CAPÍTULO IV 

DO ATO DE VOTAR 
 
Art. 146. Observar-se-á na votação o seguinte: 
I - o eleitor receberá, ao apresentar-se na seção, e antes de penetrar no recinto da mesa, uma 
senha numerada, que o secretário rubricará, no momento, depois de verificar pela relação dos 
eleitores da seção, que o seu nome consta da respectiva pasta; 
II - no verso da senha o secretário anotará o número de ordem da folha individual da pasta, 
número esse que constará da relação enviada pelo cartório à mesa receptora; 
III - admitido a penetrar no recinto da mesa, segundo a ordem numérica das senhas, o eleitor 
apresentará ao presidente seu título, o qual poderá ser examinado por fiscal ou delegado de 
partido, entregando, no mesmo ato, a senha; 
IV - pelo número anotado no verso da senha, o presidente, ou mesário, localizará a folha 
individual de votação, que será confrontada com o título e poderá também ser examinada por 
fiscal ou delegado de partido; 
V - achando-se em ordem o título e a folha individual e não havendo dúvida sobre a identidade 
do eleitor, o presidente da mesa o convidará a lançar sua assinatura no verso da folha individual 
de votação; em seguida entregar-lhe-á a cédula única rubricada no ato pelo presidente e 
mesários e numerada de acordo com as Instruções do Tribunal Superior, instruindo-o sobre a 
forma de dobrá-la, fazendo-o passar à cabina indevassável, cuja porta ou cortina será encerrada 
em seguida; 
VI - o eleitor será admitido a votar, ainda que deixe de exibir no ato da votação o seu título, 
desde que seja inscrito na seção e conste da respectiva pasta a sua folha individual de votação; 
nesse caso, a prova de ter votado será feita mediante certidão que obterá posteriormente, no 
juízo competente; 
VII - no caso da omissão da folha individual na respectiva pasta verificada no ato da votação, 
será o eleitor, ainda, admitido a votar, desde que exiba o seu título eleitoral e dele conste que o 
portador é inscrito na seção, sendo o seu voto, nesta hipótese, tomado em separado e colhida 
sua assinatura na folha de votação modelo 2 (dois). Como ato preliminar da apuração do voto, 
averiguar-se-á se se trata de eleitor em condições de votar, inclusive se realmente pertence à 
seção; 
VIII - verificada a ocorrência de que trata o número anterior, a Junta Eleitoral, antes de encerrar 
os seus trabalhos, apurará a causa da omissão. Se tiver havido culpa ou dolo, será aplicada ao 
responsável, na primeira hipótese, a multa de até 2 (dois) salários mínimos, e, na segunda, a de 
suspensão até 30 (trinta) dias; 
IX - na cabina indevassável, onde não poderá permanecer mais de um minuto, o eleitor indicará 
os candidatos de sua preferência e dobrará a cédula oficial, observadas as seguintes normas: 
a) assinalando com uma cruz, ou de modo que torne expressa a sua intenção, o quadrilátero 
correspondente ao candidato majoritário de sua preferência; 
b) escrevendo o nome, o prenome, ou o número do candidato de sua preferência nas eleições 
proporcionais; (Alínea com redação dada pela Lei nº 7.434, de 19/12/1985) 
c) escrevendo apenas a sigla do partido de sua preferência, se pretender votar só na legenda; 
(Alínea revogada pela Lei nº 6.989, de 5/5/1982 e revigorada pela Lei nº 7.332, de 
1/7/1985) 
X - ao sair da cabina o eleitor depositará na urna a cédula; 
XI - ao depositar a cédula na urna, o eleitor deverá fazê-lo de maneira a mostrar a parte rubricada 
à mesa e aos fiscais de partido, para que verifiquem, sem nela tocar, se não foi substituída; 
XII - se a cédula oficial não for a mesma, será o eleitor convidado a voltar à cabine indevassável 
e a trazer seu voto na cédula que recebeu; se não quiser tornar à cabina, ser-lhe-á recusado o 
direito de voto, anotando-se a ocorrência na ata e ficando o eleitor retido pela mesa, e à sua 
disposição, até o término da votação ou a devolução da cédula oficial já rubricada e numerada; 
XIII - se o eleitor, ao receber a cédula ou ao recolher-se à cabina de votação, verificar que a 
cédula se acha estragada ou, de qualquer modo, viciada ou assinalada ou se ele próprio, por 
imprudência, imprevidência ou ignorância, a inutilizar, estragar ou assinalar erradamente, 
poderá pedir uma outra ao presidente da seção eleitoral, restituindo, porém, a primeira, a qual 
será imediatamente inutilizada à vista dos presentes e sem quebra do sigilo do que o eleitor haja 
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nela assinalado; 
XIV - introduzida a sobrecarta na urna, o presidente da mesa devolverá o título ao eleitor, depois 
de datá-lo e assiná-lo; em seguida rubricará, no local próprio, a folha individual de votação. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 6.177, DE 2013 
(Do Senado Federal) 

 

PLS 130/2013 
Ofício nº  1.905/2013 (SF) 
 

Acrescenta art. 233-B à Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 (Código 
Eleitoral), para assegurar o direito ao voto em trânsito nas eleições em 
que a circunscrição eleitoral é o Estado ou o Município.  
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-6349/2005. 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º A Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 (Código Eleitoral), passa a vigorar acrescida do 

seguinte art. 233-B: 

“Art. 233-B. Aos eleitores em trânsito no território nacional é igualmente assegurado 

o exercício do voto nas eleições em que a circunscrição eleitoral é o Estado ou o 

Município. 

Parágrafo único. O direito previsto no caput será implementado na medida em que 

haja condições técnicas e operacionais para a sua efetivação, resguardados o sigilo do 

voto e a segurança dos procedimentos de votação e apuração.” 

Art. 2º O Tribunal Superior Eleitoral (TSE) regulamentará o disposto nesta Lei. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 
 

Senado Federal, em 22 de agosto de 2013. 

 

Senador Renan Calheiros 

Presidente do Senado Federal 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 4.737, DE 15 DE JULHO DE 1965 

Institui o Código Eleitoral. 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que sanciono a seguinte Lei, aprovada pelo Congresso Nacional, nos termos do art. 
4º, caput, do Ato Institucional, de 9 de abril de 1964. 
....................................................................................................................................................... 

PARTE QUARTA 
DAS ELEIÇÕES 

....................................................................................................................................................... 
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TÍTULO V 
DA APURAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO VII 

DO VOTO NO EXTERIOR 
....................................................................................................................................................... 
Art. 233-A. Aos eleitores em trânsito no território nacional é igualmente assegurado o direito 
de voto nas eleições para Presidente e Vice-Presidente da República, em urnas especialmente 
instaladas nas capitais dos Estados e na forma regulamentada pelo Tribunal Superior Eleitoral. 
(Artigo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
 

PARTE QUINTA 
DISPOSIÇÕES VÁRIAS 

 
TÍTULO I 

DAS GARANTIAS ELEITORAIS 
 
Art. 234. Ninguém poderá impedir ou embaraçar o exercício do sufrágio. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 6.412, DE 2013 
(Do Sr. Lira Maia) 

 
Altera a Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997 (Lei das Eleições), para 
determinar a mudança temporária das Seções Eleitorais a que estão 
vinculados os membros das Mesas Receptoras e os servidores que 
devam atuar nas eleições. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL 6349/2005. 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997 (Lei das Eleições), 

para determinar a mudança temporária das Seções Eleitorais a que estejam 

vinculados os membros das Mesas Receptoras e os servidores que devam atuar nas 

eleições, para que possam votar  nas Seções nas quais vieram a servir . 

Art. 2º O art. 62 da Lei nº 9.504, de 1997, passa a vigorar acrescido dos §§ 1º e 2º, 

com a redação que se segue, renumerando-se seu atual parágrafo único para § 3º: 

“Art. 62............................................................................... 

§ 1º Até dez dias a contar da nomeação dos membros das Mesas Receptoras, a 

Justiça Eleitoral determinará a mudança temporária das Seções Eleitorais a que 
estejam vinculados os membros das Mesas Receptoras e os servidores que devam 
atuar nas eleições, para que possam votar nas Seções nas quais vierem a servir. 
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§ 2º Após a apuração, os nomes dos eleitores a que se refere o § 1º voltarão a constar 

das Seções Eleitorais a que pertenciam originalmete. 

...................................................................................(NR)” 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

É sabido que muitos eleitores convocados pela Justiça Eleitoral para servirem como 

membros de Mesas Receptoras ou para prestarem serviços no dia da eleição devem 

fazê-lo, muitas vezes, em localidades distantes daquelas em que são inscritos. Assim, 

mesmo que sua ausência no pleito possa ser justificada, deixam de exercer seu 

direito-dever de cidadãos de participar da escolha dos governantes do País.  

A Constituição Federal, a par de consagrar o povo como titular do poder (art. 1º, 

parágrafo único (“todo poder emana do povo...”), ressalta o sufrágio popular e o voto 

direto e secreto como meios do exercício da soberania popular (CF, art. 14, caput). 

Sendo tal a importância do voto do cidadão na construção da Democracia, é intuitivo 

que a lei deve facilitar por todos os modos possíveis o cumprimento dessa obrigação 

cívica. 

A partir da implantação da urna eletrônica, por motivos técnicos, a lei eleitoral 

determinou que somente poderiam votar eleitores cujos nomes estivessem nas 

respectivas folhas de votação (Lei nº 9.504, de 1997, art. 62, caput). 

Para facilitar o comparecimento às urnas daqueles que estão a serviço da Justiça 

Eleitoral no dia do pleito, estamos propondo sua transferência provisória para as 

Seções em que deverão atuar. Com essa medida, cremos estar contribuindo para o 

aprimoramento dos nossos costumes políticos. 

Com esse intuito, esperamos contar com o apoio dos nossos Pares para a aprovação 

do presente projeto de lei.  

Sala das Sessões, em 24de setembro de 2013. 

Deputado Lira Maia  
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

TÍTULO I  

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 
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Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados e 

Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado democrático de direito e tem como 

fundamentos:  

I - a soberania;  

II - a cidadania;  

III - a dignidade da pessoa humana;  

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;  

V - o pluralismo político.  

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de representantes eleitos 

ou diretamente, nos termos desta Constituição.  

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo 

e o Judiciário.  

............................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

............................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DOS DIREITOS POLÍTICOS 

Art. 14.  A soberania popular será exercida pelo sufrágio universal e pelo voto direto e secreto, 

com valor igual para todos, e, nos termos da lei, mediante:  

I - plebiscito;  

II - referendo;  

III - iniciativa popular.  

§ 1º O alistamento eleitoral e o voto são:  

I - obrigatórios para os maiores de dezoito anos;  

II - facultativos para:  

a) os analfabetos;  

b) os maiores de setenta anos;  

c) os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos.  

§ 2º Não podem alistar-se como eleitores os estrangeiros e, durante o período do serviço militar 

obrigatório, os conscritos.  

§ 3º São condições de elegibilidade, na forma da lei:  

I - a nacionalidade brasileira;  

II - o pleno exercício dos direitos políticos;  

III - o alistamento eleitoral;  

IV - o domicílio eleitoral na circunscrição;  

V - a filiação partidária;  

VI - a idade mínima de:  

a) trinta e cinco anos para Presidente e Vice-Presidente da República e Senador;  

b) trinta anos para Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal;  

c) vinte e um anos para Deputado Federal, Deputado Estadual ou Distrital, Prefeito, Vice-

Prefeito e juiz de paz;  

d) dezoito anos para Vereador.  

§ 4º São inelegíveis os inalistáveis e os analfabetos.  

§ 5º O Presidente da República, os Governadores de Estado e do Distrito Federal, os Prefeitos 

e quem os houver sucedido ou substituído no curso dos mandatos poderão ser reeleitos para um 

único período subseqüente. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 16, de 1997) 
§ 6º Para concorrerem a outros cargos, o Presidente da República, os Governadores de Estado 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=355726&PalavrasDestaque=
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e do Distrito Federal e os Prefeitos devem renunciar aos respectivos mandatos até seis meses 

antes do pleito.  

§ 7º São inelegíveis, no território de jurisdição do titular, o cônjuge e os parentes consangüíneos 

ou afins, até o segundo grau ou por adoção, do Presidente da República, de Governador de 

Estado ou Território, do Distrito Federal, de Prefeito ou de quem os haja substituído dentro dos 

seis meses anteriores ao pleito, salvo se já titular de mandato eletivo e candidato à reeleição.  

§ 8º O militar alistável é elegível, atendidas as seguintes condições:  

I - se contar menos de dez anos de serviço, deverá afastar-se da atividade;  

II - se contar mais de dez anos de serviço, será agregado pela autoridade superior e, se eleito, 

passará automaticamente, no ato da diplomação, para a inatividade.  

§ 9º Lei complementar estabelecerá outros casos de inelegibilidade e os prazos de sua cessação, 

a fim de proteger a probidade administrativa,  a moralidade para o exercício do mandato, 

considerada a vida pregressa do candidato, e a normalidade e legitimidade das eleições contra 

a influência do poder econômico ou o abuso do exercício de função, cargo ou emprego na 

administração direta ou indireta. (Parágrafo com redação dada  pela Emenda 
Constitucional de Revisão nº 4, de 1994) 
§ 10. O mandato eletivo poderá ser impugnado ante a Justiça Eleitoral no prazo de quinze dias 

contados da diplomação, instruída a ação com provas de abuso do poder econômico, corrupção 

ou fraude.  

§ 11. A ação de impugnação de mandato tramitará em segredo de justiça, respondendo o autor, 

na forma da lei, se temerária ou de manifesta má-fé.  

Art. 15. É vedada a cassação de direitos políticos, cuja perda ou suspensão só se dará nos casos 

de:  

............................................................................................................................................... 

............................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
Estabelece normas para as eleições.  
 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de PRESIDENTE DA 

REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

........................................................................................................................................... 

DO SISTEMA ELETRÔNICO DE VOTAÇÃO E DA TOTALIZAÇÃO DOS VOTOS 

........................................................................................................................................... 

Art. 62. Nas Seções em que for adotada a urna eletrônica, somente poderão votar eleitores cujos 

nomes estiverem nas respectivas folhas de votação, não se aplicando a ressalva a que se refere 

o art. 148, § 1º da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral.  

Parágrafo único. O Tribunal Superior Eleitoral disciplinará a hipótese de falha na urna 

eletrônica que prejudique o regular processo de votação.  

 

DAS MESAS RECEPTORAS 

 

Art. 63. Qualquer partido pode reclamar ao Juiz Eleitoral, no prazo de cinco dias, da nomeação 

da Mesa Receptora, devendo a decisão ser proferida em 48 horas.  

§ 1º Da decisão do Juiz Eleitoral caberá recurso para o Tribunal Regional, interposto dentro de 

três dias, devendo ser resolvido em igual prazo.  

§ 2º Não podem ser nomeados presidentes e mesários os menores de dezoito anos.  

........................................................................................................................................... 

........................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 7.459, DE 2014 
(Do Sr. Eliene Lima) 

 
Modifica a redação do art. 62 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, 
para permitir o voto dos policiais militares em serviço. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-321/2007. 
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O caput do art. 62 da Lei n. 9.504, de 30 de setembro de 1997, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

“Art. 62. Nas Seções em que for adotada a urna eletrônica, somente poderão votar 

eleitores cujos nomes estiverem nas respectivas folhas de votação, não se aplicando 

a ressalva a que se refere o art. 148, § 1º, da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 - 

Código Eleitoral, salvo quanto aos policiais militares em serviço.  

...................................................................................(NR).” 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O art. 148 do Código Eleitoral (Lei n. 4.737, de 15 de julho de 1965) estabelece que o 

eleitor somente poderá votar na seção eleitoral em que estiver incluído o seu nome, 

prevendo o seu § 1º que a exigência poderá ser dispensada nos casos previstos no 

art. 145 e seus parágrafos, os quais enumeram assentes públicos e políticos que 

poderiam votar fora de sua seção eleitoral, entre os quais os policiais militares em 

serviço. 

 No entanto, o art. 62 da Lei das Eleições (Lei n. 9.504, de 30 de setembro de 1997), 

determina que, nas Seções em que for adotada a urna eletrônica (hoje, todas as 

seções eleitorais do País), somente poderão votar eleitores cujos nomes estiverem 

nas respectivas folhas de votação, não se aplicando a ressalva a que se refere o art. 

148, § 1º, da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral. 

Tal restrição se deu por ordem técnica, em virtude da não comunicação entre as urnas 

eletrônicas e a fim de evitar a que a mesma pessoa votasse várias vezes, em Seções 

diferentes, sem a possibilidade de controle, o que macularia o resultado do pleito. 

A fim de garantir tão importante aspecto da cidadania, a Lei nº 12.034, de 2009, 

acresceu ao Código Eleitoral o art. 233-A, estabelece aos eleitores em trânsito no 

território nacional o direito de voto nas eleições para Presidente e Vice Presidente da 

República, em urnas especialmente instaladas nas capitais dos Estados. 

Regulamentando-o, o Tribunal Superior Eleitoral exigiu que o eleitor se habilitasse 

previamente em qualquer cartório eleitoral do País, em período pré-estabelecido, com 
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a indicação da capital do Estado onde estaria presente, de passagem ou em 

deslocamento, a fim de excluir seus nomes da urna eletrônica da sua seção original, 

passando a constar, exclusivamente, da urna das seções especialmente instaladas 

para este fim, garantindo, pois, o sigilo do voto. 

Uma vez que os policiais podem ser escalados com antecedência para trabalhar nas 

eleições, entendemos perfeitamente possível até mesmo semelhante 

regulamentação. O importante é que a categoria não seja alijada do direito de exercer 

a cidadania por se encontrar em serviço. 

 Certos de estarmos contribuindo para aperfeiçoamento de nosso processo 

democrático, contamos com o apoio dos nobres pares para aprovação da presente 

proposição. 

Sala das Sessões, em 24 de abril de 2014. 
 

Deputado ELIENE LIMA 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
Estabelece normas para as eleições.  
 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de PRESIDENTE DA 

REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

DO SISTEMA ELETRÔNICO DE VOTAÇÃO E DA TOTALIZAÇÃO DOS VOTOS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 62. Nas Seções em que for adotada a urna eletrônica, somente poderão votar eleitores cujos 

nomes estiverem nas respectivas folhas de votação, não se aplicando a ressalva a que se refere 

o art. 148, § 1º da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral.  

Parágrafo único. O Tribunal Superior Eleitoral disciplinará a hipótese de falha na urna 

eletrônica que prejudique o regular processo de votação.  

 

DAS MESAS RECEPTORAS 

 

Art. 63. Qualquer partido pode reclamar ao Juiz Eleitoral, no prazo de cinco dias, da nomeação 

da Mesa Receptora, devendo a decisão ser proferida em 48 horas.  

§ 1º Da decisão do Juiz Eleitoral caberá recurso para o Tribunal Regional, interposto dentro de 

três dias, devendo ser resolvido em igual prazo.  

§ 2º Não podem ser nomeados presidentes e mesários os menores de dezoito anos.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 4.737, DE 15 DE JULHO DE 1965 
Institui o Código Eleitoral. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que sanciono a seguinte Lei, aprovada pelo Congresso Nacional, nos termos do art. 

4º, caput, do Ato Institucional, de 9 de abril de 1964. 
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....................................................................................................................................................... 

PARTE QUARTA 

DAS ELEIÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

DA VOTAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DO INÍCIO DA VOTAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

Art. 145. O presidente, mesários, secretários, suplentes e os delegados e fiscais de partido 

votarão perante as mesas em que servirem, sendo que os delegados e fiscais desde que a 

credencial esteja visada na forma do art. 131, § 3º; quando eleitores de outras seções, seus votos 

serão tomados em separado. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 4.961, de 
4/5/1966) 
Parágrafo único. Com as cautelas constantes do art. 147, § 2º, poderão ainda votar fora da 

respectiva seção: 

I - o juiz eleitoral, em qualquer seção da zona sob sua jurisdição, salvo em eleições municipais, 

nas quais poderá votar em qualquer seção do município em que for eleitor; 

II - o Presidente da República, o qual poderá votar em qualquer seção eleitoral do País, nas 

eleições presidenciais; em qualquer seção do Estado em que for eleitor nas eleições para 

governador, vice governador, senador, deputado federal e estadual; em qualquer seção do 

município em que estiver inscrito, nas eleições para prefeito, vice prefeito e vereador; 

III - os candidatos à Presidência da República, em qualquer seção eleitoral do País, nas eleições 

presidenciais, e, em qualquer seção do Estado em que forem eleitores, nas eleições de âmbito 

estadual; 

IV - os governadores, vice-governadores, senadores, deputados federais e estaduais, em 

qualquer seção do Estado, nas eleições de âmbito nacional e estadual; em qualquer seção do 

município de que sejam eleitores, nas eleições municipais; 

V - os candidatos a governador, vice-governador, senador, deputado federal e estadual, em 

qualquer seção do Estado de que sejam eleitores, nas eleições de âmbito nacional e estadual; 

VI - os prefeitos, vice-prefeitos e vereadores, em qualquer seção de município que 

representarem, desde que eleitores do Estado, sendo que, no caso de eleições municipais, nelas 

somente poderão votar se inscritos no município; 

VII - os candidatos a prefeito, vice-prefeito e vereador, em qualquer seção de município, desde 

que dele sejam eleitores; 

VIII - os militares, removidos ou transferidos dentro do período de 6 (seis) meses antes do 

pleito, poderão votar nas eleições para presidente e vice-presidente da República na localidade 

em que estiverem servindo. (Primitivo § 2º transformado em parágrafo único com a 
revogação dos §§ 1º e 3º pela Lei nº 4.961, de 4/5/1966) 

IX - os policiais militares em serviço. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.504, de 30/9/1997). 
CAPÍTULO IV 

DO ATO DE VOTAR 

 

Art. 146. Observar-se-á na votação o seguinte: 

I - o eleitor receberá, ao apresentar-se na seção, e antes de penetrar no recinto da mesa, uma 

senha numerada, que o secretário rubricará, no momento, depois de verificar pela relação dos 

eleitores da seção, que o seu nome consta da respectiva pasta; 

II - no verso da senha o secretário anotará o número de ordem da folha individual da pasta, 

número esse que constará da relação enviada pelo cartório à mesa receptora; 
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III - admitido a penetrar no recinto da mesa, segundo a ordem numérica das senhas, o eleitor 

apresentará ao presidente seu título, o qual poderá ser examinado por fiscal ou delegado de 

partido, entregando, no mesmo ato, a senha; 

IV - pelo número anotado no verso da senha, o presidente, ou mesário, localizará a folha 

individual de votação, que será confrontada com o título e poderá também ser examinada por 

fiscal ou delegado de partido; 

V - achando-se em ordem o título e a folha individual e não havendo dúvida sobre a identidade 

do eleitor, o presidente da mesa o convidará a lançar sua assinatura no verso da folha individual 

de votação; em seguida entregar-lhe-á a cédula única rubricada no ato pelo presidente e 

mesários e numerada de acordo com as Instruções do Tribunal Superior, instruindo-o sobre a 

forma de dobrá-la, fazendo-o passar à cabina indevassável, cuja porta ou cortina será encerrada 

em seguida; 

VI - o eleitor será admitido a votar, ainda que deixe de exibir no ato da votação o seu título, 

desde que seja inscrito na seção e conste da respectiva pasta a sua folha individual de votação; 

nesse caso, a prova de ter votado será feita mediante certidão que obterá posteriormente, no 

juízo competente; 

VII - no caso da omissão da folha individual na respectiva pasta verificada no ato da votação, 

será o eleitor, ainda, admitido a votar, desde que exiba o seu título eleitoral e dele conste que o 

portador é inscrito na seção, sendo o seu voto, nesta hipótese, tomado em separado e colhida 

sua assinatura na folha de votação modelo 2 (dois). Como ato preliminar da apuração do voto, 

averiguar-se-á se se trata de eleitor em condições de votar, inclusive se realmente pertence à 

seção; 

VIII - verificada a ocorrência de que trata o número anterior, a Junta Eleitoral, antes de encerrar 

os seus trabalhos, apurará a causa da omissão. Se tiver havido culpa ou dolo, será aplicada ao 

responsável, na primeira hipótese, a multa de até 2 (dois) salários mínimos, e, na segunda, a de 

suspensão até 30 (trinta) dias; 

IX - na cabina indevassável, onde não poderá permanecer mais de um minuto, o eleitor indicará 

os candidatos de sua preferência e dobrará a cédula oficial, observadas as seguintes normas: 

a) assinalando com uma cruz, ou de modo que torne expressa a sua intenção, o quadrilátero 

correspondente ao candidato majoritário de sua preferência; 

b) escrevendo o nome, o prenome, ou o número do candidato de sua preferência nas eleições 

proporcionais; (Alínea com redação dada pela Lei nº 7.434, de 19/12/1985) 
c) escrevendo apenas a sigla do partido de sua preferência, se pretender votar só na legenda; 

(Alínea revogada pela Lei nº 6.989, de 5/5/1982 e revigorada pela Lei nº 7.332, de 
1/7/1985) 
X - ao sair da cabina o eleitor depositará na urna a cédula; 

XI - ao depositar a cédula na urna, o eleitor deverá fazê-lo de maneira a mostrar a parte rubricada 

à mesa e aos fiscais de partido, para que verifiquem, sem nela tocar, se não foi substituída; 

XII - se a cédula oficial não for a mesma, será o eleitor convidado a voltar à cabine indevassável 

e a trazer seu voto na cédula que recebeu; se não quiser tornar à cabina, ser-lhe-á recusado o 

direito de voto, anotando-se a ocorrência na ata e ficando o eleitor retido pela mesa, e à sua 

disposição, até o término da votação ou a devolução da cédula oficial já rubricada e numerada; 

XIII - se o eleitor, ao receber a cédula ou ao recolher-se à cabina de votação, verificar que a 

cédula se acha estragada ou, de qualquer modo, viciada ou assinalada ou se ele próprio, por 

imprudência, imprevidência ou ignorância, a inutilizar, estragar ou assinalar erradamente, 

poderá pedir uma outra ao presidente da seção eleitoral, restituindo, porém, a primeira, a qual 

será imediatamente inutilizada à vista dos presentes e sem quebra do sigilo do que o eleitor haja 

nela assinalado; 

XIV - introduzida a sobrecarta na urna, o presidente da mesa devolverá o título ao eleitor, depois 

de datá-lo e assiná-lo; em seguida rubricará, no local próprio, a folha individual de votação. 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=368060&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372993&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=367981&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=367981&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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....................................................................................................................................................... 

Art. 148. O eleitor somente poderá votar na seção eleitoral em que estiver incluído o seu nome. 

§1º Essa exigência somente poderá ser dispensada nos casos previstos no art. 145 e seus 

parágrafos. 

§2º Aos eleitores mencionados no art. 145 não será permitido votar sem a exibição do título, e 

nas folhas de votação modelo 2 (dois), nas quais lançarão suas assinaturas, serão sempre 

anotadas na coluna própria as seções mencionadas nos títulos retidos. 

§3º Quando se tratar de candidato, o presidente da mesa receptora verificará, previamente, se o 

nome figura na relação enviada à seção, e quando se tratar de fiscal de partido, se a credencial 

está devidamente visada pelo juiz eleitoral. 

§4º (Revogado pela Lei nº 4.961, de 4/5/1966). 

§5º (Revogado pela Lei nº 4.961, de 4/5/1966). 

Art. 149. Não será admitido recurso contra a votação, se não tiver havido impugnação perante 

a mesa receptora, no ato da votação, contra as nulidades argüidas. 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DA APURAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII 

DO VOTO NO EXTERIOR 

....................................................................................................................................................... 

Art. 233. O Tribunal Superior Eleitoral e o Ministério das Relações Exteriores baixarão as 

instruções necessárias e adotarão as medidas adequadas para o voto no exterior. 

Art. 233-A. Aos eleitores em trânsito no território nacional é igualmente assegurado o direito 

de voto nas eleições para Presidente e Vice-Presidente da República, em urnas especialmente 

instaladas nas capitais dos Estados e na forma regulamentada pelo Tribunal Superior Eleitoral. 

(Artigo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
 

PARTE QUINTA 

DISPOSIÇÕES VÁRIAS 

 

TÍTULO I 

DAS GARANTIAS ELEITORAIS 

 

Art. 234. Ninguém poderá impedir ou embaraçar o exercício do sufrágio. 

Art. 235. O juiz eleitoral, ou o presidente da mesa receptora, pode expedir salvo-conduto com 

a cominação de prisão por desobediência até 5 (cinco) dias, em favor do eleitor que sofrer 

violência, moral ou física, na sua liberdade de votar, ou pelo fato de haver votado. 

Parágrafo único. A medida será válida para o período compreendido entre 72 (setenta e duas) 

horas antes até 48 (quarenta e oito) horas depois do pleito. 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 7.773, DE 2014 
(Do Sr. Subtenente Gonzaga) 

 
Altera o art. 233-A do Código Eleitoral (Lei nº 4.737, de 15 de julho de 
1965), para dispor sobre o voto em trânsito de eleitores no território 
nacional.  
 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=371380&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=371380&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
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DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-6349/2005.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 Esta lei altera a lei 4.737/1965, para regular o voto em trânsito para Governador e 

Vice-Governador de Estado, Senador, Deputado Federal, Deputado Estadual e 

Distrital, Prefeito e Vice-Prefeito e Vereadores. 

Art. 2º O art. 233-A da Lei nº 4.737, de 1965, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 233-A. Aos eleitores em trânsito no território nacional é assegurado o direito de 

voto nas eleições para Presidente e Vice-Presidente da República, Governador de 

Estado, Senador, Deputado Federal, Deputado Estadual e Distrital, Prefeito e Vice- 

Prefeito e Vereadores, desde que requeiram a habilitação para votar em trânsito em 

até trinta dias da data do pleito e indiquem a localidade na qual votarão.   

§ 1º Os eleitores em trânsito que se encontrarem fora da unidade da federação onde 

estão inscritos, será permitido somente o voto em trânsito para Presidente e Vice- 

Presidente da República; 

§ 2º Nas eleições para Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal, 

Senador, Deputado Federal, Deputado Estadual e Distrital, o voto em trânsito fica 

adstrito à unidade da federação do domicílio eleitoral do eleitor; 

§ 3º Nas eleições para Prefeito e Vice-Prefeito e Vereador, o voto em trânsito fica 

adstrito ao município do domicílio eleitoral do eleitor;   

 § 4º A habilitação para voto em trânsito de eleitores policiais militares e Bombeiros 

Militares dar-se-á com o envio obrigatório pela Administração militar à Justiça Eleitoral, 

em até trinta dias da data das eleições, de listagem dos  que estarão em serviço no 

dia da eleição, acompanhada dos respectivos domicílios eleitorais de origem e das 

localidades onde prestarão serviço. (NR)”.  

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua aplicação.   

JUSTIFICAÇÃO 

 

Embora reconheçamos o esforço da Justiça Eleitoral em viabilizar o voto em trânsito 

no Brasil, bem como o avanço já protagonizado pelo TSE, ao estabelecer na 

RESOLUÇÃO Nº 23.399, em seu artigo 18, a possibilidade de instalação de urnas nos 

quartéis para viabilizar o voto do policial militar,  o quadro atual não é satisfatório, 

tendo em vista que milhões de brasileiros deixam de exercer sua plena cidadania 

apenas por não estarem presentes em seu domicílio eleitoral no dia das eleições.   

Segundo informações do Tribunal Superior Eleitoral (TSE), nas eleições de 2010, o 

total de ausências justificadas superou os dezessete milhões de eleitores, em todo o 

Brasil.  

O objetivo da presente proposição é viabilizar e estimular o voto dos inúmeros 
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cidadãos brasileiros que, por diversas razões, não podem comparecer à sua seção 

eleitoral no dia da eleição, impedidos, assim, de participar da grande festa da 

democracia brasileira.  

Emblemático é o caso dos policiais e bombeiros militares, que têm subtraído o seu 

direito fundamental ao exercício do voto em razão de escala de serviço em localidades 

distantes de suas zonas eleitorais, inviabilizando, na prática, o direito ao voto.  

É por demais sabido que, dois são os órgãos sem os quais não se realiza uma eleição 

em pais democrático; A Justiça Eleitoral e a Policia Militar. Nenhuma seção eleitoral 

inicia seus trabalhos sem a confirmação da segurança prestada pela Policia Militar, e 

a esta, e somente a esta, tem sido confiada, inclusive, o acautelamento e condução 

das urnas, como forma de garantir sua inviolabilidade.  

A nosso ver, é inaceitável o sacrifício do exercício da cidadania plena em razão de 

limitações tecnológicas ou administrativas. É inadiável uma solução equilibrada que 

concilie a segurança técnica do processo eleitoral e que também assegure o direito 

fundamental de participação política dos cidadãos.  

É nesse contexto que apresentamos a presente proposta, certos de que nela constam 

medidas que aperfeiçoam a democracia brasileira, e para as quais pedimos o apoio 

dos nobres Pares.  

Sala das Sessões, em 03 de julho de 2014. 

Deputado SUBTENENTE GONZAGA  
PDT/MG 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 4.737, DE 15 DE JULHO DE 1965 
Institui o Código Eleitoral. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que sanciono a seguinte Lei, aprovada pelo Congresso Nacional, nos termos do art. 

4º, caput, do Ato Institucional, de 9 de abril de 1964. 

....................................................................................................................................................... 

PARTE QUARTA 

DAS ELEIÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DA APURAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII 

DO VOTO NO EXTERIOR 

....................................................................................................................................................... 

Art. 233. O Tribunal Superior Eleitoral e o Ministério das Relações Exteriores baixarão as 

instruções necessárias e adotarão as medidas adequadas para o voto no exterior. 

Art. 233-A. Aos eleitores em trânsito no território nacional é igualmente assegurado o direito 

de voto nas eleições para Presidente e Vice-Presidente da República, em urnas especialmente 
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instaladas nas capitais dos Estados e na forma regulamentada pelo Tribunal Superior Eleitoral. 

(Artigo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
 

PARTE QUINTA 

DISPOSIÇÕES VÁRIAS 

 

TÍTULO I 

DAS GARANTIAS ELEITORAIS 

 

Art. 234. Ninguém poderá impedir ou embaraçar o exercício do sufrágio. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

RESOLUÇÃO Nº 23.399, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2013 
Dispõe  sobre  os  atos  preparatórios  para  as Eleições de 2014. 

 

O Tribunal Superior Eleitoral, no uso das atribuições que lhe onferem o artigo 23,  inciso IX, 

do  Código Eleitoral e o artigo 105 da Lei º 9.504, de 30 de setembro de 1997, resolve expedir 

a seguinte instrução: 

TÍTULO I 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DOS ATOS PREPARATÓRIOS DA VOTAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

Seção III 

Dos Locais Especiais de Votação e de Justificativa 

 

Art. 18. Os Juízes Eleitorais, de acordo com o planejamento estabelecido pelos Tribunais 

Regionais Eleitorais, poderão também criar seções eleitorais em quartéis ou outra instituição 

policial indicada, a fim de que os policiais, de plantão ou em serviço no dia da eleição, possam 

exercer o direito de voto, observadas as normas eleitorais e, no que couber, o disposto nos 

artigos 15 a 17 desta resolução. 

Art. 19. Os Juízes Eleitorais, sob a coordenação dos Tribunais Regionais Eleitorais, poderão 

criar seções eleitorais em estabelecimentos penais e em unidades de internação tratadas pelo 

Estatuto da Criança e do Adolescente, a fim de que os presos provisórios e os internados por 

ato infracional tenham assegurado o direito de voto. 

§ 1º Para efeito do que dispõe esta seção, consideram-se: 

I – presos provisórios aqueles que, apesar de recolhidos a estabelecimento de privação de 

liberdade, não possuam condenação criminal transitada em julgado; 

II – internados por ato infracional aqueles maiores de 16 anos e menores de 21 submetidos à 

medida socioeducativa de internação ou à internação provisória; 

III – estabelecimentos penais todos os locais onde haja presos provisórios recolhidos; 

IV – unidades de internação todos os locais onde haja pessoas internadas por ato infracional. 

§ 2º Só poderão votar nas seções eleitorais mencionadas no caput aqueles que nela se alistarem 

ou optarem por transferir o título eleitoral para essas seções. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 8.029, DE 2014 
(Do Sr. Subtenente Gonzaga) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
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Altera o Decreto-Lei nº 667, de 2 de julho de 1969, para acrescentar o Art. 
25-A, que garante ao Policial e Bombeiros militar o exercício do direito ao 
voto nas eleições majoritárias e proporcionais, independentemente da 
localidade em que estiver exercendo sua atividade. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-321/2007.  
 
 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera o Decreto-Lei nº 667, de 2 de julho de 1969, para acrescentar o 

Art. 25-A, que garante ao Policial e Bombeiros militar o exercício do direito ao voto 

nas eleições majoritárias e proporcionais, independentemente da localidade em que 

estiver exercendo sua atividade. 

Art. 2º O Decreto-Lei nº 667, de 2 de julho de 1969, passa a vigorar acrescido do 

seguinte Art. 25-A:  

“Art. 25-A É direito dos integrantes das Polícias Militares e do Corpo de Bombeiros 

Militares votar nas eleições proporcionais e majoritárias, independentemente do 

domicílio eleitoral em que se encontrem, desde que estejam a serviço da corporação” 

(NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Embora reconheçamos o esforço da Justiça Eleitoral em viabilizar o voto em trânsito 

no Brasil, bem como o avanço já protagonizado pelo TSE, ao estabelecer na 

RESOLUÇÃO Nº 23.399, em seu artigo 18, a possibilidade de instalação de urnas nos 

quartéis para viabilizar o voto do policial militar, o quadro atual não é satisfatório, tendo 

em vista que milhares de Policiais e Bombeiros militares são impedidos de exercer 

sua plena cidadania pela sua obrigação e responsabilidade constitucional de garantir 

a segurança das eleições, o que se dá na maioria das vezes, fora de seu domicílio 

eleitoral.  

Segundo informações do Tribunal Superior Eleitoral (TSE), nas eleições de 2010, o 

total de ausências justificadas superou os dezessete milhões de eleitores, em todo o 

Brasil. Mas não se trata da mesma forma aqueles cidadãos que, na maioria das vezes, 

voluntariamente não atualizaram seu domicílio eleitoral, com aqueles que por 
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imposição do próprio Estado, e exigência da Justiça eleitoral, são impedidos de votar, 

por estarem escalados fora de seu domicílio eleitoral, que o caso específico dos 

Policiais e Bombeiros Militares. 

O objetivo da presente proposição é garantir o direito à cidadania plena dos Policiais 

e Bombeiros Militares, no que diz respeito ao direito de votar. O Estado não pode 

subtrair o seu direito fundamental ao exercício do voto em razão de escala de serviço 

em localidades distantes de suas zonas eleitorais, o que na prática, inviabiliza o seu 

direito ao voto.  

É por demais sabido que, dois são os órgãos sem os quais não se realiza uma eleição 

em pais democrático; A Justiça Eleitoral e a Policia Militar. Nenhuma seção eleitoral 

inicia seus trabalhos sem a confirmação da segurança prestada pela Policia Militar, e 

a esta, e somente a esta, tem sido confiada, inclusive, o acautelamento e condução 

das urnas, como forma de garantir sua inviolabilidade. Portanto, se não há eleição 

sem Policia Militar, não pode haver Policial militar sem direito ao voto. 

A nosso ver, é inaceitável o sacrifício do exercício da cidadania plena em razão de 

limitações tecnológicas ou administrativas. É inadiável uma solução equilibrada que 

concilie a segurança do processo eleitoral e que também assegure o direito 

fundamental de participação política dos Policiais Militares.  

A inexistência no direito material de instrumentos que garantam o direito do voto dos 

Policiais Militares, estando estes de serviço, e fora de seu domicilio eleitoral, impede 

que o TSE possa regulamentar tal procedimento. Garantido o direito, poderá o TSE, 

estabelecer o prazo máximo para que a administração da Policial Militar forneça os 

locais onde os Policiais Militares estarão trabalhando, como domicilio eleitoral de 

origem e destino, permitindo aos TREs processarem a transferência transitória do 

domicílio eleitoral, e por consequência, carregarem as urnas eletrônicas com os 

respectivos Policiais e Militares. 

É nesse contexto que apresentamos a presente proposta, certos de que nela constam 

medidas que aperfeiçoam a democracia brasileira, e para as quais pedimos o apoio 

dos nobres Pares. 

Sala das Sessões, em 22 de outubro de 2014. 
 

Deputado SUBTENENTE GONZAGA 
PDT/MG 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 
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 DECRETO-LEI Nº 667, DE 2 DE JULHO DE 1969 
Reorganiza as Polícias Militares e os Corpos de Bombeiros Militares dos Estados, dos 

Territórios e do Distrito Federal, e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que lhe confere o § 1º do artigo 2º 

do Ato Institucional nº 5, de 13 de dezembro de 1968,  

 

DECRETA:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII 

PRESCRIÇÕES DIVERSAS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 25.  Aplicam-se ao pessoal das Polícias Militares:  

a) as disposições constitucionais relativas ao alistamento eleitoral e condições de elegibilidade 

dos militares;   

b) as disposições constitucionais relativas às garantias, vantagens prerrogativas e deveres, bem 

como tôdas as restrições ali expressas, ressalvado o exercício de cargos de interêsse policial 

assim definidos em legislação própria.   

Art. 26. Competirá ao Poder Executivo, mediante proposta do Ministério do Exército declarar 

a condição de "militar" e, assim, considerá-los reservas do Exército aos Corpos de Bombeiros 

dos Estados, Municípios, Territórios e Distrito Federal.  

Parágrafo único. Aos Corpos de Bombeiros Militares aplicar-se-ão as disposições contidas 

neste Decreto-lei. (Parágrafo único com redação dada pelo Decreto-Lei nº 1406, de 
24/6/1975) 
.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

RESOLUÇÃO Nº 23.399,  DE 17 DE DEZEMBRO DE 2013 
Dispõe sobre os atos preparatórios para as Eleições de 2014. 
 

O Tribunal Superior Eleitoral, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 23, inciso IX, 

do Código Eleitoral e o artigo 105 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, resolve expedir 

a seguinte instrução: 

TÍTULO I 

DA PREPARAÇÃO DAS ELEIÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DOS ATOS PREPARATÓRIOS DA VOTAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

Seção III 

Dos Locais Especiais de Votação e de Justificativa 
 

Art. 18. Os Juízes Eleitorais, de acordo com o planejamento estabelecido pelos Tribunais 

Regionais Eleitorais, poderão também criar seções eleitorais em quartéis ou outra instituição 

policial indicada, a fim de que os policiais, de plantão ou em serviço no dia da eleição, possam 

exercer o direito de voto, observadas as normas eleitorais e, no que couber, o disposto nos 

artigos 15 a 17 desta resolução. 

Art. 19. Os Juízes Eleitorais, sob a coordenação dos Tribunais Regionais Eleitorais, poderão 

criar seções eleitorais em estabelecimentos penais e em unidades de internação tratadas pelo 

Estatuto da Criança e do Adolescente, a fim de que os presos provisórios e os internados por 

ato infracional tenham assegurado o direito de voto. 

§ 1º Para efeito do que dispõe esta seção, consideram-se: 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/declei/1970-1979/decreto-lei-1406-24-junho-1975-375679-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/declei/1970-1979/decreto-lei-1406-24-junho-1975-375679-publicacaooriginal-1-pe.html
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I – presos provisórios aqueles que, apesar de recolhidos a estabelecimento de privação de 

liberdade, não possuam condenação criminal transitada em julgado; 

II – internados por ato infracional aqueles maiores de 16 anos e menores de 21 submetidos à 

medida socioeducativa de internação ou à internação provisória; 

III – estabelecimentos penais todos os locais onde haja presos provisórios recolhidos; 

IV – unidades de internação todos os locais onde haja pessoas internadas por ato infracional. 

§ 2º Só poderão votar nas seções eleitorais mencionadas no caput aqueles que nela se alistarem 

ou optarem por transferir o título eleitoral para essas seções. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 5.777, DE 2016 
(Do Sr. Subtenente Gonzaga) 

 
Acrescenta dispositivo ao art. 233-A do Código Eleitoral (Lei nº 4.737, de 
15 de julho de 1965), para garantir o voto dos profissionais que especifica, 
quando em serviço, nas eleições municipais. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À (AO) PL-7773/2014.  
 
O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º Acrescenta dispositivo ao art. 233-A, da Lei 4.737, de 1965, com a redação 

dada pela Lei 13.165, de 2015, para   garantir o voto para Prefeito, Vice-Prefeito e 

Vereadores dos profissionais arrolados no § 2º deste mesmo artigo. 

Art. 2 º O art. 233-A da Lei nº 4.737, de 1965, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 233-A.................................................................................................. 

................................................................................................................... 

 § 5º   Nas eleições para Prefeito, Vice-Prefeito e Vereador o voto em trânsito fica 
adstrito ao município do domicílio eleitoral dos profissionais arrolados no § 2º do art. 
233-A da Lei nº 4.737/65 – Código Eleitoral, observadas as regras previstas no § 3º 
deste mesmo dispositivo. ” (NR) 

           Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Tendo em vista as alterações efetuadas pela recém editada Lei nº 13.165, de 29 de 

setembro de 2015, o Código Eleitoral, passou a viger com várias modificações, sendo 

que o seu art. 233-A, passou a ter a seguinte redação: 

“Art. 233-A.  Aos eleitores em trânsito no território nacional é assegurado o direito de votar para 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4737.htm#art233a.
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Presidente da República, Governador, Senador, Deputado Federal, Deputado Estadual e Deputado 
Distrital em urnas especialmente instaladas nas capitais e nos Municípios com mais de cem mil 
eleitores. 

§ 1o  O exercício do direito previsto neste artigo sujeita-se à observância das regras seguintes: 

I - para votar em trânsito, o eleitor deverá habilitar-se perante a Justiça Eleitoral no período de até 
quarenta e cinco dias da data marcada para a eleição, indicando o local em que pretende votar; 

II - aos eleitores que se encontrarem fora da unidade da Federação de seu domicílio eleitoral somente 
é assegurado o direito à habilitação para votar em trânsito nas eleições para Presidente da República; 

III - os eleitores que se encontrarem em trânsito dentro da unidade da Federação de seu domicílio 
eleitoral poderão votar nas eleições para Presidente da República, Governador, Senador, Deputado 
Federal, Deputado Estadual e Deputado Distrital. 

§ 2o  Os membros das Forças Armadas, os integrantes dos órgãos de segurança pública a que 
se refere o art. 144 da Constituição Federal, bem como os integrantes das guardas municipais 
mencionados no § 8o do mesmo art. 144, poderão votar em trânsito se estiverem em serviço por 
ocasião das eleições. 

§ 3o  As chefias ou comandos dos órgãos a que estiverem subordinados os eleitores 
mencionados no § 2o enviarão obrigatoriamente à Justiça Eleitoral, em até quarenta e cinco dias 
da data das eleições, a listagem dos que estarão em serviço no dia da eleição com indicação 
das seções eleitorais de origem e destino. 

§ 4o  Os eleitores mencionados no § 2o, uma vez habilitados na forma do § 3o, serão cadastrados 
e votarão nas seções eleitorais indicadas nas listagens mencionadas no § 
3o independentemente do número de eleitores do Município”. (NR) 

    

         Diante desta nova realidade, que vem ao encontro de uma longa luta, em 

especial, dos policiais militares, que sempre estão de plantão nos dias de eleição, esta 

categoria profissional, a qual dedico o meu mandato parlamentar, só têm a agradecer 

aos legisladores pela aprovação da referida Lei, pois possibilitará a estes policiais, o 

exercício do sagrado direito do voto, nas situações que especifica.  

        Contudo, esta norma ficou aquém do que deveria, e, por isto, ainda merece ser 

complementada, para possibilitar a votação destes profissionais nos pleitos 

municipais, até porque os procedimentos estabelecidos neste dispositivo legal, já se 

adequam ao que propomos no presente projeto de lei. 

  Embora reconheçamos o esforço da Justiça Eleitoral em viabilizar o voto em trânsito 

no Brasil, bem como o avanço já protagonizado pelo TSE, ao estabelecer na 

RESOLUÇÃO Nº 23.399, em seu artigo 18, a possibilidade de instalação de urnas nos 

quartéis para viabilizar o voto do policial militar, o quadro atual, mesmo com o avanço 

da Lei nº º 13.165, de 29 de setembro de 2015, como já dissemos, ainda, com não é 

satisfatório. 

  Até porque milhões de brasileiros ainda deixam de exercer sua plena cidadania 

apenas por não estarem presentes em seu domicílio eleitoral no dia das eleições. 

Segundo informações do Tribunal Superior Eleitoral (TSE), nas eleições de 2010, o 

total de ausências justificadas superou os dezessete milhões de eleitores, em todo o 

Brasil. 

Emblemático é o caso dos policiais e bombeiros militares, que têm subtraído o seu 

direito fundamental ao exercício do voto em razão de escala de serviço em 
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localidades, mesmo em um mesmo Município, distantes de suas zonas eleitorais, 

inviabilizando, na prática, o direito ao voto. 

O nosso pleito para a votação de Prefeito, Vice-Prefeito e Vereador, se restringe aos 

membros das Forças Armadas e aos integrantes dos órgãos de segurança pública 

que estiverem de serviço no mesmo Município onde tenham o seu domicílio eleitoral, 

pois, o que se solicita é a alteração do local de votação destes profissionais e não a 

alteração de candidatos. 

É por demais sabido que, dois são os órgãos sem os quais não se realiza uma eleição 

em pais democrático; A Justiça Eleitoral e a Policia Militar. Nenhuma seção eleitoral 

inicia seus trabalhos sem a confirmação da segurança prestada pela Policia Militar, e 

a esta, e somente a esta, tem sido confiada, inclusive, o acautelamento e condução 

das urnas, como forma de garantir sua inviolabilidade. 

 A nosso ver, é inaceitável o sacrifício do exercício da cidadania plena em razão de 

limitações tecnológicas ou administrativas. É inadiável uma solução equilibrada que 

concilie a segurança técnica do processo eleitoral e que também assegure o direito 

fundamental de participação política dos cidadãos.  

É nesse contexto que apresentamos a presente proposta, certos de que nela constam 

medidas que aperfeiçoam a democracia brasileira, e para as quais pedimos o apoio 

dos nobres Pares.  

 
Sala das Sessões, em 07 de julho de 2016. 

 
Deputado SUBTENENTE GONZAGA 

PDT/MG 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 4.737, DE 15 DE JULHO DE 1965 

Institui o Código Eleitoral. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que sanciono a seguinte Lei, aprovada pelo Congresso Nacional, nos termos do art. 
4º, caput, do Ato Institucional, de 9 de abril de 1964. 
....................................................................................................................................................... 

PARTE QUARTA 
DAS ELEIÇÕES 

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO V 

DA APURAÇÃO 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII 
DO VOTO NO EXTERIOR 

....................................................................................................................................................... 
Art. 233. O Tribunal Superior Eleitoral e o Ministério das Relações Exteriores baixarão as 
instruções necessárias e adotarão as medidas adequadas para o voto no exterior. 
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Art. 233-A. Aos eleitores em trânsito no território nacional é assegurado o direito de votar para 
Presidente da República, Governador, Senador, Deputado Federal, Deputado Estadual e 
Deputado Distrital em urnas especialmente instaladas nas capitais e nos Municípios com mais 
de cem mil eleitores. (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009,  com 
redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
§ 1º O exercício do direito previsto neste artigo sujeita-se à observância das regras seguintes: 
I - para votar em trânsito, o eleitor deverá habilitar-se perante a Justiça Eleitoral no período de 
até quarenta e cinco dias da data marcada para a eleição, indicando o local em que pretende 
votar; 
II - aos eleitores que se encontrarem fora da unidade da Federação de seu domicílio eleitoral 
somente é assegurado o direito à habilitação para votar em trânsito nas eleições para Presidente 
da República; 
III - os eleitores que se encontrarem em trânsito dentro da unidade da Federação de seu 
domicílio eleitoral poderão votar nas eleições para Presidente da República, Governador, 
Senador, Deputado Federal, Deputado Estadual e Deputado Distrital. (Parágrafo acrescido 
pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
§ 2º Os membros das Forças Armadas, os integrantes dos órgãos de segurança pública a que se 
refere o art. 144 da Constituição Federal, bem como os integrantes das guardas municipais 
mencionados no § 8º do mesmo art. 144, poderão votar em trânsito se estiverem em serviço por 
ocasião das eleições. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
§ 3º As chefias ou comandos dos órgãos a que estiverem subordinados os eleitores mencionados 
no § 2º enviarão obrigatoriamente à Justiça Eleitoral, em até quarenta e cinco dias da data das 
eleições, a listagem dos que estarão em serviço no dia da eleição com indicação das seções 
eleitorais de origem e destino. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
§ 4º Os eleitores mencionados no § 2º, uma vez habilitados na forma do § 3º, serão cadastrados 
e votarão nas seções eleitorais indicadas nas listagens mencionadas no § 3º independentemente 
do número de eleitores do Município. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.165, de 
29/9/2015) 

PARTE QUINTA 
DISPOSIÇÕES VÁRIAS 

 
TÍTULO I 

DAS GARANTIAS ELEITORAIS 
 
Art. 234. Ninguém poderá impedir ou embaraçar o exercício do sufrágio. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

RESOLUÇÃO Nº 23.399, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2013 
Dispõe sobre os atos preparatórios para as Eleições de 2014. 
  
O Tribunal Superior Eleitoral, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 23, inciso IX, 
do Código Eleitoral e o artigo 105 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, resolve expedir 
a seguinte instrução: 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO I 
 DA PREPARAÇÃO DAS ELEIÇÕES 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO III 

DOS ATOS PREPARATÓRIOS DA VOTAÇÃO 
....................................................................................................................................................... 

Seção III 
Dos Locais Especiais de Votação e de Justificativa 

 
Art. 18.  Os Juízes Eleitorais, de acordo com o planejamento estabelecido pelos Tribunais 
Regionais Eleitorais, poderão também criar seções eleitorais em quartéis ou outra instituição 
policial indicada, a fim de que os policiais, de plantão ou em serviço no dia da eleição, possam 
exercer o direito de voto, observadas as normas eleitorais e, no que couber, o disposto nos 
artigos 15 a 17 desta resolução. 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-publicacaooriginal-116477-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html


62 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2424-A/1989 

Art. 19.  Os Juízes Eleitorais, sob a coordenação dos Tribunais Regionais Eleitorais, poderão 
criar seções eleitorais em estabelecimentos penais e em unidades de internação tratadas pelo 
Estatuto da Criança e do Adolescente, a fim de que os presos provisórios e os internados por 
ato infracional tenham assegurado o direito de voto. 
§ 1º  Para efeito do que dispõe esta seção, consideram-se: 
I – presos provisórios aqueles que, apesar de recolhidos a estabelecimento de privação de 
liberdade, não possuam condenação criminal transitada em julgado; 
II – internados por ato infracional aqueles maiores de 16 anos e menores de 21 submetidos à 
medida socioeducativa de internação ou à internação provisória; 
III – estabelecimentos penais todos os locais onde haja presos provisórios recolhidos; 
IV – unidades de internação todos os locais onde haja pessoas internadas por ato infracional. 
§ 2º  Só poderão votar nas seções eleitorais mencionadas no caput aqueles que nela se alistarem 
ou optarem por transferir o título eleitoral para essas seções. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 9.480, DE 2018 
(Do Sr. Major Olimpio) 

 
Altera a lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965, Código Eleitoral. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-7773/2014.  
 

 
O Congresso Nacional Decreta: 
 
Art. 1º Esta lei altera a lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965, Código Eleitoral, para 
incluir o direito de voto em trânsito para os agentes penitenciários e agentes 
socioeducativos. 

Art. 2º O art. 233-A, da lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

Art. 233-A.............................................................. 

§ 2º  Os membros das Forças Armadas, os integrantes dos órgãos de segurança 

pública a que se refere o art. 144 da Constituição Federal, os integrantes das guardas 

municipais mencionados no § 8º do mesmo art. 144, os agentes penitenciários e os 

agentes socioeducativo, poderão votar em trânsito se estiverem em serviço por 

ocasião das eleições. 

.............................................................................. 

Art. 3º Esta lei entrará em vigora na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 
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O Congresso Nacional realizou em 2015 a minirreforma eleitoral, Lei nº 13.165, e nela 
contemplou os integrantes da defesa e da segurança pública do país, no seu direito 
fundamental de exercício da cidadania, ao poder exercer o direito de voto em trânsito 
nas eleições, nos seguintes termos: 

Art. 233-A.  Aos eleitores em trânsito no território nacional é assegurado o direito de 
votar para Presidente da República, Governador, Senador, Deputado Federal, 
Deputado Estadual e Deputado Distrital em urnas especialmente instaladas nas 
capitais e nos Municípios com mais de cem mil eleitores. 

(...) 

§ 2o  Os membros das Forças Armadas, os integrantes dos órgãos de segurança 
pública a que se refere o art. 144 da Constituição Federal, bem como os 
integrantes das guardas municipais mencionados no § 8o do mesmo art. 144, 
poderão votar em trânsito se estiverem em serviço por ocasião das eleições. 

§ 3o  As chefias ou comandos dos órgãos a que estiverem subordinados os 
eleitores mencionados no § 2o enviarão obrigatoriamente à Justiça Eleitoral, em 
até quarenta e cinco dias da data das eleições, a listagem dos que estarão em 
serviço no dia da eleição com indicação das seções eleitorais de origem e 
destino. 

§ 4o  Os eleitores mencionados no § 2o, uma vez habilitados na forma do § 3o, 
serão cadastrados e votarão nas seções eleitorais indicadas nas listagens 
mencionadas no § 3o independentemente do número de eleitores do Município. 

Durante a discussão da matéria participei da tentativa de incluir os agentes 
penitenciários e agentes sócios educativos, porém não foi possível a aprovação. 

Essa injustiça com essa importante categoria de agentes de defesa do estado ficou 
mais evidente com a edição da RESOLUÇÃO Nº 23.461, DE 15 DE DEZEMBRO 
DE 2015, que estabeleceu a obrigatoriedade da instalação de urnas eleitorais para 
que os presos e os internos sócios educativos possam votar, e absurdamente o 
cidadão profissional do mesmo estabelecimento não tem esse direito garantido. 

Assim, esse projeto vem corrigir essa injustiça, garantindo o direito fundamental a 

esses importantes profissionais no direito de voto e participação do pleito eleitoral. 

Temos a certeza que os deputados aprovaram esse projeto com o aperfeiçoamento 

necessário. 

 
Sala das Sessões, em 06 de fevereiro de 2018. 
 

Major Olimpio 
Deputado Federal 

SD/SP      
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
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DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para 

instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e 

individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça 

como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 

harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 

controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da República 

Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DA DEFESA DO ESTADO E DAS INSTITUIÇÕES DEMOCRÁTICAS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DA SEGURANÇA PÚBLICA 

Art. 144. A segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de todos, é exercida 

para a preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio, através 

dos seguintes órgãos:  

I - polícia federal;  

II - polícia rodoviária federal;  

III - polícia ferroviária federal;  

IV - polícias civis;  

V - polícias militares e corpos de bombeiros militares.  

§ 1º A polícia federal, instituída por lei como órgão permanente, organizado e mantido pela 

União e estruturado em carreira, destina-se a: (“Caput” do parágrafo com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
I - apurar infrações penais contra a ordem política e social ou em detrimento de bens, serviços 

e interesses da União ou de suas entidades autárquicas e empresas públicas, assim como outras 

infrações cuja prática tenha repercussão interestadual ou internacional e exija repressão 

uniforme, segundo se dispuser em lei;  

II - prevenir e reprimir o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o contrabando e o 

descaminho, sem prejuízo da ação fazendária e de outros órgãos públicos nas respectivas áreas 

de competência;  

III - exercer as funções de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; (Inciso com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
IV - exercer, com exclusividade, as funções de polícia judiciária da União.  

§ 2º A polícia rodoviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela União e 

estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das rodovias 

federais. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 3º A polícia ferroviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela União e 

estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das ferrovias 

federais. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
§ 4º Às polícias civis, dirigidas por delegados de polícia de carreira, incumbem, ressalvada a 

competência da União, as funções de polícia judiciária e a apuração de infrações penais, exceto 

as militares.  

§ 5º Às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a preservação da ordem pública; aos 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
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corpos de bombeiros militares, além das atribuições definidas em lei, incumbe a execução de 

atividades de defesa civil.  

§ 6º As polícias militares e corpos de bombeiros militares, forças auxiliares e reserva do 

Exército, subordinam-se, juntamente com as polícias civis, aos Governadores dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Territórios.  

§ 7º A lei disciplinará a organização e o funcionamento dos órgãos responsáveis pela segurança 

pública, de maneira a garantir a eficiência de suas atividades.  

§ 8º Os Municípios poderão constituir guardas municipais destinadas à proteção de seus bens, 

serviços e instalações, conforme dispuser a lei.  

§ 9º A remuneração dos servidores policiais integrantes dos órgãos relacionados neste artigo 

será fixada na forma do § 4º do art. 39. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 
nº 19, de 1998) 
§ 10. A segurança viária, exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade das 

pessoas e do seu patrimônio nas vias públicas: 

I - compreende a educação, engenharia e fiscalização de trânsito, além de outras atividades 

previstas em lei, que assegurem ao cidadão o direito à mobilidade urbana eficiente; e 

II - compete, no âmbito dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, aos respectivos 

órgãos ou entidades executivos e seus agentes de trânsito, estruturados em Carreira, na forma 

da lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 82, de 2014) 
 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

Seção I 

Dos Princípios Gerais 

 

Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir os seguintes 

tributos:  

I - impostos;  

II - taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização, efetiva ou potencial, de 

serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a sua disposição;  

III - contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas.  

§ 1º Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão graduados segundo a 

capacidade econômica do contribuinte, facultado à administração tributária, especialmente para 

conferir efetividade a esses objetivos, identificar, respeitados os direitos individuais e nos 

termos da lei, o patrimônio, os rendimentos e as atividades econômicas do contribuinte.  

§ 2º As taxas não poderão ter base de cálculo própria de impostos.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 4.737, DE 15 DE JULHO DE 1965 
Institui o Código Eleitoral. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que sanciono a seguinte Lei, aprovada pelo Congresso Nacional, nos termos do art. 

4º, caput, do Ato Institucional, de 9 de abril de 1964. 

....................................................................................................................................................... 

PARTE QUARTA 

DAS ELEIÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-82-16-julho-2014-779069-publicacaooriginal-144608-pl.html
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TÍTULO V 

DA APURAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII 

DO VOTO NO EXTERIOR 

....................................................................................................................................................... 

Art. 233. O Tribunal Superior Eleitoral e o Ministério das Relações Exteriores baixarão as 

instruções necessárias e adotarão as medidas adequadas para o voto no exterior. 

Art. 233-A. Aos eleitores em trânsito no território nacional é assegurado o direito de votar para 

Presidente da República, Governador, Senador, Deputado Federal, Deputado Estadual e 

Deputado Distrital em urnas especialmente instaladas nas capitais e nos Municípios com mais 

de cem mil eleitores. (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009,  com 
redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
§ 1º O exercício do direito previsto neste artigo sujeita-se à observância das regras seguintes: 

I - para votar em trânsito, o eleitor deverá habilitar-se perante a Justiça Eleitoral no período de 

até quarenta e cinco dias da data marcada para a eleição, indicando o local em que pretende 

votar; 

II - aos eleitores que se encontrarem fora da unidade da Federação de seu domicílio eleitoral 

somente é assegurado o direito à habilitação para votar em trânsito nas eleições para Presidente 

da República; 

III - os eleitores que se encontrarem em trânsito dentro da unidade da Federação de seu 

domicílio eleitoral poderão votar nas eleições para Presidente da República, Governador, 

Senador, Deputado Federal, Deputado Estadual e Deputado Distrital. (Parágrafo acrescido 
pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
§ 2º Os membros das Forças Armadas, os integrantes dos órgãos de segurança pública a que se 

refere o art. 144 da Constituição Federal, bem como os integrantes das guardas municipais 

mencionados no § 8º do mesmo art. 144, poderão votar em trânsito se estiverem em serviço por 

ocasião das eleições. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
§ 3º As chefias ou comandos dos órgãos a que estiverem subordinados os eleitores mencionados 

no § 2º enviarão obrigatoriamente à Justiça Eleitoral, em até quarenta e cinco dias da data das 

eleições, a listagem dos que estarão em serviço no dia da eleição com indicação das seções 

eleitorais de origem e destino. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
§ 4º Os eleitores mencionados no § 2º, uma vez habilitados na forma do § 3º, serão cadastrados 

e votarão nas seções eleitorais indicadas nas listagens mencionadas no § 3º independentemente 

do número de eleitores do Município. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.165, de 
29/9/2015) 

PARTE QUINTA 

DISPOSIÇÕES VÁRIAS 

 

TÍTULO I 

DAS GARANTIAS ELEITORAIS 

 

Art. 234. Ninguém poderá impedir ou embaraçar o exercício do sufrágio. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 13.165, DE 29 DE SETEMBRO DE 2015 
Altera as Leis nºs 9.504, de 30 de setembro de 1997, 9.096, de 19 de setembro de 1995, e 4.737, 

de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral, para reduzir os custos das campanhas eleitorais, 

simplificar a administração dos Partidos Políticos e incentivar a participação feminina.  

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-publicacaooriginal-116477-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
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A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei modifica as Leis nºs 9.504, de 30 de setembro de 1997, 9.096, de 19 de setembro 

de 1995, e 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral, alterando a legislação 

infraconstitucional e complementando a reforma das instituições político-eleitorais do País.  

Art. 2º A Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, passa a vigorar com as seguintes alterações:  

"Art. 8º A escolha dos candidatos pelos partidos e a deliberação sobre coligações deverão ser 

feitas no período de 20 de julho a 5 de agosto do ano em que se realizarem as eleições, lavrando-

se a respectiva ata em livro aberto, rubricado pela Justiça Eleitoral, publicada em vinte e quatro 

horas em qualquer meio de comunicação. 

......................................................................................." (NR) 

"Art. 9º Para concorrer às eleições, o candidato deverá possuir domicílio eleitoral na respectiva 

circunscrição pelo prazo de, pelo menos, um ano antes do pleito, e estar com a filiação deferida 

pelo partido no mínimo seis meses antes da data da eleição.  

......................................................................................." (NR) 

"Art. 10. Cada partido ou coligação poderá registrar candidatos para a Câmara dos Deputados, 

a Câmara Legislativa, as Assembleias Legislativas e as Câmaras Municipais no total de até 

150% (cento e cinquenta por cento) do número de lugares a preencher, salvo:  

I - nas unidades da Federação em que o número de lugares a preencher para a Câmara dos 

Deputados não exceder a doze, nas quais cada partido ou coligação poderá registrar candidatos 

a Deputado Federal e a Deputado Estadual ou Distrital no total de até 200% (duzentos por 

cento) das respectivas vagas;  

II - nos Municípios de até cem mil eleitores, nos quais cada coligação poderá registrar 

candidatos no total de até 200% (duzentos por cento) do número de lugares a preencher.  

§ 1º (Revogado).  

§ 2º (Revogado). 

..................................................................................................  

§ 5º No caso de as convenções para a escolha de candidatos não indicarem o número máximo 

de candidatos previsto no caput, os órgãos de direção dos partidos respectivos poderão 

preencher as vagas remanescentes até trinta dias antes do pleito." (NR)  

"Art. 11. Os partidos e coligações solicitarão à Justiça Eleitoral o registro de seus candidatos 

até as dezenove horas do dia 15 de agosto do ano em que se realizarem as eleições.  

..................................................................................................  

§ 2º A idade mínima constitucionalmente estabelecida como condição de elegibilidade é 

verificada tendo por referência a data da posse, salvo quando fixada em dezoito anos, hipótese 

em que será aferida na data-limite para o pedido de registro.  

......................................................................................" (NR) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

RESOLUÇÃO Nº 23.461, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2015. 
Dispõe sobre a instalação de seções eleitorais especiais em estabelecimentos prisionais e em 

unidades de internação de adolescentes nas eleições de 2016 e dá outras providências. 

 

O Tribunal Superior Eleitoral, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 23, inciso IX, do 

Código Eleitoral e o art. 105 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, resolve expedir a 

seguinte instrução: 

Art. 1º Esta resolução estabelece procedimentos para a instalação de seções eleitorais especiais 

em estabelecimentos prisionais e em unidades de internação de adolescentes nas eleições de 

2016 e dá outras providências. 
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Art. 2º Os Juízes Eleitorais, sob a coordenação dos Tribunais Regionais Eleitorais, criarão 

seções eleitorais especiais em estabelecimentos prisionais e em unidades de internação, a fim 

de que os presos provisórios e os adolescentes internados tenham assegurado o direito de voto 

ou a justificação. 

Parágrafo único. Para efeito desta resolução, consideram-se: 

I  - presos provisórios: as pessoas recolhidas em estabelecimentos prisionais sem condenação 

criminal transitada em julgado; 

II  - adolescentes internados: os maiores de dezesseis e menores de vinte e um anos submetidos 

a medida socioeducativa de internação ou a internação provisória, nos termos da Lei nº 8.069, 

de 13 de julho de 1990, que dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente; 

III  - estabelecimentos prisionais: todas as instalações e os estabelecimentos onde haja presos 

provisórios; 

IV - unidades de internação: todas as instalações e unidades onde haja adolescentes internados 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 9.852, DE 2018 
(Do Sr. Alberto Fraga e outros) 

 
Altera a lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965, código eleitoral, quanto ao 
voto em trânsito para os membros das Forças Armadas, os integrantes 
dos órgãos de segurança pública a que se refere o art. 144 da 
Constituição Federal, bem como os integrantes das guardas municipais 
mencionados no § 8o do mesmo art. 144.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-7773/2014.  
 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
 Art. 1º Esta lei modifica a redação do art. 233-A da lei nº 4.737, de 15 de julho de 
1965, código eleitoral, dispondo sobre o voto em trânsito para os membros das Forças 
Armadas, os integrantes dos órgãos de segurança pública a que se refere o art. 144 
da Constituição Federal, bem como os integrantes das guardas municipais 
mencionados no § 8o do mesmo art. 144.  
Art. 2º O Art. 233-A da lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 
“Art. 233-A. ........................................................................ 
........................................................................................... 
§ 2o  Os membros das Forças Armadas, os integrantes dos órgãos de segurança 
pública a que se refere o art. 144 da Constituição Federal, bem como os integrantes 
das guardas municipais mencionados no § 8o do mesmo art. 144, poderão votar em 
trânsito para os pleitos federais, estaduais e municipais, se estiverem em serviço por 
ocasião das eleições no Estado de seu domicílio eleitoral, e votar para Presidente da 

República independente de localidade, desde que em território nacional. (N.R.)  

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%204.737-1965?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%204.737-1965?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%204.737-1965?OpenDocument
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§ 3o  As chefias ou comandos dos órgãos a que estiverem subordinados os eleitores 
mencionados no § 2o enviarão obrigatoriamente à Justiça Eleitoral, em até vinte e 
cinco dias da data das eleições, a listagem dos que estarão em serviço no dia da 

eleição com indicação das seções eleitorais de origem e destino. (N.R.) 
 
Art. 3º Essa Lei entrará em vigor na data da sua publicação. 

 
JUSTIFICATIVA 

 
A Constituição Federal de 1988 é conhecida por Constituição cidadã, e efetivamente 

seu texto traz uma série de direitos e de garantias, voltados à cidadania, trabalho e ao 

pleno atendimento social. 

Um dos direitos e deveres voltados aos cidadãos é o exercício do voto. 

Neste contexto, essencial se faz analisar a extensão do direito do voto, uma vez que 

as categorias dos profissionais de segurança pública, e em especial os militares, 

acabam por um aspecto cultural, ficando a par do exercício de tal relevante direito. 

Com o decorrer do tempo, de 1988 até o corrente ano, alguns direitos desses 

profissionais já avançaram, inclusive na seara eleitoral, uma vez que aos militares e 

demais integrantes da segurança pública constantes do art. 144 da Constituição 

Federal, já é permitido o voto em trânsito, independente da quantidade de eleitores do 

local de destino, quando em serviço, bastando que a instituição comunique com 

antecedência a localidade em que o efetivo se encontrará. 

Apesar dos avanços já conquistados, dois novos aspectos merecem ser revistos na 

legislação, que são o voto em trânsito também para o pleito municipal no âmbito do 

mesmo Estado, e o prazo de comunicação à justiça eleitoral, da localidade de destino 

do efetivo a votar em trânsito. 

A última eleição ocorrida em 2016 no âmbito municipal, registrou uma perda 

extremamente significativa de votos para os candidatos apoiados pelas carreiras da 

área de segurança pública, em razão de seu efetivo institucional ter sido deslocado 

para trabalhar nos diversos municípios do Estado, com inexistência do direito de voto 

em trânsito para os pleitos municipais. 

Tendo em vista que todo o processo eleitoral hoje em dia é sistematizado por meio 

eletrônico, não há que se falar em maiores percalços em sua viabilização, 

principalmente se comparado à importância de se garantir tal direito também aos 

profissionais de segurança pública, em especial aos militares que já são vedados de 

tantos outros direitos.  

Pelas mesmas razões supracitadas, também é uma medida viabilizadora do exercício 
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do voto em trânsito, a diminuição do prazo de comunicação das instituições de 

segurança pública à justiça eleitoral, informando a localidade onde seu efetivo estará. 

Prazo a ser diminuído de quarenta e cinco para vinte e cinco dias.  

A logística de organização da segurança de todo um Estado, somado ao pouco efetivo 

disponível, faz com que o estudo e definição da destinação do efetivo, seja algo a ser 

feito com maior prazo e de forma muito dinâmica pois como pôde ser notado na ultima 

eleição, ocorreram ataques e atentados inclusive à candidatos em vários pontos do 

País, fato que interfere diretamente na distribuição do efetivo, e para um sistema 

eletrônico e totalmente sistematizado, o prazo de vinte e cinco dias é o suficiente para 

operacionalização de tal direito. 

Assim, por ser medida necessária e de justiça, voltada a atender aos anseios sociais, 

de categorias que por décadas são discriminadas do pleno direito ao voto, é que 

solicito aos colegas Parlamentares o aperfeiçoamento e aprovação desta importante 

proposição. 

 

    ALBERTO FRAGA                        ROCHA                  JAIR BOLSONARO 
DEPUTADO FEDERAL       DEPUTADO FEDERAL     DEPUTADO FEDERAL 
              DEM/DF                               PSDB/AC                          PSC/RJ 
 
  CAPITÃO AUGUSTO            MAGDA MOFATTO              CABO SABINO   
DEPUTADO FEDERAL       DEPUTADA FEDERAL     DEPUTADO FEDERAL 
              PR/SP                                  PR/GO                                PR/CE 
 
  
SUBTENENTE GONZAGA     MAJOR OLÍMPIO      EDUARDO BOLSONARO 
  DEPUTADO FEDERAL      DEPUTADO FEDERAL    DEPUTADO FEDERAL      
              PDT/MG                           SD/SP                                 PSC/SP     
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 
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Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para 

instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e 

individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça 

como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 

harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 

controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da República 

Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DA DEFESA DO ESTADO E DAS INSTITUIÇÕES DEMOCRÁTICAS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DA SEGURANÇA PÚBLICA 

 

Art. 144. A segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de todos, é exercida 

para a preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio, através 

dos seguintes órgãos:  

I - polícia federal;  

II - polícia rodoviária federal;  

III - polícia ferroviária federal;  

IV - polícias civis;  

V - polícias militares e corpos de bombeiros militares.  

§ 1º A polícia federal, instituída por lei como órgão permanente, organizado e mantido pela 

União e estruturado em carreira, destina-se a: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

I - apurar infrações penais contra a ordem política e social ou em detrimento de bens, serviços 

e interesses da União ou de suas entidades autárquicas e empresas públicas, assim como outras 

infrações cuja prática tenha repercussão interestadual ou internacional e exija repressão 

uniforme, segundo se dispuser em lei;  
II - prevenir e reprimir o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o contrabando e o 

descaminho, sem prejuízo da ação fazendária e de outros órgãos públicos nas respectivas áreas 

de competência;  

III - exercer as funções de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IV - exercer, com exclusividade, as funções de polícia judiciária da União.  
§ 2º A polícia rodoviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela União e 

estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das rodovias 

federais. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 3º A polícia ferroviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela União e 

estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das ferrovias 

federais. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Às polícias civis, dirigidas por delegados de polícia de carreira, incumbem, ressalvada a 

competência da União, as funções de polícia judiciária e a apuração de infrações penais, exceto 

as militares.  
§ 5º Às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a preservação da ordem pública; aos 

corpos de bombeiros militares, além das atribuições definidas em lei, incumbe a execução de 

atividades de defesa civil.  

§ 6º As polícias militares e corpos de bombeiros militares, forças auxiliares e reserva do 

Exército, subordinam-se, juntamente com as polícias civis, aos Governadores dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Territórios.  

§ 7º A lei disciplinará a organização e o funcionamento dos órgãos responsáveis pela segurança 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
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pública, de maneira a garantir a eficiência de suas atividades.  

§ 8º Os Municípios poderão constituir guardas municipais destinadas à proteção de seus bens, 

serviços e instalações, conforme dispuser a lei.  

§ 9º A remuneração dos servidores policiais integrantes dos órgãos relacionados neste artigo 

será fixada na forma do § 4º do art. 39. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 

1998) 

§ 10. A segurança viária, exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade das 

pessoas e do seu patrimônio nas vias públicas: 
I - compreende a educação, engenharia e fiscalização de trânsito, além de outras atividades 

previstas em lei, que assegurem ao cidadão o direito à mobilidade urbana eficiente; e 

II - compete, no âmbito dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, aos respectivos 

órgãos ou entidades executivos e seus agentes de trânsito, estruturados em Carreira, na forma 

da lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 82, de 2014) 

 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

 

Seção I 

Dos Princípios Gerais 

 

Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir os seguintes 

tributos:  

I - impostos;  

II - taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização, efetiva ou potencial, de 

serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a sua disposição;  

III - contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas.  

§ 1º Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão graduados segundo a 

capacidade econômica do contribuinte, facultado à administração tributária, especialmente para 

conferir efetividade a esses objetivos, identificar, respeitados os direitos individuais e nos 

termos da lei, o patrimônio, os rendimentos e as atividades econômicas do contribuinte.  

§ 2º As taxas não poderão ter base de cálculo própria de impostos.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 4.737, DE 15 DE JULHO DE 1965 
Institui o Código Eleitoral. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que sanciono a seguinte Lei, aprovada pelo Congresso Nacional, nos termos do art. 

4º, caput, do Ato Institucional, de 9 de abril de 1964. 

....................................................................................................................................................... 

PARTE QUARTA 

DAS ELEIÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DA APURAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-82-16-julho-2014-779069-publicacaooriginal-144608-pl.html
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DO VOTO NO EXTERIOR 

....................................................................................................................................................... 

Art. 233-A. Aos eleitores em trânsito no território nacional é assegurado o direito de votar para 

Presidente da República, Governador, Senador, Deputado Federal, Deputado Estadual e 

Deputado Distrital em urnas especialmente instaladas nas capitais e nos Municípios com mais 

de cem mil eleitores. (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009,  com 
redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
§ 1º O exercício do direito previsto neste artigo sujeita-se à observância das regras seguintes: 

I - para votar em trânsito, o eleitor deverá habilitar-se perante a Justiça Eleitoral no período de 

até quarenta e cinco dias da data marcada para a eleição, indicando o local em que pretende 

votar; 

II - aos eleitores que se encontrarem fora da unidade da Federação de seu domicílio eleitoral 

somente é assegurado o direito à habilitação para votar em trânsito nas eleições para Presidente 

da República; 

III - os eleitores que se encontrarem em trânsito dentro da unidade da Federação de seu 

domicílio eleitoral poderão votar nas eleições para Presidente da República, Governador, 

Senador, Deputado Federal, Deputado Estadual e Deputado Distrital. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
§ 2º Os membros das Forças Armadas, os integrantes dos órgãos de segurança pública a que se 

refere o art. 144 da Constituição Federal, bem como os integrantes das guardas municipais 

mencionados no § 8º do mesmo art. 144, poderão votar em trânsito se estiverem em serviço por 

ocasião das eleições. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 3º As chefias ou comandos dos órgãos a que estiverem subordinados os eleitores mencionados 

no § 2º enviarão obrigatoriamente à Justiça Eleitoral, em até quarenta e cinco dias da data das 

eleições, a listagem dos que estarão em serviço no dia da eleição com indicação das seções 

eleitorais de origem e destino. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 4º Os eleitores mencionados no § 2º, uma vez habilitados na forma do § 3º, serão cadastrados 

e votarão nas seções eleitorais indicadas nas listagens mencionadas no § 3º independentemente 

do número de eleitores do Município. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

PARTE QUINTA 

DISPOSIÇÕES VÁRIAS 

 

TÍTULO I 

DAS GARANTIAS ELEITORAIS 

 

Art. 234. Ninguém poderá impedir ou embaraçar o exercício do sufrágio. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-publicacaooriginal-116477-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html


74 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2424-A/1989 

PROJETO DE LEI N.º 10.684, DE 2018 
(Do Sr. Nivaldo Albuquerque) 

 
Dá nova redação ao art. 4º, da Lei nº 13.165, de 29 de setembro de 2015, 
que alterou o art. 233-A, da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código 
Eleitoral, no sentido de reduzir a exigência mínima de eleitores, 
constantes nas Capitais e Municípios, para exercício de voto em trânsito. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2424/1989.  
 
 

          O Congresso Nacional decreta:  

 
           Art. 1º. O art. 4º da Lei 13.165, de 29 de setembro de 2015, que alterou, 
aliás, o teor do art. 233-A da Lei nº 4737 de 15 de julho de 1965 (Código 
Eleitoral) passa a vigorar com a seguinte redação:  

          “Art. 4º...................................................................................... ................  

           Art. 233-A. Onde se lê “com mais de cem mil eleitores”, leia-se “com mais 
de dez mil eleitores”. 

            Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

            Brasília, 8 de agosto de 2018. 

JUSTIFICAÇÃO 

          A presente proposta legislativa tem o objetivo de aperfeiçoar a Lei nº 

13.165, de 29 de setembro de 2015, que alterou o art. 233-A, da Lei nº 4.737, de 

15 de julho de 1965 - Código Eleitoral, dando-lhe nova redação neste dispositivo, 

no sentido de reduzir a exigência mínima de eleitores, constantes nas Capitais e 

Municípios, para exercício de voto em trânsito. O projeto dá nova redação no 

aludido dispositivo legal, especificamente, para alterar de cem mil para dez mil o 

número mínimo de eleitores existentes nas Capitais e Municípios, para o exercício 

do sufrágio/voto do eleitor em trânsito. Com essas medidas, a legislação vigente 

se tornará mais efetiva e compatível com os direitos e garantias fundamentais 

previstos na Constituição da República de 1988, ademais de garantir maior 

segurança e facilidade à população no exercício democrático eleitoral, sobretudo 

no direito de votar; sobretudo, diante das inúmeras dificuldades de ordem 

material/financeira, dando, assim, maior mobilidade no traslado ao local para 

votar; evitar maiores constrangimentos, inclusive, a turistas que, aliás, acabam 

sendo vítimas de assaltos, ultrajes e outros empecilhos, na medida em que passam 

a ser “visados”; estimular a cidadania no processo eleitoral, ao minorar o 
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distanciamento entre eleitor e urnas, e, assim, reduzir o índice enorme de 

abstinências, mormente para evitar aplicação de multas inócuas e desnecessárias; 

pelo princípio da razoabilidade e dignidade da pessoa humana.  

 

Sala das Sessões, 8 de agosto de 2018. 

 

NIVALDO ALBUQUERQUE 

Deputado Federal PTB/AL 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

LEI Nº 13.165, DE 29 DE SETEMBRO DE 2015 
Altera as Leis nºs 9.504, de 30 de setembro de 1997, 9.096, de 19 de setembro de 1995, e 4.737, 
de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral, para reduzir os custos das campanhas eleitorais, 
simplificar a administração dos Partidos Políticos e incentivar a participação feminina.  
 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
....................................................................................................................................................... 
Art. 4º A Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral, passa a vigorar com as 
seguintes alterações:  
"Art. 7º ....................................................................................  
..................................................................................................  
§ 4º O disposto no inciso V do § 1º não se aplica ao eleitor no exterior que requeira novo 
passaporte para identificação e retorno ao Brasil." (NR) 
"Art. 14. ...................................................................................  
..................................................................................................  
§ 3º Da homologação da respectiva convenção partidária até a diplomação e nos feitos 
decorrentes do processo eleitoral, não poderão servir como juízes nos Tribunais Eleitorais, ou 
como juiz eleitoral, o cônjuge ou o parente consanguíneo ou afim, até o segundo grau, de 
candidato a cargo eletivo registrado na circunscrição. 
......................................................................................." (NR) 
"Art. 28. .................................................................................. 
..................................................................................................  
§ 4º As decisões dos Tribunais Regionais sobre quaisquer ações que importem cassação de 
registro, anulação geral de eleições ou perda de diplomas somente poderão ser tomadas com a 
presença de todos os seus membros.  
§ 5º No caso do § 4º, se ocorrer impedimento de algum juiz, será convocado o suplente da 
mesma classe." (NR) 
"Art. 93. O prazo de entrada em cartório ou na Secretaria do Tribunal, conforme o caso, de 
requerimento de registro de candidato a cargo eletivo terminará, improrrogavelmente, às 
dezenove horas do dia 15 de agosto do ano em que se realizarem as eleições.  
§ 1º Até vinte dias antes da data das eleições, todos os requerimentos, inclusive os que tiverem 
sido impugnados, devem estar julgados pelas instâncias ordinárias, e publicadas as decisões a 
eles relativas.  
§ 2º As convenções partidárias para a escolha dos candidatos serão realizadas, no máximo, até 
5 de agosto do ano em que se realizarem as eleições.  
......................................................................................." (NR) 
"Art. 108. Estarão eleitos, entre os candidatos registrados por um partido ou coligação que 
tenham obtido votos em número igual ou superior a 10% (dez por cento) do quociente eleitoral, 
tantos quantos o respectivo quociente partidário indicar, na ordem da votação nominal que cada 
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um tenha recebido.  
Parágrafo único. Os lugares não preenchidos em razão da exigência de votação nominal mínima 
a que se refere o caput serão distribuídos de acordo com as regras do art. 109." (NR) 
"Art. 109. Os lugares não preenchidos com a aplicação dos quocientes partidários e em razão 
da exigência de votação nominal mínima a que se refere o art. 108 serão distribuídos de acordo 
com as seguintes regras:  
I - dividir-se-á o número de votos válidos atribuídos a cada partido ou coligação pelo número 
de lugares definido para o partido pelo cálculo do quociente partidário do art. 107, mais um, 
cabendo ao partido ou coligação que apresentar a maior média um dos lugares a preencher, 
desde que tenha candidato que atenda à exigência de votação nominal mínima;  
II - repetir-se-á a operação para cada um dos lugares a preencher;  
III - quando não houver mais partidos ou coligações com candidatos que atendam às duas 
exigências do inciso I, as cadeiras serão distribuídas aos partidos que apresentem as maiores 
médias.  
§ 1º O preenchimento dos lugares com que cada partido ou coligação for contemplado far-se-á 
segundo a ordem de votação recebida por seus candidatos.  
§ 2º Somente poderão concorrer à distribuição dos lugares os partidos ou as coligações que 
tiverem obtido quociente eleitoral." (NR) 
"Art. 112. .................................................................................  
Parágrafo único. Na definição dos suplentes da representação partidária, não há exigência de 
votação nominal mínima prevista pelo art. 108." (NR) 
"Art. 224. ................................................................................ 
..................................................................................................  
§ 3º A decisão da Justiça Eleitoral que importe o indeferimento do registro, a cassação do 
diploma ou a perda do mandato de candidato eleito em pleito majoritário acarreta, após o 
trânsito em julgado, a realização de novas eleições, independentemente do número de votos 
anulados. (Locução "após o trânsito em julgado" declarada inconstitucional, em controle 
concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal, pela ADIN nº 5.525, publicada no DOU 
de 19/3/2018, p. 1) 
§ 4º A eleição a que se refere o § 3º correrá a expensas da Justiça Eleitoral e será: (Vide ADIN 
nº 5.525/2016) 
I - indireta, se a vacância do cargo ocorrer a menos de seis meses do final do mandato;  
II - direta, nos demais casos." (NR) 
"Art. 233-A. Aos eleitores em trânsito no território nacional é assegurado o direito de votar para 
Presidente da República, Governador, Senador, Deputado Federal, Deputado Estadual e 
Deputado Distrital em urnas especialmente instaladas nas capitais e nos Municípios com mais 
de cem mil eleitores.  
§ 1º O exercício do direito previsto neste artigo sujeita-se à observância das regras seguintes:  
I - para votar em trânsito, o eleitor deverá habilitar-se perante a Justiça Eleitoral no período de 
até quarenta e cinco dias da data marcada para a eleição, indicando o local em que pretende 
votar;  
II - aos eleitores que se encontrarem fora da unidade da Federação de seu domicílio eleitoral 
somente é assegurado o direito à habilitação para votar em trânsito nas eleições para Presidente 
da República;  
III - os eleitores que se encontrarem em trânsito dentro da unidade da Federação de seu 
domicílio eleitoral poderão votar nas eleições para Presidente da República, Governador, 
Senador, Deputado Federal, Deputado Estadual e Deputado Distrital.  
§ 2º Os membros das Forças Armadas, os integrantes dos órgãos de segurança pública a que se 
refere o art. 144 da Constituição Federal, bem como os integrantes das guardas municipais 
mencionados no § 8º do mesmo art. 144, poderão votar em trânsito se estiverem em serviço por 
ocasião das eleições.  
§ 3º As chefias ou comandos dos órgãos a que estiverem subordinados os eleitores mencionados 
no § 2º enviarão obrigatoriamente à Justiça Eleitoral, em até quarenta e cinco dias da data das 
eleições, a listagem dos que estarão em serviço no dia da eleição com indicação das seções 
eleitorais de origem e destino.  
§ 4º Os eleitores mencionados no § 2º, uma vez habilitados na forma do § 3º, serão cadastrados 
e votarão nas seções eleitorais indicadas nas listagens mencionadas no § 3º independentemente 
do número de eleitores do Município." (NR) 

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4982251
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4982251
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4982251
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4982251
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4982251
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"Art. 240. A propaganda de candidatos a cargos eletivos somente é permitida após o dia 15 de 
agosto do ano da eleição.  
......................................................................................." (NR) 
"Art. 257. ................................................................................  
§ 1º ..........................................................................................  
§ 2º O recurso ordinário interposto contra decisão proferida por juiz eleitoral ou por Tribunal 
Regional Eleitoral que resulte em cassação de registro, afastamento do titular ou perda de 
mandato eletivo será recebido pelo Tribunal competente com efeito suspensivo.  
§ 3º O Tribunal dará preferência ao recurso sobre quaisquer outros processos, ressalvados os de 
habeas corpus e de mandado de segurança." (NR) 
"Art. 368-A. A prova testemunhal singular, quando exclusiva, não será aceita nos processos 
que possam levar à perda do mandato." 
Arts. 5º a 8º (Revogados pelo art. 11 da Lei nº 13.488, de 6/10/2017, revogação vetada 
pelo Presidente da República, mantida pelo Congresso Nacional e publicada no DOU 
de 18/12/2017) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 4.737, DE 15 DE JULHO DE 1965 
Institui o Código Eleitoral. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que sanciono a seguinte Lei, aprovada pelo Congresso Nacional, nos termos do art. 
4º, caput, do Ato Institucional, de 9 de abril de 1964. 
....................................................................................................................................................... 

PARTE QUARTA 
DAS ELEIÇÕES 

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO V 

DA APURAÇÃO 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII 
DO VOTO NO EXTERIOR 

....................................................................................................................................................... 
Art. 233. O Tribunal Superior Eleitoral e o Ministério das Relações Exteriores baixarão as 
instruções necessárias e adotarão as medidas adequadas para o voto no exterior. 
Art. 233-A. Aos eleitores em trânsito no território nacional é assegurado o direito de votar para 
Presidente da República, Governador, Senador, Deputado Federal, Deputado Estadual e 
Deputado Distrital em urnas especialmente instaladas nas capitais e nos Municípios com mais 
de cem mil eleitores. (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009,  com 
redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
§ 1º O exercício do direito previsto neste artigo sujeita-se à observância das regras seguintes: 
I - para votar em trânsito, o eleitor deverá habilitar-se perante a Justiça Eleitoral no período de 
até quarenta e cinco dias da data marcada para a eleição, indicando o local em que pretende 
votar; 
II - aos eleitores que se encontrarem fora da unidade da Federação de seu domicílio eleitoral 
somente é assegurado o direito à habilitação para votar em trânsito nas eleições para Presidente 
da República; 
III - os eleitores que se encontrarem em trânsito dentro da unidade da Federação de seu 
domicílio eleitoral poderão votar nas eleições para Presidente da República, Governador, 
Senador, Deputado Federal, Deputado Estadual e Deputado Distrital. (Parágrafo acrescido 
pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
§ 2º Os membros das Forças Armadas, os integrantes dos órgãos de segurança pública a que se 
refere o art. 144 da Constituição Federal, bem como os integrantes das guardas municipais 
mencionados no § 8º do mesmo art. 144, poderão votar em trânsito se estiverem em serviço por 
ocasião das eleições. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
§ 3º As chefias ou comandos dos órgãos a que estiverem subordinados os eleitores mencionados 
no § 2º enviarão obrigatoriamente à Justiça Eleitoral, em até quarenta e cinco dias da data das 
eleições, a listagem dos que estarão em serviço no dia da eleição com indicação das seções 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13488-6-outubro-2017-785551-promulgacaodevetos-154505-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13488-6-outubro-2017-785551-promulgacaodevetos-154505-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13488-6-outubro-2017-785551-promulgacaodevetos-154505-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-publicacaooriginal-116477-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
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eleitorais de origem e destino. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
§ 4º Os eleitores mencionados no § 2º, uma vez habilitados na forma do § 3º, serão cadastrados 
e votarão nas seções eleitorais indicadas nas listagens mencionadas no § 3º independentemente 
do número de eleitores do Município. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.165, de 
29/9/2015) 

PARTE QUINTA 
DISPOSIÇÕES VÁRIAS 

 
TÍTULO I 

DAS GARANTIAS ELEITORAIS 
 
Art. 234. Ninguém poderá impedir ou embaraçar o exercício do sufrágio. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 10.961, DE 2018 
(Do Sr. Ademir Camilo) 

 
Altera o artigo 233-A e revoga parágrafo 1º, incisos II e III da Lei nº 4.737 
de 15 de julho de 1965 e dá outras providências".  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-7773/2014.  
 

 
O Congresso Nacional decreta:  

 

Art. 1º. O art.233-A da Lei nº 4.737de 15 de julho de 1965, passam a vigorar com a seguinte 

redação:  

“Art. 233-A . Aos eleitores em transito no território nacional é assegurado o direito de votar 

para Presidente da República, Governador, Prefeito, Senador, Deputado Federal, Deputado 

Estadual, Deputado Distrital e Vereador em urnas especialmente instaladas nas capitais e nos 

municípios com mais de cem mil eleitores, e a partir de 2020 nos municípios com até vinte mil 

eleitores e a partir de 2022 em todos os municípios da federação. 

Art. 2º. Revoga-se o Parágrafo 1º incisos II e III, passando a vigorar com as seguintes redações: 

“Parágrafo 1º . O exercício do direito previsto neste artigo sujeita-se à observância das regras 

seguintes:  

I –  

II – Para a  habilitação de que trata o inciso anterior, o eleitor deverá comprovar residência em 

seu domicilio eleitoral nos últimos 6 meses, tal comprovação poderá ser feita através de contas 

de luz, água, telefone, etc., em nome do eleitor ou de familiares de primeiro grau e/ou através 

de declaração da autoridade policial constituída no seu domicilio eleitoral. Verificando-se 

falsidade nas informações, o eleitor estará incorrendo em crime, apenado com 6 (seis) meses de 

reclusão; 

III – aos eleitores que se encontrarem em transito dentro ou fora da unidade da federação de seu 

domicílio Eleitoral poderão votar nas eleições para Presidente, Governador, Prefeito, Senador, 

Deputado Federal, Deputado Estadual, Deputado Distrital e Vereador; 

Art. 3º. Esta lei em vigor na data da sua publicação.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
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JUSTIFICAÇÃO 

 

A presente proposta legislativa tem o objetivo de  aperfeiçoar a Lei 4.737 de 15 de junho de 

1965, que trata das normas regulamentares das Eleições em todo Território Nacional, CODIGO 

ELEITORAL BRASILEIRO.  

A primeira alteração dispõe sobre o direito a VOTO a todos os munícipes que estiverem em 

transito, ou seja, fora do seu domicilio eleitoral no dia das eleições, estendendo esse direito a 

voto às eleições a nível municipal e implantando urnas especiais em 2020 nos municípios com 

até 20 (vinte) mil eleitores e em 2022 em todo território nacional. Essa medida é de suma 

importância para um aumento significante da participação popular nas eleições, facultando ao 

eleitor  exercitar seu direito de cidadão e resgatando a soberania popular. 

A segunda alteração dispõe sobre a revogação dos incisos II e III do parágrafo 1º da Lei acima 

descrita, unificando os dois incisos em apenas um, Facultando aos eleitores votar em todos os 

cargos eletivos, tanto no executivo como no legislativo, estando estes fora do seu domicilio 

eleitoral tanto dentro da sua unidade da federação como fora dela. 

Tais medidas são de suma importância, uma vez que dá o direito ao eleitor que por motivo outro 

não puder comparecer em seu domicilio eleitoral para exercer seu direito ao voto. Com isso 

diminuirá significativamente o numero de não comparecimento às urnas como tem acontecido 

atualmente e com absoluta certeza incentivará os eleitores de nosso país a exercer sua cidadania. 

Com essas medidas, estão assegurados aos eleitores de todo país, os direitos e garantias 

fundamentais previstos na Constituição da República de 1988. 

 

Sala das Sessões, 07 de novembro de 2018. 

 

Ademir Camilo 

Deputado Federal MDB/MG 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 4.737, DE 15 DE JULHO DE 1965 
Institui o Código Eleitoral. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que sanciono a seguinte Lei, aprovada pelo Congresso Nacional, nos termos do art. 

4º, caput, do Ato Institucional, de 9 de abril de 1964. 

....................................................................................................................................................... 

PARTE QUARTA 

DAS ELEIÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DA APURAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII 

DO VOTO NO EXTERIOR 

....................................................................................................................................................... 
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Art. 233. O Tribunal Superior Eleitoral e o Ministério das Relações Exteriores baixarão as 

instruções necessárias e adotarão as medidas adequadas para o voto no exterior. 

Art. 233-A. Aos eleitores em trânsito no território nacional é assegurado o direito de votar para 

Presidente da República, Governador, Senador, Deputado Federal, Deputado Estadual e 

Deputado Distrital em urnas especialmente instaladas nas capitais e nos Municípios com mais 

de cem mil eleitores. (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009,  com 
redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
§ 1º O exercício do direito previsto neste artigo sujeita-se à observância das regras seguintes: 

I - para votar em trânsito, o eleitor deverá habilitar-se perante a Justiça Eleitoral no período de 

até quarenta e cinco dias da data marcada para a eleição, indicando o local em que pretende 

votar; 

II - aos eleitores que se encontrarem fora da unidade da Federação de seu domicílio eleitoral 

somente é assegurado o direito à habilitação para votar em trânsito nas eleições para Presidente 

da República; 

III - os eleitores que se encontrarem em trânsito dentro da unidade da Federação de seu 

domicílio eleitoral poderão votar nas eleições para Presidente da República, Governador, 

Senador, Deputado Federal, Deputado Estadual e Deputado Distrital. (Parágrafo acrescido 
pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
§ 2º Os membros das Forças Armadas, os integrantes dos órgãos de segurança pública a que se 

refere o art. 144 da Constituição Federal, bem como os integrantes das guardas municipais 

mencionados no § 8º do mesmo art. 144, poderão votar em trânsito se estiverem em serviço por 

ocasião das eleições. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
§ 3º As chefias ou comandos dos órgãos a que estiverem subordinados os eleitores mencionados 

no § 2º enviarão obrigatoriamente à Justiça Eleitoral, em até quarenta e cinco dias da data das 

eleições, a listagem dos que estarão em serviço no dia da eleição com indicação das seções 

eleitorais de origem e destino. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
§ 4º Os eleitores mencionados no § 2º, uma vez habilitados na forma do § 3º, serão cadastrados 

e votarão nas seções eleitorais indicadas nas listagens mencionadas no § 3º independentemente 

do número de eleitores do Município. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.165, de 
29/9/2015) 

PARTE QUINTA 

DISPOSIÇÕES VÁRIAS 

 

TÍTULO I 

DAS GARANTIAS ELEITORAIS 

 

Art. 234. Ninguém poderá impedir ou embaraçar o exercício do sufrágio. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 5.384, DE 2019 
(Do Sr. Nereu Crispim) 

 
Altera a Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965, que institui o Código 
Eleitoral, para permitir que os caminhoneiros em trânsito, desde que 
devidamente registrados no órgão competente, possam votar 
independentemente de habilitação prévia perante a Justiça Eleitoral. 
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DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-7773/2014.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965, que institui o Código 

Eleitoral, para permitir que os caminhoneiros em trânsito, desde que devidamente 

registrados no órgão competente, possam votar independentemente de habilitação 

prévia perante a Justiça Eleitoral. 

Art. 2º O art. 233-A da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965, que institui o Código 

Eleitoral, passa a vigorar acrescido do seguinte § 5º: 

“Art. 233-A.................................................................................. 

.................................................................................................... 

§ 5º Aos caminhoneiros devidamente registrados no órgão competente é assegurado o direito 
de votar em trânsito, na forma e em qualquer das localidades mencionadas no caput deste 
artigo, independentemente de habilitação prévia perante a Justiça Eleitoral, observados os 
incisos II e III do § 1º deste artigo. (NR)” 

Art. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto de lei tem por objetivo permitir que os caminhoneiros em trânsito, 

desde que devidamente registrados no órgão competente, possam votar 

independentemente de habilitação prévia perante a Justiça Eleitoral. 

A rotina do caminhoneiro envolve estar ausente de casa por vários dias seguidos. No 

período eleitoral, essa categoria possui um complicador extra, pois precisa se 

organizar para conseguir votar e exercer sua cidadania. 

A atual redação do art. 233-A do Código Eleitoral assegura aos eleitores em trânsito 

o direito de votar em urnas especialmente instaladas nas capitais e nos Municípios 

com mais de cem mil eleitores. 

Adiante, o mesmo artigo prevê que, para votar em trânsito, o eleitor deverá habilitar-

se perante a Justiça Eleitoral no período de até quarenta e cinco dias da data marcada 

para a eleição, indicando o local em que pretende votar. 

Ora, é evidente que pessoas que desempenham atividades comuns, as quais não 

exigem deslocamento rotineiro para outras cidades e estados, não só podem como 

devem se programar para concretizar seu ato de cidadania ou justificar, na 

impossibilidade de fazê-lo. 

Entretanto, o caminhoneiro, por desempenhar atividade atípica, que exige 

descolamento contínuo e constante, ficando, muitas vezes, dias e até meses fora de 
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sua cidade de origem, não pode estar sujeito a essa limitação para desempenhar seu 

papel de cidadão. Note-se que, para essa categoria, é inviável a exigência legal de se 

habilitar perante a Justiça Eleitoral no período de até 45 dias antes da data marcada 

para a eleição. 

Assim, pretende-se com a presente iniciativa concretizar a cidadania dessa nobre 

categoria, importantíssima aos interesses nacionais e que possui enorme dificuldade 

no exercício de seu voto. 

Certo do apoio dos nobres pares, apresento esta proposição para análise, debate, 

eventual aprimoramento e, tenho convicção, ulterior aprovação. 

Sala das Sessões, em 03 de outubro de 2019. 

 
Deputado NEREU CRISPIM 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

LEI Nº 4.737, DE 15 DE JULHO DE 1965 
Institui o Código Eleitoral. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que sanciono a seguinte Lei, aprovada pelo Congresso Nacional, nos termos do art. 
4º, caput, do Ato Institucional, de 9 de abril de 1964. 
....................................................................................................................................................... 

PARTE QUARTA 
DAS ELEIÇÕES 

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO V 

DA APURAÇÃO 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII 
DO VOTO NO EXTERIOR 

....................................................................................................................................................... 
Art. 233. O Tribunal Superior Eleitoral e o Ministério das Relações Exteriores baixarão as 
instruções necessárias e adotarão as medidas adequadas para o voto no exterior. 
Art. 233-A. Aos eleitores em trânsito no território nacional é assegurado o direito de votar para 
Presidente da República, Governador, Senador, Deputado Federal, Deputado Estadual e 
Deputado Distrital em urnas especialmente instaladas nas capitais e nos Municípios com mais 
de cem mil eleitores. (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009,  com 
redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
§ 1º O exercício do direito previsto neste artigo sujeita-se à observância das regras seguintes: 
I - para votar em trânsito, o eleitor deverá habilitar-se perante a Justiça Eleitoral no período de 
até quarenta e cinco dias da data marcada para a eleição, indicando o local em que pretende 
votar; 
II - aos eleitores que se encontrarem fora da unidade da Federação de seu domicílio eleitoral 
somente é assegurado o direito à habilitação para votar em trânsito nas eleições para Presidente 
da República; 
III - os eleitores que se encontrarem em trânsito dentro da unidade da Federação de seu 
domicílio eleitoral poderão votar nas eleições para Presidente da República, Governador, 
Senador, Deputado Federal, Deputado Estadual e Deputado Distrital. (Parágrafo acrescido 
pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
§ 2º Os membros das Forças Armadas, os integrantes dos órgãos de segurança pública a que se 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-publicacaooriginal-116477-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
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refere o art. 144 da Constituição Federal, bem como os integrantes das guardas municipais 
mencionados no § 8º do mesmo art. 144, poderão votar em trânsito se estiverem em serviço por 
ocasião das eleições. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
§ 3º As chefias ou comandos dos órgãos a que estiverem subordinados os eleitores mencionados 
no § 2º enviarão obrigatoriamente à Justiça Eleitoral, em até quarenta e cinco dias da data das 
eleições, a listagem dos que estarão em serviço no dia da eleição com indicação das seções 
eleitorais de origem e destino. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
§ 4º Os eleitores mencionados no § 2º, uma vez habilitados na forma do § 3º, serão cadastrados 
e votarão nas seções eleitorais indicadas nas listagens mencionadas no § 3º independentemente 
do número de eleitores do Município. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.165, de 
29/9/2015) 

PARTE QUINTA 
DISPOSIÇÕES VÁRIAS 

 
TÍTULO I 

DAS GARANTIAS ELEITORAIS 
 
Art. 234. Ninguém poderá impedir ou embaraçar o exercício do sufrágio. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 6.178, DE 2019 
(Do Sr. Coronel Tadeu) 

 
Altera a lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965, Código Eleitoral. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-9480/2018.  
 
 
O Congresso Nacional Decreta: 

 

Art. 1º Esta lei altera a lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965, Código Eleitoral, para 
incluir o direito de voto em trânsito para os agentes penitenciários e agentes 
socioeducativos. 

Art. 2º O art. 233-A, da lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

Art. 233-A.............................................................. 

§ 2º Os membros das Forças Armadas,  os integrantes dos órgãos de segurança 
pública a que se refere o art. 144 da Constituição Federal, os integrantes das guardas 
municipais mencionados no §  8º do mesmo art. 144, os agentes penitenciários e os 
agentes socioeducativo, poderão votar em trânsito se estiverem em serviço por 
ocasião das eleições. 

.............................................................................. 

Art. 3º Esta lei entrará em vigora na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html


84 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2424-A/1989 

O Congresso Nacional realizou em 2015 a minirreforma eleitoral, Lei nº 13.165, e 
nela contemplou os integrantes da defesa e da segurança pública do país, no seu 
direito fundamental de exercício da cidadania, ao poder exercer o direito de voto em 
trânsito nas eleições, nos seguintes termos: 

Art. 233-A. Aos eleitores em trânsito no território nacional é assegurado o direito de 
votar para Presidente da República, Governador, Senador, Deputado Federal, 
Deputado Estadual e Deputado Distrital em urnas especialmente instaladas nas 
capitais e nos Municípios com mais de cem mil eleitores. 

(...) 

§ 2o Os membros das Forças Armadas, os integrantes dos órgãos de segurança 
pública a que se refere o art. 144 da Constituição Federal, bem como os 
integrantes das guardas municipais mencionados no § 8o do mesmo art. 144, 
poderão votar em trânsito se estiverem em serviço por ocasião das eleições. 

§ 3o As chefias ou comandos dos órgãos a que estiverem subordinados os 
eleitores mencionados no 

§ 2o enviarão obrigatoriamente à Justiça Eleitoral, em até quarenta e cinco dias 
da data das eleições, a listagem dos que estarão em serviço no dia da eleição 
com indicação das seções eleitorais de origem e destino. 

§ 4o Os eleitores mencionados no § 2o, uma vez habilitados na forma do § 3o, 
serão cadastrados e votarão nas seções eleitorais indicadas nas listagens 
mencionadas no § 3o independentemente do número de eleitores do Município. 

Essa injustiça com essa importante categoria de agentes de defesa do estado ficou 
mais evidente com a edição da RESOLUÇÃO Nº 23.461, DE 15 DE DEZEMBRO DE 
2015, que estabeleceu a obrigatoriedade da instalação de urnas eleitorais para que 
os presos e os internos sócios educativos possam votar, e absurdamente o cidadão 
profissional do mesmo estabelecimento não tem esse direito garantido. 

Assim, esse projeto vem corrigir essa injustiça, garantindo o direito fundamental a 
esses importantes profissionais no direito de voto e participação do pleito eleitoral. 

Temos a certeza que os deputados aprovaram esse projeto com o aperfeiçoamento 
necessário. 

Sala das Sessões, em 27 de novembro de 2019. 

Coronel Tadeu Deputado Federal SD/SP 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 4.737, DE 15 DE JULHO DE 1965 

Institui o Código Eleitoral. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que sanciono a seguinte Lei, aprovada pelo Congresso Nacional, nos termos do art. 
4º, caput, do Ato Institucional, de 9 de abril de 1964. 
.......................................................................................................................................................  

PARTE QUARTA 
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DAS ELEIÇÕES 
.......................................................................................................................................................  

TÍTULO V 
DA APURAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO VII 

DO VOTO NO EXTERIOR 
.......................................................................................................................................................  
Art. 233. O Tribunal Superior Eleitoral e o Ministério das Relações Exteriores baixarão as 
instruções necessárias e adotarão as medidas adequadas para o voto no exterior. 
Art. 233-A. Aos eleitores em trânsito no território nacional é assegurado o direito de votar para 
Presidente da República, Governador, Senador, Deputado Federal, Deputado Estadual e 
Deputado Distrital em urnas especialmente instaladas nas capitais e nos Municípios com mais 
de cem mil eleitores. (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009,  com 
redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
§ 1º O exercício do direito previsto neste artigo sujeita-se à observância das regras seguintes: 
I - para votar em trânsito, o eleitor deverá habilitar-se perante a Justiça Eleitoral no período de 
até quarenta e cinco dias da data marcada para a eleição, indicando o local em que pretende 
votar; 
II - aos eleitores que se encontrarem fora da unidade da Federação de seu domicílio eleitoral 
somente é assegurado o direito à habilitação para votar em trânsito nas eleições para Presidente 
da República; 
III - os eleitores que se encontrarem em trânsito dentro da unidade da Federação de seu 
domicílio eleitoral poderão votar nas eleições para Presidente da República, Governador, 
Senador, Deputado Federal, Deputado Estadual e Deputado Distrital. (Parágrafo acrescido 
pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
§ 2º Os membros das Forças Armadas, os integrantes dos órgãos de segurança pública a que se 
refere o art. 144 da Constituição Federal, bem como os integrantes das guardas municipais 
mencionados no § 8º do mesmo art. 144, poderão votar em trânsito se estiverem em serviço por 
ocasião das eleições. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
§ 3º As chefias ou comandos dos órgãos a que estiverem subordinados os eleitores mencionados 
no § 2º enviarão obrigatoriamente à Justiça Eleitoral, em até quarenta e cinco dias da data das 
eleições, a listagem dos que estarão em serviço no dia da eleição com indicação das seções 
eleitorais de origem e destino. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
§ 4º Os eleitores mencionados no § 2º, uma vez habilitados na forma do § 3º, serão cadastrados 
e votarão nas seções eleitorais indicadas nas listagens mencionadas no § 3º independentemente 
do número de eleitores do Município. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.165, de 
29/9/2015) 

PARTE QUINTA 
DISPOSIÇÕES VÁRIAS 

 
TÍTULO I 

DAS GARANTIAS ELEITORAIS 
 
Art. 234. Ninguém poderá impedir ou embaraçar o exercício do sufrágio. 
....................................................................................................................................................... 
.......................................................................................................................................................  

LEI Nº 13.165, DE 29 DE SETEMBRO DE 2015 
Altera as Leis nºs 9.504, de 30 de setembro de 1997, 9.096, de 19 de setembro de 1995, e 4.737, 
de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral, para reduzir os custos das campanhas eleitorais, 
simplificar a administração dos Partidos Políticos e incentivar a participação feminina.  
 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
Art. 1º Esta Lei modifica as Leis nºs 9.504, de 30 de setembro de 1997, 9.096, de 19 de setembro 
de 1995, e 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral, alterando a legislação 
infraconstitucional e complementando a reforma das instituições político-eleitorais do País.  
Art. 2º A Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, passa a vigorar com as seguintes alterações:  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-publicacaooriginal-116477-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
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"Art. 8º A escolha dos candidatos pelos partidos e a deliberação sobre coligações deverão ser 
feitas no período de 20 de julho a 5 de agosto do ano em que se realizarem as eleições, lavrando-
se a respectiva ata em livro aberto, rubricado pela Justiça Eleitoral, publicada em vinte e quatro 
horas em qualquer meio de comunicação. 
......................................................................................." (NR) 
"Art. 9º Para concorrer às eleições, o candidato deverá possuir domicílio eleitoral na respectiva 
circunscrição pelo prazo de, pelo menos, um ano antes do pleito, e estar com a filiação deferida 
pelo partido no mínimo seis meses antes da data da eleição.  
......................................................................................." (NR) 
....................................................................................................................................................... 
.......................................................................................................................................................  

RESOLUÇÃO Nº 23.461, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2015 
Dispõe sobre a instalação de seções eleitorais especiais em estabelecimentos prisionais e em 
unidades de internação de adolescentes nas eleições de 2016 e dá outras providências. 
  
O Tribunal Superior Eleitoral, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 23, inciso IX, do 
Código Eleitoral e o art. 105 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, resolve expedir a 
seguinte instrução: 
Art. 1º Esta resolução estabelece procedimentos para a instalação de seções eleitorais especiais 
em estabelecimentos prisionais e em unidades de internação de adolescentes nas eleições de 
2016 e dá outras providências. 
Art. 2º Os Juízes Eleitorais, sob a coordenação dos Tribunais Regionais Eleitorais, criarão 
seções eleitorais especiais em estabelecimentos prisionais e em unidades de internação, a fim 
de que os presos provisórios e os adolescentes internados tenham assegurado o direito de voto 
ou a justificação. 
Parágrafo único. Para efeito desta resolução, consideram-se: 
I  - presos provisórios: as pessoas recolhidas em estabelecimentos prisionais sem condenação 
criminal transitada em julgado; 
II  - adolescentes internados: os maiores de dezesseis e menores de vinte e um anos submetidos 
a medida socioeducativa de internação ou a internação provisória, nos termos da Lei nº 8.069, 
de 13 de julho de 1990, que dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente; 
III  - estabelecimentos prisionais: todas as instalações e os estabelecimentos onde haja presos 
provisórios; 
IV - unidades de internação: todas as instalações e unidades onde haja adolescentes internados. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 6.182, DE 2019 
(Do Sr. Coronel Tadeu) 

 
Altera a lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965, código eleitoral, quanto ao 
voto em trânsito para os membros das Forças Armadas, os integrantes 
dos órgãos de segurança pública a que se refere o art. 
144 da Constituição Federal, bem como os integrantes das guardas 
municipais mencionados no § 8o do mesmo art. 144. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-9852/2018.  
 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 



87 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2424-A/1989 

 

Art. 1º Esta lei modifica a redação do art. 233-A da lei nº 4.737, de 15 de julho de 
1965, código eleitoral, dispondo sobre o voto em trânsito para os membros das 
Forças Armadas, os integrantes dos órgãos de segurança pública a que se refere o 
art. 144 da Constituição Federal, bem como os integrantes das guardas municipais 
mencionados no § 8o do mesmo art. 144. 

Art. 2º O Art. 233-A da lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

“Art. 233-A. ........................................................................ 

........................................................................................... 

§ 2o Os membros das Forças Armadas, os integrantes dos órgãos  de segurança 
pública a que se refere o art. 144 da Constituição Federal, bem como os integrantes 
das guardas municipais mencionados no § 8o do mesmo art. 144, poderão votar em 
trânsito para os pleitos federais, estaduais e municipais, se estiverem em serviço por 
ocasião das eleições no Estado de seu domicílio eleitoral, e votar para Presidente da 

República independente de localidade, desde que em território nacional. (N.R.) 

§ 3o As chefias ou comandos dos órgãos a que estiverem subordinados os eleitores 
mencionados no § 2o enviarão obrigatoriamente à Justiça Eleitoral, em até vinte e 
cinco dias da data das eleições, a listagem dos que estarão em serviço no dia da 

eleição com indicação das seções eleitorais de origem e destino. (N.R.) 

Art. 3º Essa Lei entrará em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

A Constituição Federal de 1988 é conhecida por Constituição cidadã, e efetivamente 
seu texto traz uma série de direitos e de garantias, voltados à cidadania, trabalho e 
ao pleno atendimento social. 

Um dos direitos e deveres voltados aos cidadãos é o exercício do 

voto. 

Neste contexto, essencial se faz analisar a extensão do direito do 

voto, uma vez que as categorias dos profissionais de segurança pública, e em 
especial os militares, acabam por um aspecto cultural, ficando a par do exercício de 
tal relevante direito. 

Com o decorrer do tempo, de 1988 até o corrente ano, alguns direitos desses 
profissionais já avançaram inclusive na seara eleitoral, uma vez que aos militares e 
demais integrantes da segurança pública constantes do art. 144 da Constituição 
Federal, já é permitido o voto em trânsito, independente da quantidade de eleitores 
do local de destino, quando em serviço, bastando que a instituição comunique com 
antecedência a localidade em que o efetivo se encontrará. 

Apesar dos avanços já conquistados, dois novos aspectos merecem ser revistos na 
legislação, que são o voto em trânsito também para o pleito municipal no âmbito do 
mesmo Estado, e o prazo de comunicação à justiça eleitoral, da localidade de destino 
do efetivo a votar em trânsito. 

A última eleição ocorrida em 2016 no âmbito municipal, registrou uma perda 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%204.737-1965?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%204.737-1965?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%204.737-1965?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%204.737-1965?OpenDocument
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extremamente significativa de votos para os candidatos apoiados pelas carreiras da 
área de segurança pública, em razão de seu efetivo institucional ter sido deslocado 
para trabalhar nos diversos municípios do Estado, com inexistência do direito de voto 
em trânsito para os pleitos municipais. 

Tendo em vista que todo o processo eleitoral hoje em dia é sistematizado por meio 
eletrônico, não há que se falar em maiores percalços em sua viabilização, 
principalmente se comparado à importância de se garantir tal direito também aos 
profissionais de segurança pública, em especial aos militares que já são vedados de 
tantos outros direitos. 

Pelas mesmas razões supracitadas, também é uma medida viabilizadora do 
exercício do voto em trânsito, a diminuição do prazo de comunicação das instituições 
de segurança pública à justiça eleitoral, informando a localidade onde seu efetivo 
estará. Prazo a ser diminuído de quarenta e cinco para vinte e cinco dias. 

A logística de organização da segurança de todo um Estado, somado ao pouco 
efetivo disponível, faz com que o estudo e definição da destinação do efetivo, seja 
algo a ser feito com maior prazo e de forma muito dinâmica pois como pôde ser 
notado na ultima eleição, ocorreram ataques e atentados inclusive à candidatos em 
vários pontos do País, fato que interfere diretamente na distribuição do efetivo, e para 
um sistema eletrônico e totalmente sistematizado, o prazo de vinte e cinco dias é o 
suficiente para operacionalização de tal direito. 

Assim, por ser medida necessária e de justiça, voltada a atender aos anseios sociais, 
de categorias que por décadas são discriminadas do pleno direito ao voto, é que 
solicito aos colegas Parlamentares o aperfeiçoamento e aprovação desta importante 
proposição. 

Sala das Sessões, em 27 de novembro de 2019 

Coronel Tadeu Deputado Federal PSL/SP 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
CONSTITUIÇÃO  

DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para 
instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e 
individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça 
como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 
harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 
controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da República 
Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 
DA DEFESA DO ESTADO E DAS INSTITUIÇÕES DEMOCRÁTICAS 
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....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 
DA SEGURANÇA PÚBLICA 

 
Art. 144. A segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de todos, é exercida 
para a preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio, através 
dos seguintes órgãos:  
I - polícia federal;  
II - polícia rodoviária federal;  
III - polícia ferroviária federal;  
IV - polícias civis;  
V - polícias militares e corpos de bombeiros militares.  
§ 1º A polícia federal, instituída por lei como órgão permanente, organizado e mantido pela 
União e estruturado em carreira, destina-se a: (“Caput” do parágrafo com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
I - apurar infrações penais contra a ordem política e social ou em detrimento de bens, serviços 
e interesses da União ou de suas entidades autárquicas e empresas públicas, assim como outras 
infrações cuja prática tenha repercussão interestadual ou internacional e exija repressão 
uniforme, segundo se dispuser em lei;  
II - prevenir e reprimir o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o contrabando e o 
descaminho, sem prejuízo da ação fazendária e de outros órgãos públicos nas respectivas áreas 
de competência;  
III - exercer as funções de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; (Inciso com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
IV - exercer, com exclusividade, as funções de polícia judiciária da União.  
§ 2º A polícia rodoviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela União e 
estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das rodovias 
federais. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
§ 3º A polícia ferroviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela União e 
estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das ferrovias 
federais. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
§ 4º Às polícias civis, dirigidas por delegados de polícia de carreira, incumbem, ressalvada a 
competência da União, as funções de polícia judiciária e a apuração de infrações penais, exceto 
as militares.  
§ 5º Às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a preservação da ordem pública; aos 
corpos de bombeiros militares, além das atribuições definidas em lei, incumbe a execução de 
atividades de defesa civil.  
§ 6º As polícias militares e corpos de bombeiros militares, forças auxiliares e reserva do 
Exército, subordinam-se, juntamente com as polícias civis, aos Governadores dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Territórios.  
§ 7º A lei disciplinará a organização e o funcionamento dos órgãos responsáveis pela segurança 
pública, de maneira a garantir a eficiência de suas atividades.  
§ 8º Os Municípios poderão constituir guardas municipais destinadas à proteção de seus bens, 
serviços e instalações, conforme dispuser a lei.  
§ 9º A remuneração dos servidores policiais integrantes dos órgãos relacionados neste artigo 
será fixada na forma do § 4º do art. 39. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 
nº 19, de 1998) 
§ 10. A segurança viária, exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade das 
pessoas e do seu patrimônio nas vias públicas: 
I - compreende a educação, engenharia e fiscalização de trânsito, além de outras atividades 
previstas em lei, que assegurem ao cidadão o direito à mobilidade urbana eficiente; e 
II - compete, no âmbito dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, aos respectivos 
órgãos ou entidades executivos e seus agentes de trânsito, estruturados em Carreira, na forma 
da lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 82, de 2014) 
 

TÍTULO VI 
DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-82-16-julho-2014-779069-publicacaooriginal-144608-pl.html


90 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2424-A/1989 

 
CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 
 

Seção I 
Dos Princípios Gerais 

 
Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir os seguintes 
tributos:  
I - impostos;  
II - taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização, efetiva ou potencial, de 
serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a sua disposição;  
III - contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas.  
§ 1º Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão graduados segundo a 
capacidade econômica do contribuinte, facultado à administração tributária, especialmente para 
conferir efetividade a esses objetivos, identificar, respeitados os direitos individuais e nos 
termos da lei, o patrimônio, os rendimentos e as atividades econômicas do contribuinte.  
§ 2º As taxas não poderão ter base de cálculo própria de impostos.  
.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 4.737, DE 15 DE JULHO DE 1965 
Institui o Código Eleitoral. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que sanciono a seguinte Lei, aprovada pelo Congresso Nacional, nos termos do art. 

4º, caput, do Ato Institucional, de 9 de abril de 1964. 
....................................................................................................................................................... 

PARTE QUARTA 
DAS ELEIÇÕES 

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO V 

DA APURAÇÃO 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII 
DO VOTO NO EXTERIOR 

....................................................................................................................................................... 
Art. 233. O Tribunal Superior Eleitoral e o Ministério das Relações Exteriores baixarão as 
instruções necessárias e adotarão as medidas adequadas para o voto no exterior. 
Art. 233-A. Aos eleitores em trânsito no território nacional é assegurado o direito de votar para 
Presidente da República, Governador, Senador, Deputado Federal, Deputado Estadual e 
Deputado Distrital em urnas especialmente instaladas nas capitais e nos Municípios com mais 
de cem mil eleitores. (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009,  com 
redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
§ 1º O exercício do direito previsto neste artigo sujeita-se à observância das regras seguintes: 
I - para votar em trânsito, o eleitor deverá habilitar-se perante a Justiça Eleitoral no período de 
até quarenta e cinco dias da data marcada para a eleição, indicando o local em que pretende 
votar; 
II - aos eleitores que se encontrarem fora da unidade da Federação de seu domicílio eleitoral 
somente é assegurado o direito à habilitação para votar em trânsito nas eleições para Presidente 
da República; 
III - os eleitores que se encontrarem em trânsito dentro da unidade da Federação de seu 
domicílio eleitoral poderão votar nas eleições para Presidente da República, Governador, 
Senador, Deputado Federal, Deputado Estadual e Deputado Distrital. (Parágrafo acrescido 
pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
§ 2º Os membros das Forças Armadas, os integrantes dos órgãos de segurança pública a que se 
refere o art. 144 da Constituição Federal, bem como os integrantes das guardas municipais 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-publicacaooriginal-116477-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
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mencionados no § 8º do mesmo art. 144, poderão votar em trânsito se estiverem em serviço por 
ocasião das eleições. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
§ 3º As chefias ou comandos dos órgãos a que estiverem subordinados os eleitores mencionados 
no § 2º enviarão obrigatoriamente à Justiça Eleitoral, em até quarenta e cinco dias da data das 
eleições, a listagem dos que estarão em serviço no dia da eleição com indicação das seções 
eleitorais de origem e destino. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
§ 4º Os eleitores mencionados no § 2º, uma vez habilitados na forma do § 3º, serão cadastrados 
e votarão nas seções eleitorais indicadas nas listagens mencionadas no § 3º independentemente 
do número de eleitores do Município. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.165, de 
29/9/2015) 

PARTE QUINTA 
DISPOSIÇÕES VÁRIAS 

 
TÍTULO I 

DAS GARANTIAS ELEITORAIS 
 
Art. 234. Ninguém poderá impedir ou embaraçar o exercício do sufrágio. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 3.164, DE 2021 
(Do Sr. Jerônimo Goergen ) 

 
Altera a redação do Código Eleitoral para dispor sobre votação em trânsito 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-10961/2018.  
 

 
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021

(Do Sr. JERÔNIMO GOERGEN)

Altera  a  redação  do  Código  Eleitoral
para dispor sobre votação em trânsito

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º. Esta Lei dispõe sobre votação em trânsito.

Art. 2º. O artigo 233-A da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965

(Código Eleitoral), passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art.  233-A.  Aos  eleitores  em  trânsito  no  território  nacional  é

assegurado o direito de votar para Presidente da República, Governador, Senador,

Deputado Federal,  Deputado Estadual,  Deputado Distrital,  Prefeito  e Vereador  em

urnas especialmente instaladas nas capitais e nos Municípios com mais de cem mil

eleitores.  

§ 1o Para votar em trânsito, o eleitor deverá habilitar-se perante a

Justiça Eleitoral  no período de até quarenta e cinco dias da data marcada para a

eleição, indicando o local em que pretende votar; 

§ 2o Os membros das Forças Armadas, os integrantes dos órgãos de

segurança pública a que se refere o art. 144 da Constituição Federal, bem como os

integrantes das guardas municipais mencionados no § 8o do mesmo art. 144, poderão

votar em trânsito se estiverem em serviço por ocasião das eleições. 

§  3o As  chefias  ou  comandos  dos  órgãos  a  que  estiverem

subordinados os eleitores mencionados no § 2o enviarão obrigatoriamente à Justiça

Eleitoral,  em até  quarenta e cinco dias  da data das eleições,  a listagem dos que

estarão em serviço no dia da eleição com indicação das seções eleitorais de origem e

destino. 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Jerônimo Goergen
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD212500858800
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2

§ 4o Os eleitores mencionados no § 2o, uma vez habilitados na forma

do § 3o, serão cadastrados e votarão nas seções eleitorais indicadas nas listagens

mencionadas no § 3o independentemente do número de eleitores do Município.”

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O  Projeto  que  apresento  estende  a  todos  os  pleitos  a

possibilidade de votação em trânsito.

Grande foi o avanço quando se acrescentou o artigo 233-A ao

Código Eleitoral. No entanto, devemos dar o passo seguinte, que é incluir as

eleições municipais.

Não há alternativa senão dar total expressão ao princípio do

voto de todos, independentemente de sua localização no País.

Quando  surgiu  a  ideia  deste  projeto  de  lei,  pensava  nos

caminhoneiros, mas há outras categorias profissionais que também vivem em

permanente deslocamento. 

Tanto  é  assim  que,  nesses  grupos,  é  grande  o  número  de

justificações por ausência ao pleito.

Ocorre que não considero plenamente alcançada a justiça do

voto  sem  que  a  votação  em  trânsito  ocorra  para  qualquer  das  eleições

existentes.

Por  esta razão,  sugiro  a supressão de parte  do texto desse

artigo.

Mantem-se  o  prazo  para  comunicação  prévia  à  Justiça

Eleitoral.
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3

Entendo que esta sugestão melhor atenderá tanto à realidade

da  vida  (em  um  País  de  tão  grande  área  territorial)  como  aos  princípios

constitucionais do voto como elemento fundamental  da democracia.  Peço o

apoio de meus pares.

Sala das Sessões, em        de                     de 2021.

Deputado JERÔNIMO GOERGEN

2021-14547
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para 

instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e 

individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça 

como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 

harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 

controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da República 

Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DA DEFESA DO ESTADO E DAS INSTITUIÇÕES DEMOCRÁTICAS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DA SEGURANÇA PÚBLICA 

 

Art. 144. A segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de todos, é exercida 

para a preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio, através 

dos seguintes órgãos:  

I - polícia federal;  

II - polícia rodoviária federal;  

III - polícia ferroviária federal;  

IV - polícias civis;  

V - polícias militares e corpos de bombeiros militares;  

VI - polícias penais federal, estaduais e distrital. (Inciso acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 104, de 2019) 
§ 1º A polícia federal, instituída por lei como órgão permanente, organizado e mantido pela 

União e estruturado em carreira, destina-se a: (“Caput” do parágrafo com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
I - apurar infrações penais contra a ordem política e social ou em detrimento de bens, serviços 

e interesses da União ou de suas entidades autárquicas e empresas públicas, assim como outras 

infrações cuja prática tenha repercussão interestadual ou internacional e exija repressão 

uniforme, segundo se dispuser em lei;  

II - prevenir e reprimir o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o contrabando e o 

descaminho, sem prejuízo da ação fazendária e de outros órgãos públicos nas respectivas áreas 

de competência;  

III - exercer as funções de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; (Inciso com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
IV - exercer, com exclusividade, as funções de polícia judiciária da União.  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-104-4-dezembro-2019-789512-publicacaooriginal-159550-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-104-4-dezembro-2019-789512-publicacaooriginal-159550-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
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§ 2º A polícia rodoviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela União e 

estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das rodovias 

federais. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
§ 3º A polícia ferroviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela União e 

estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das ferrovias 

federais. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
§ 4º Às polícias civis, dirigidas por delegados de polícia de carreira, incumbem, ressalvada a 

competência da União, as funções de polícia judiciária e a apuração de infrações penais, exceto 

as militares.  

§ 5º Às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a preservação da ordem pública; aos 

corpos de bombeiros militares, além das atribuições definidas em lei, incumbe a execução de 

atividades de defesa civil.  

§ 5º-A. Às polícias penais, vinculadas ao órgão administrador do sistema penal da unidade 

federativa a que pertencem, cabe a segurança dos estabelecimentos penais. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 104, de 2019) 
§ 6º As polícias militares e os corpos de bombeiros militares, forças auxiliares e reserva do 

Exército subordinam-se, juntamente com as polícias civis e as polícias penais estaduais e 

distrital, aos Governadores dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios. (Parágrafo com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 104, de 2019) 
§ 7º A lei disciplinará a organização e o funcionamento dos órgãos responsáveis pela segurança 

pública, de maneira a garantir a eficiência de suas atividades.  

§ 8º Os Municípios poderão constituir guardas municipais destinadas à proteção de seus bens, 

serviços e instalações, conforme dispuser a lei.  

§ 9º A remuneração dos servidores policiais integrantes dos órgãos relacionados neste artigo 

será fixada na forma do § 4º do art. 39. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 
nº 19, de 1998) 
§ 10. A segurança viária, exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade das 

pessoas e do seu patrimônio nas vias públicas: 

I - compreende a educação, engenharia e fiscalização de trânsito, além de outras atividades 

previstas em lei, que assegurem ao cidadão o direito à mobilidade urbana eficiente; e 

II - compete, no âmbito dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, aos respectivos 

órgãos ou entidades executivos e seus agentes de trânsito, estruturados em Carreira, na forma 

da lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 82, de 2014) 
 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

 

Seção I 

Dos Princípios Gerais 

 

Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir os seguintes 

tributos:  

I - impostos;  

II - taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização, efetiva ou potencial, de 

serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a sua disposição;  

III - contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas.  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-104-4-dezembro-2019-789512-publicacaooriginal-159550-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-104-4-dezembro-2019-789512-publicacaooriginal-159550-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-104-4-dezembro-2019-789512-publicacaooriginal-159550-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-104-4-dezembro-2019-789512-publicacaooriginal-159550-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-82-16-julho-2014-779069-publicacaooriginal-144608-pl.html
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§ 1º Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão graduados segundo a 

capacidade econômica do contribuinte, facultado à administração tributária, especialmente para 

conferir efetividade a esses objetivos, identificar, respeitados os direitos individuais e nos 

termos da lei, o patrimônio, os rendimentos e as atividades econômicas do contribuinte.  

§ 2º As taxas não poderão ter base de cálculo própria de impostos.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 4.737, DE 15 DE JULHO DE 196 
Institui o Código Eleitoral. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que sanciono a seguinte Lei, aprovada pelo Congresso Nacional, nos termos do art. 

4º, caput, do Ato Institucional, de 9 de abril de 1964. 

....................................................................................................................................................... 

PARTE QUARTA 

DAS ELEIÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DA APURAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII 

DO VOTO NO EXTERIOR 

............................................................................................................................................. 

Art. 233. O Tribunal Superior Eleitoral e o Ministério das Relações Exteriores baixarão as 

instruções necessárias e adotarão as medidas adequadas para o voto no exterior. 

Art. 233-A. Aos eleitores em trânsito no território nacional é assegurado o direito de votar para 

Presidente da República, Governador, Senador, Deputado Federal, Deputado Estadual e 

Deputado Distrital em urnas especialmente instaladas nas capitais e nos Municípios com mais 

de cem mil eleitores. (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009,  com 
redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
§ 1º O exercício do direito previsto neste artigo sujeita-se à observância das regras seguintes: 

I - para votar em trânsito, o eleitor deverá habilitar-se perante a Justiça Eleitoral no período de 

até quarenta e cinco dias da data marcada para a eleição, indicando o local em que pretende 

votar; 

II - aos eleitores que se encontrarem fora da unidade da Federação de seu domicílio eleitoral 

somente é assegurado o direito à habilitação para votar em trânsito nas eleições para Presidente 

da República; 

III - os eleitores que se encontrarem em trânsito dentro da unidade da Federação de seu 

domicílio eleitoral poderão votar nas eleições para Presidente da República, Governador, 

Senador, Deputado Federal, Deputado Estadual e Deputado Distrital. (Parágrafo acrescido 
pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
§ 2º Os membros das Forças Armadas, os integrantes dos órgãos de segurança pública a que se 

refere o art. 144 da Constituição Federal, bem como os integrantes das guardas municipais 

mencionados no § 8º do mesmo art. 144, poderão votar em trânsito se estiverem em serviço por 

ocasião das eleições. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
§ 3º As chefias ou comandos dos órgãos a que estiverem subordinados os eleitores mencionados 

no § 2º enviarão obrigatoriamente à Justiça Eleitoral, em até quarenta e cinco dias da data das 

eleições, a listagem dos que estarão em serviço no dia da eleição com indicação das seções 

eleitorais de origem e destino. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-publicacaooriginal-116477-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
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§ 4º Os eleitores mencionados no § 2º, uma vez habilitados na forma do § 3º, serão cadastrados 

e votarão nas seções eleitorais indicadas nas listagens mencionadas no § 3º independentemente 

do número de eleitores do Município. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.165, de 
29/9/2015) 

PARTE QUINTA 

DISPOSIÇÕES VÁRIAS 

 

TÍTULO I 

DAS GARANTIAS ELEITORAIS 

 

Art. 234. Ninguém poderá impedir ou embaraçar o exercício do sufrágio. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
 

FIM DO DOCUMENTO 
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